


© 2021 Editora Íthala

CONSELHO EDITORIAL

Alexandre Godoy Dotta –  Doutor e mestre em Edu-
cação. Especialista em Administração, Metodologia do 
Ensino Superior e em Metodologia do Conhecimento 
e do Trabalho Científico. Licenciado em Sociologia e 
Pedagogia. Bacharel em Tecnologia.
Ana Claudia Santano – Pós-doutora em Direito Público 
Econômico pela Pontifícia Universidade Católica do Pa-
raná. Doutora e mestre em Ciências Jurídicas e Políticas 
pela Universidad de Salamanca, Espanha.
Daniel Wunder Hachem – Professor de Direito Cons-
titucional e Administrativo da Universidade Federal do 
Paraná e da Pontifícia Universidade Católica do Paraná. 
Doutor e mestre em Direito do Estado pela UFPR. Co-
ordenador Executivo da Rede Docente Eurolatinoame-
ricana de Derecho Administrativo.
Emerson Gabardo – Professor Titular de Direito Admi-
nistrativo da PUC-PR. Professor Associado de Direito 
Administrativo da UFPR. Doutor em Direito do Estado 
pela UFPR com Pós-doutorado pela Fordham University 
School of Law e pela University of California - UCI (EUA).
Fernando Gama de Miranda Netto – Doutor em Direi-
to pela Universidade Gama Filho, Rio de Janeiro. Pro-
fessor Adjunto de Direito Processual da Universidade 

Federal Fluminense e membro do corpo permanente 
do Programa de Mestrado e Doutorado em Sociologia 
e Direito da mesma universidade.
Ligia Maria Silva Melo de Casimiro – Doutora em Direi-
to Econômico e Social pela PUC-PR. Mestre em Direito 
do Estado pela PUC-SP. Professora de Direito Adminis-
trativo da UFC-CE. Presidente do Instituto Cearense de 
Direito Administrativo - ICDA. Diretora do Instituto Bra-
sileiro de Direito Administrativo - IBDA e coordenadora 
Regional do IBDU.
Luiz Fernando Casagrande Pereira – Doutor e mestre 
em Direito pela Universidade Federal do Paraná. Coor-
denador da pós-graduação em Direito Eleitoral da Uni-
versidade Positivo. Autor de livros e artigos de processo 
civil e direito eleitoral.
Rafael Santos de Oliveira – Doutor em Direito pela Uni-
versidade Federal de Santa Catarina. Mestre e gradua-
do em Direito pela UFSM. Professor na graduação e na 
pós-graduação em Direito da Universidade Federal de 
Santa Maria. Coordenador do Curso de Direito e editor 
da Revista Direitos Emergentes na Sociedade Global e 
da Revista Eletrônica do Curso de Direito da mesma 
universidade.

Dados Internacionais de Catalogação na Publicação (CIP)

Bibliotecária: Maria Isabel Schiavon Kinasz, CRB9 / 626

Intersecções jurídicas entre o público e o privado
I61              a solidariedade como dever fundamental [recurso  

          eletrônico] / organização de Jorge Renato dos Reis,  
          Érica Veiga Alves – Curitiba: Íthala, 2021.

148p.: 22,5cm

ISBN: 978-65-5765-092-9

1. Solidariedade. 2. Direitos fundamentais. 3. Dignidade  
humana. 4. Intersecções jurídicas. I. Reis, Jorge Renato  
dos (org.). II. Alves, Ériva Veiga (org.).

CDD 340.1 (22.ed)
CDU 340

Editora Íthala Ltda.
Rua Pedro Nolasko Pizzatto, 70
Bairro Mercês
80.710-130  –  Curitiba – PR 
Fone: +55 (41) 3093-5252
        : +55 (41) 3093-5257
http://www.ithala.com.br 
E-mail: editora@ithala.com.br

Coordenação editorial: Eliane Peçanha
Capa: Antônio Dias
Revisão: Julia Caetano
Diagramação: Emanuela Rodrigues

Informamos que é de inteira responsabilidade dos autores a emissão de conceitos publicados na obra. Ne- 
nhuma parte desta publicação poderá ser reproduzida por qualquer meio ou forma sem a prévia auto- 
rização da Editora Íthala. A violação dos direitos autorais é crime estabelecido na Lei nº 9.610/98 e punido 
pelo art. 184 do Código Penal.



INTERSECÇÕES 
JURÍDICAS ENTRE 

O PÚBLICO E O 
PRIVADO

A SOLIDARIEDADE COMO DEVER FUNDAMENTAL

ORGANIZADORES
JORGE RENATO DOS REIS

ÉRICA VEIGA ALVES

EDITORA ÍTHALA 
CURITIBA – 2021



APRESENTAÇÃO

É com imensa satisfação que recebi o convite para prefaciar a obra “Intersecções 
Jurídicas entre o público e o privado: a solidariedade como dever fundamental”, organizada 
pelo Grupo de Pesquisa Intersecções Jurídicas entre o Público e o Privado, vinculado ao 
Programa de Pós-Graduação – Mestrado e Doutorado – em Direito, da Universidade de 
Santa Cruz do Sul-UNISC.

Na referida obra, os leitores encontrarão textos que tratam de temáticas diversas, 
como atos notariais digitais, direito de convivência dos filhos com pais, proteção de dados, 
alteração do prenome e gênero, registros de imóveis, permutas imobiliárias, regularização 
fundiária, acessibilidade de pessoas com deficiência e transação tributária. Apesar da di-
versidade, todos os artigos têm como elemento comum a solidariedade enquanto dever 
fundamental.

Solidariedade que está assentada, justamente, na diversidade. É no contexto de 
diversidade e pluralidade que a solidariedade se impõe como dever fundamental, deixando 
de ser um pensamento ético e adquirindo a qualidade de princípio fundamental. A efetiva-
ção dos direitos fundamentais, nessa perspectiva, implica que todos, Estado e sociedade, 
adotem ações voltadas ao bem comum. 

Para tanto, se faz necessário o reconhecimento e o respeito às diferenças, que 
são inerentes a vida em sociedade e, em última instância, a própria condição humana. A 
solidariedade representa um dever para com o outro, pois decorre do vínculo moral exis-
tente entre as pessoas. Entretanto, a solidariedade precisa ser concebida a partir de um 
viés universal, ou seja, a solidariedade deve alcançar a todos, e não apenas determinados 
grupos, particularmente aqueles mais próximos.  

A solidariedade enquanto dever fundamental se constitui em instrumento para a 
garantia e concretização dos direitos fundamentais e para o alcance do bem-estar social. 
Da mesma forma, é imprescindível para a consecução dos fundamentos da República, em 
especial, da dignidade da pessoa humana. 
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Os textos que compõem a presente obra, e que são resultado dos estudos desen-
volvidos pelos pesquisadores que compõe o Grupo de Pesquisa Intersecções Jurídicas 
entre o Público e o Privado, analisam os diferentes contextos nos quais o princípio da 
solidariedade aplica-se, apresentando alternativas e instrumentos para a efetivação dos 
direitos fundamentais e da dignidade humana.

Boa leitura!

Profa. Dra. Suzéte da Silva Reis 
Professora do Programa de Pós-Graduação em Direito – UNISC 
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PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE NO DIREITO DAS 
FAMÍLIAS BRASILEIRAS E A PANDEMIA DE COVID-19 
SOB O VIÉS DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA NO 
DIREITO DE CONVIVÊNCIA DOS FILHOS COM OS PAIS 

Fernanda Brandt1 

Carolina Tainá Rachor2

RESUMO

A família é base estruturante da sociedade, possuindo papel importante na forma-
ção das crianças diante das responsabilidades determinadas para o alcance do melhor in-
teresse delas. Com a instauração da pandemia e a necessidade de atenção ao isolamento/
distanciamento social pairam dúvidas quanto à manutenção do direito de convivência com 
o genitor que não reside junto com o filho comum, diante da configuração de uma guarda 
compartilhada ou unilateral. O objetivo da pesquisa é analisar o direito das famílias frente 
ao direito de convivência entre filhos e pais não guardiões no atual cenário de pandemia. 
Analisou-se os casos levados ao Poder Judiciário no ano de 2020 e, para responder se o 
melhor interesse das crianças foi atendido, contou-se com o estudo sobre o princípio da 
solidariedade como um caminho. A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica e de 
casos na jurisprudência recente. A conclusão é que resta necessária a manutenção do 
direito de convivência entre filhos e pais não guardiões no cenário de pandemia, o que é 
possível com novas formas de convivência por meio da prática do princípio da solidarieda-
de, para que se preze pelo melhor interesse da criança. 

Palavras-chave: Direito de Família. Direito de Convivência. Melhor interesse da criança. Covid-19. 

Solidariedade.

1 Mestra em Direito Políticas Públicas na linha do Constitucionalismo Contemporâneo e especialista em Direito 
Processual Civil, ambos pela Universidade de Santa Cruz do Sul (Unisc). Pesquisadora dos grupos: “Inter-
secções Jurídicas entre o Público e Privado”, do Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD) da Unisc, 
e “Direito de família, sucessão e mediação”, PPGD da Universidade Federal do Rio Grande do Sul (UFRGS). 
Advogada. Docente. E-mail: fernandabrandt.adv@globomail.com.

2 Graduanda em Direito pela Universidade de Santa Cruz do Sul (Unisc). Pesquisadora do Grupo de Pesquisas 
“Intersecções Jurídicas entre o Público e o Privado”, PPGD da Unisc. Bolsista do professor pós-doutor Jorge 
Renato dos Reis na Iniciação Científica (Pibic/CNPq). E-mail: rachorcarolina@hotmail.com.
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INTRODUÇÃO

O presente estudo investiga a dificuldade prática que se apresenta às famílias frente 
à pandemia da covid-19, especificamente nos casos do direito de convivência entre pais 
não guardiões e seus filhos, diante das regras de precaução quanto à contaminação no 
Brasil, no ano de 2020, com destaque para as medidas de distanciamento social. 

As famílias possuem importante papel na sociedade, pois são os núcleos de for-
mação das novas gerações e são as responsáveis legais pelas crianças e adolescentes. 
Numa atualidade em que o melhor interesse da criança é primordial, pais que não convi-
vam juntos têm, igualmente, direitos e deveres sobre o bem-estar do filho comum, diante 
dos vários tipos de guardas existentes, ainda que em todas seja resguardado o direito de 
convivência entre filho e genitor não guardião, seja por livre convivência ou por meio de 
convivência previamente definida. 

Todavia, o mundo resta assolado pela pandemia de covid-19, sendo adotadas, 
no Brasil, normas de isolamento ou distanciamento social para evitar a contaminação, 
enquanto se buscam respostas científicas sobre como lidar com o novo vírus. Assim, o 
problema desta pesquisa reside em analisar a dificuldade enfrentada pelas famílias brasi-
leiras, diante do enfrentamento das regras de isolamento/distanciamento social, nos casos 
do direito de convivência, frente à falta de previsão legal. Diante do cenário pandêmico 
mundial, surge nas famílias com guardas de filhos comuns unilaterais e compartilhadas a 
dúvida se o exercício do direito de convivência, de forma a preservar o melhor interesse das 
crianças, seria suspender o direito de convivência com o outro genitor, ou mantê-lo, frente 
às regras de isolamento social.

Para tanto, tem-se duas possibilidades como hipóteses para o problema. Sendo 
a pesquisa orientada, no seu avanço investigativo, pelo princípio da solidariedade como 
caminho para encontrar a resposta, por meio de análise de julgados recentes e pesquisa 
bibliográfica, para corroborar ou refutar as prováveis respostas, quais sejam: 

a) evitar a manutenção do direito de convivência física com o genitor que não reside 
permanentemente com o filho comum, como forma de precaver os riscos do contágio 
da doença e manter o melhor interesse físico da criança, num cenário de pandemia 
mundial;
b) a manutenção do exercício do direito de convivência do filho com o genitor, que 
não reside permanentemente com o filho comum, como forma de resguardar o melhor 
interesse da criança, mesmo num cenário de pandemia mundial, pois é possível manter 
o convívio físico e seguir as orientações existentes, até o momento, do Ministério da 
Saúde, quanto à forma de contágio do vírus no cenário pandêmico. 
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Assim, deseja-se, com a pesquisa, analisar o direito das famílias e o princípio da 
solidariedade quanto ao exercício de convivência entre pais e filhos no cenário pandêmico 
brasileiro no ano de 2020. Para atingir o objetivo geral e aplicá-lo a situações concretas, 
serão analisados julgados do Poder Judiciário Brasileiro no período da pandemia no ano 
de 2020.

Desse modo, é necessário estudar o direito de convivência entre pais e filhos no 
Brasil, assim como averiguar o posicionamento adotado pelo Poder Judiciário por meio 
das jurisprudências dos casos havidos no período do ano de 2020 e compreender a apli-
cabilidade, ou não, do princípio da solidariedade como fundamento legal nos casos reais. 

Portanto, mostra-se importante a realização da presente pesquisa em razão da falta 
de previsão legal para os casos que batem à porta do Judiciário, que com suas decisões 
poderá resguardar ou trazer prejuízos ao melhor interesse da criança, diante da necessida-
de de decisão sobre o que é mais valioso: a manutenção da convivência ou o atendimento 
das regras de isolamento social. A necessidade de solução é premente, pois o melhor 
interesse do filho comum deve ser resguardado, e a decisão trará impactos para esse ser 
humano em formação, sem possibilidade de recuperar o tempo que passou.

O DIREITO DE CONVIVÊNCIA DOS FILHOS COM OS PAIS NO 
BRASIL 

O direito de convivência dos filhos com os pais, previsto no rol de deveres da famí-
lia, da sociedade e do Estado, constante no artigo 227 da Constituição Federal3, está dire-
tamente ligado com a função parental, também conhecida como poder familiar, que perdura 
até os 18 anos e pode ser definida, de acordo com o diploma civilista de 2002, como um 
conjunto de direitos e deveres, exercido preferencialmente por ambos os genitores, durante 
o casamento ou união estável e exclusivamente por um deles na falta ou impossibilidade 
do outro, como a morte ou a prisão, em relação ao menor de idade e não emancipado, 
objetivando sempre a proteção e o melhor interesse da prole. Isso porque o artigo 1.632 do 
Código Civil4 determina que pais e filhos possuem o direito de estarem um na companhia 
do outro mesmo com o divórcio, com a dissolução da união estável ou com a separação 
judicial, ou seja, o direito de convivência deriva da função parental em si. 

3 “Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão” (BRASIL, 1988).

4 “Art. 1.632. A separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não alteram as relações entre pais 
e filhos senão quanto ao direito, que aos primeiros cabe, de terem em sua companhia os segundos” (BRASIL, 
2002).
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No mesmo sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) determina, em 
seu artigo 4º5, que a efetivação do direito à convivência familiar incumbe não somente 
à família, mas também à comunidade, à sociedade em geral e ao poder público, com 
absoluta prioridade. Ademais, o artigo 196 da mesma legislação dispõe que a criança e o 
adolescente devem ser criados e educados por sua família, como regra, e por família subs-
tituta apenas em casos excepcionais, sendo sempre assegurada a convivência familiar em 
ambiente adequado para o seu desenvolvimento. 

No entanto, importa salientar que o direito à convivência não se confunde com 
o instituto da guarda, ainda que ambos estejam interligados, de modo que a guarda, 
unilateral ou compartilhada (MADALENO, 2015). Nas palavras de Diniz (2003, p. 1078): 
“A guarda é um dever de assistência educacional, material e moral (ECA, art. 33) a ser 
cumprido no interesse e em proveito do filho menor e do maior incapaz, garantindo-lhe a 
sobrevivência física e o pleno desenvolvimento psíquico. É um poder-dever exercido no 
interesse da prole”.

A guarda compartilhada deverá ser regulamentada quando ambos os pais são 
passíveis de exercer o poder familiar, não havendo possibilidade de entendimento entre 
estes sobre quem deve exercer o papel de guardião, de acordo com o artigo 1.584, §2º 
do Código Civil7. Porém, considerando que a guarda compartilhada “constitui-se na res-
ponsabilidade conjunta em relação ao exercício de direitos e deveres, por ambos os pais, 
quanto ao poder familiar dos filhos comuns” (FERNANDES, 2015, p. 279), Madaleno 
ressalta que a singularidade da referida modalidade de guarda não se coaduna com even-
tual ausência de diálogo e cooperação entre os genitores: “Para esta hipótese melhor 
se revelaria a aplicação da guarda unilateral atribuída ao genitor que divulgue melhores 
condições para o exercício da custódia, detendo mais aptidão para propiciar aos filhos 
afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar; saúde, segurança e educação” 
(MADALENO, 2015, p. 358).

5 “Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta 
prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária” 
(BRASIL, 1990).

6 “Art. 19. É direito da criança e do adolescente ser criado e educado no seio de sua família e, excepcionalmente, 
em família substituta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente que garanta seu desen-
volvimento integral” (BRASIL, 1990).

7 “Art. 1.584. A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser: 
 I – requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em ação autônoma de separação, de 

divórcio, de dissolução de união estável ou em medida cautelar;
 II – decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, ou em razão da distribuição de tempo 

necessário ao convívio deste com o pai e com a mãe. [...] 
 § 2o Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do filho, encontrando-se ambos os genito-

res aptos a exercer o poder familiar, será aplicada a guarda compartilhada, salvo se um dos genitores declarar 
ao magistrado que não deseja a guarda do menor” (BRASIL, 2002).
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Já a guarda unilateral é exercida somente por um dos genitores, ao passo em que 
“o filho tem, em relação ao outro cônjuge, o respectivo direito de visita” (FERNANDES, 
2015, p. 279). Entretanto, no plano dos fatos, frequentemente o guardião unilateral cria 
empecilhos para a convivência da criança ou adolescente com o outro genitor, por egoísmo 
ou vingança, o que pode acarretar sofrimento, distanciamento, abandono e perturbações 
por toda a vida (CARVALHO, 2019).

Para fins de garantir efetividade ao direito à convivência familiar, o artigo 1.589 da 
legislação civil8 assevera que as visitas do pai ou da mãe que não possua a guarda dos 
filhos, podem ser acordadas diretamente com o guardião ou até mesmo fixadas por sen-
tença judicial, tendo em conta que é dever dos genitores ter os filhos em sua companhia, 
até mesmo para evitar as consequências negativas do término do relacionamento amoroso 
dos pais. 

Nesse passo, Madaleno (2015, p. 361) explica que: “A visita que melhor seria 
identificada pela expressão convivência, pois pais convivem com seus filhos e não apenas 
os visitam, é um expediente jurídico forjado para preencher os efeitos da ruptura da con-
vivência familiar, antes exercida no primitivo domicílio conjugal”. O direito de visitas é, em 
verdade, um direito dos filhos, e não do “guardião não custodiante” e, por isso, deve estar 
de acordo com o interesse da criança, de forma que pode ser concedido “àquele que não 
tem a custódia para assegurar o cumprimento dos deveres de comunicação, controle e vi-
gilância e também para atuar de modo direto na formação moral e, por que não, intelectual 
do menor” (FERNANDES, 2015, p. 285). 

Aliás, salienta-se que o direito à convivência não se refere apenas ao direito de 
visitas, quando os pais se encontram separados, mas também ao direito-dever de fiscalizar 
o filho que reside com o genitor guardião. Assim, os genitores precisam priorizar o diálogo 
entre si para que, juntos, consigam alcançar um equilíbrio e garantir a melhor forma de 
educar a prole. 

[...] não se confunde direito de visitas com convivência familiar. Visitar é ver alguém 
periodicamente, ir até a casa ou outro local por dever, cortesia ou solidariedade. 
Conviver é tratar diariamente, coexistir, criar, cultivar e manter vínculos afetivos, es-
senciais para o desenvolvimento sadio das crianças. (CARVALHO, 2019, n.p.)

Ainda que o direito de visitas não seja, de forma alguma, absoluto, até mesmo 
pelo fato de que pode ser suspenso ou limitado à vista de causar prejuízo para os filhos, o 
instituto nada tem a ver com eventual débito alimentar, embora alguns Tribunais relativizem 
tais direitos. Nesse sentido, “a inadimplência deve ser tratada aplicando-se as regras e 

8 “Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá visitá-los e tê-los em sua compa-
nhia, segundo o que acordar com o outro cônjuge, ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção 
e educação” (BRASIL, 2002).
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medidas judiciais pertinentes ao tema” (FERNANDES, 2015, p. 285), e não como causa-
dora da cessação do direito de visitas que a criança possui, haja vista que, por si só, não 
garantiria a dignidade. Diante dos significativos efeitos da visitação, “[...] o direito de visita 
apenas poderá ser suprimido se a presença do genitor constituir um perigo para a prole, 
exercendo pelo comportamento imoral, por exemplo, nociva influência em seu espírito, [...] 
provocando-lhe desequilíbrio emocional” (DINIZ, 2003, p.1082).

No entanto, com a chegada do novo coronavírus no Brasil, em meados de março 
de 2020, e, posteriormente, com a decretação de pandemia, pela Organização Mundial 
da Saúde (OMS), diante da rápida disseminação geográfica do vírus de pouco conheci-
mento, recomendações de isolamento social tiveram de ser rapidamente afixadas. Nesse 
passo, diante da ausência de lapso temporal para preparação das medidas a serem 
tomadas, bem como da inexistente previsão legal para situações emergenciais como 
esta, até mesmo pelo fato de que a sociedade ainda não havia passado por nada igual 
na história recente, inúmeras decisões que visavam estagnar a propagação começaram 
a ser deliberadas. 

Ocorre que a partir da determinação governamental de que todos deveriam respei-
tar o isolamento, diante dos assustadores números de infecções e óbitos pela covid-19 em 
todo o mundo, a convivência entre pais e filhos, prevista constitucionalmente, foi intensa-
mente afetada em prol da proteção à saúde, também disposta na Constituição Federal de 
1988, haja vista que o distanciamento social foi regulamentado em detrimento da suspen-
são das visitas dos genitores que não residem com seus filhos. 

Por essa razão é que o Conselho Nacional da Criança e do Adolescente (Conanda), 
extremamente preocupado com as consequências de tais resoluções, haja vista que a 
simples suspensão por tempo indeterminado das visitas aos filhos de casais com guarda 
compartilhada ou unilateral acarretaria, a longo prazo, confusão mental, muito especial-
mente para as crianças, sugeriu, em 25 de março de 2020, que a convivência presencial 
dos genitores para com seus filhos fosse substituída pelo contato por meio de plataformas 
digitais, como ligações telefônicas ou videoconferências, a fim de prezar pelo convívio 
equilibrado entre ambos os genitores. 

Aliás, quando subsiste um cenário de disputa pela prole e desentendimentos fami-
liares, em um caso em que o filho reside apenas com seu guardião, ao passo em que o 
outro genitor não realiza visitas, há carência de equilíbrio entre a convivência materna e pa-
terna, o que pode desencadear a síndrome da alienação parental (SAP). A referida síndrome 
“resulta da programação da criança, por parte de um dos pais, para que rejeite e odeie o 
outro, somada à colaboração da própria criança” (SOUSA, 2013, p. 99). 

Desse modo, muitas famílias movimentaram a máquina judiciária para buscar so-
lucionar os conflitos extrajudiciais, que precederam as ações judiciais, em decorrência de 
eventuais impedimentos de visitas aos filhos, por parte do genitor guardião. Nesse sentido, 
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foi exigido um olhar extremamente cuidadoso dos magistrados, a fim de obstar tentativas 
de oportunismos sob o fundamento da pandemia, quando, em verdade, alguns se tratavam 
de mera vingança. 

Importante lembrar-se que a convivência familiar é também um direito dos filhos, 
pois “solidifica os laços afetivos da criança, reforçando vínculos com a família materna e 
paterna, e recebendo todos os cuidados necessários à pessoa em desenvolvimento, valo-
rizando e assegurando sua dignidade” (CARVALHO, 2019, n.p.). 

Embora os anseios dos pais sejam grandes, especialmente porque até o presente 
momento existem diversas incertezas sobre a propagação, controle, prevenção e tratamen-
to do coronavírus9, como fica o direito de convivência frente ao isolamento do convívio com 
o genitor não guardião? 

O POSICIONAMENTO ADOTADO PELO PODER JUDICIÁRIO POR 
MEIO DAS JURISPRUDÊNCIAS EM ALGUNS CASOS HAVIDOS NO 
PERÍODO DA PANDEMIA EM 2020

Tratando-se de uma situação nova para todos, muitos pais buscaram ajuda do 
Poder Judiciário para decidir sobre como proceder com relação ao impasse da convivência 
física com os filhos. Para tanto, realizaram-se buscas nos sites do Supremo Tribunal Fede-
ral e dos Tribunais de Justiça dos estados de São Paulo, Distrito Federal, Paraná e Rio de 
Janeiro, com as palavras “família”, “convivência”, “pandemia” e “covid-19”.

Assim, passa-se a analisar decisões judiciais (em alguns casos só foi possível o 
acesso à ementa, em razão do segredo de justiça vigente) sobre o tema neste período de 
pandemia, para averiguar como ocorreu ou não a busca pelo melhor interesse da criança 
no seu direito de convivência com o genitor não guardião.

	 Habeas Corpus n. 184110

O primeiro julgado analisado é o Habeas Corpus n. 18411010, julgado em abril 
de 2020 e que, embora tenha sido negado seguimento por ausência de lesão à direito de 
locomoção capaz de justificar a utilização de tal instrumento, foi impetrado contra decisão 
monocrática do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Tratava do deferimento do requerimen-

9 Salienta-se que no momento da elaboração do artigo não existiam vacinas disponíveis e informações como se 
tem no presente.

 HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSO PENAL. RESTRIÇÃO A DIREITO DE VISITA. AUSÊNCIA DE JULGA-
MENTO COLEGIADO. INEXISTÊNCIA DE ATO CONCRETO, ATUAL OU IMINENTE DE AMEAÇA OU RESTRIÇÃO 
ILEGAL DO DIREITO DE LOCOMOÇÃO, OBJETO ÚNICO DA TUTELA EM SEDE DE HABEAS CORPUS (ART. 5º, 
LXVIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).
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to, por parte da genitora, de suspensão das visitas paternas à criança portadora de asma, 
rinite e bronquite, por 30 (trinta) dias, pelo magistrado da 1ª Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Araçatuba/SP. Na oportunidade, foi considerada a hipótese de a criança 
estar inserida no grupo de risco, estando suscetível à eventual agravamento de sua saúde 
em caso de contágio (BRASIL, 2020, https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/despa-
cho1093231/false). 

Ocorre que o paciente sustentou que não há no feito qualquer prova apta a corro-
borar a alegação de que na casa da mãe o filho estaria mais protegido do que na casa do 
pai, ainda mais porque o genitor estava laborando em regime de home office e residindo 
sozinho. Ademais, no atestado médico anexo havia a consideração de que não existiam 
maiores impedimentos à visitação em caso de observância às normas de distanciamento 
social (BRASIL, 2020, https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/despacho1093231/
false). 

Por outro lado, embora a decisão recorrida, proveniente do STJ, tenha assinalado 
que o afastamento temporário não implicaria em rompimento dos laços entre pai e filho 
no prazo estabelecido, muito especialmente pela facilidade de acesso ao contato remoto, 
tal hipótese foi rechaçada pelo genitor, que se pronunciou no sentido de que o telefone 
celular da criança estava sendo confiscado pela genitora, que dificultava a comunicação 
até mesmo por mensagens (BRASIL, 2020, https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/
despacho1093231/false).

	 Agravo de Instrumento n. 2160148-53.2020.8.26.0000

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), por sua vez, deu provimen-
to ao Agravo de Instrumento n. 2160148-53.2020.8.26.000011, interposto contra decisão 
que indeferiu a tutela de urgência pleiteada, para fins de fixar as visitas paternas, diante 
da situação emergencial vivenciada. Em suas alegações, a parte agravante relatou que as 
limitações impostas pela pandemia do coronavírus não deveriam dificultar o direito dos 
filhos de conviverem com os pais, ainda que de modo virtual, por meio de chamadas de 
vídeo diárias, no período da noite (SÃO PAULO, 2020a, https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/consul-
taCompleta.do?f=1). 

11 AGRAVO DE INSTRUMENTO. Regulamentação de visitas. Insurgência contra a decisão que indeferiu o pedido 
de tutela para regulamentação de visitas do filho, diante do quadro de pandemia decorrente do coronavírus. 
Presentes os requisitos do art. 300, do CPC. Prevalência dos superiores interesses da criança. Ausência 
de previsão do fim da pandemia. Estado de São Paulo, todavia, que se encontra em plano de flexibilização. 
Distanciamento social imposto que não pode cercear totalmente a convivência paterna, sob pena de com-
prometimento do desenvolvimento do menor. Referencial paterno assim como o materno é indispensável à 
formação da criança. Visitas paternas que devem ser fixadas, uma vez por semana, aos sábados, respeitados 
os protocolos sanitários. Decisão reformada. Recurso provido.
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Ao acolher o pleito do agravante, mencionou o Tribunal que a decisão a quo carece 
de modificação diante da flexibilização da retomada das atividades, desde que com obser-
vância a todos os protocolos de higiene e segurança recomendados, muito especialmente 
pelo fato de que ”ausente previsão para o fim da pandemia, e a falta de convivência do 
menor com o pai poderá ser ainda mais prejudicial e traumática ao infante, pois o referen-
cial paterno assim como o materno é indispensável à sua formação” (SÃO PAULO, 2020a, 
https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/consultaCompleta.do?f=1). 

Nesse passo, as visitas paternas foram fixadas em uma vez por semana, pelo se-
gundo grau, a fim de que o distanciamento anteriormente imposto não impedisse a con-
vivência entre as partes, com a determinação para a mãe da criança ou adolescente “au-
torizar e viabilizar o contato entre pai e filho por videochamadas durante a semana” (SÃO 
PAULO, 2020a, https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/consultaCompleta.do?f=1).  

	 Agravo de Instrumento n. 2170199-26.2020.8.26.0000

Já nos autos do agravo de instrumento n. 2170199-26.2020.8.26.000012, inter-
posto contra decisão que definiu as visitas do genitor ao filho, aduz-se à agravante que a 
fixação estava em desacordo com o interesse da criança, diante da pandemia de covid-19, 
sobretudo pois, em tese, o pai não estava respeitando o distanciamento social exigido para 
o período de calamidade pública (SÃO PAULO, 2020b, https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/consul-
taCompleta.do?f=1).

Ocorre que a decisão vergastada foi mantida pelo TJSP, ao passo em que o recurso 
foi desprovido, sob o fundamento de que não é adequado que o filho seja cerceado das vi-
sitas paternas, especialmente em um momento em que tudo é tão incerto, mas que caberia 
ao genitor assegurar o cumprimento de todos os protocolos que visam mitigar o contágio 
do vírus, a fim de proteger a saúde da criança e tornar possível a mantença da convivência 
com esta, já que mostra-se imprescindível para o desenvolvimento saudável e afetivo:

Incontroverso que a pandemia de COVID-19 modificou a rotina das famílias em 
razão da excepcionalidade do período de isolamento social. Dessa forma, VISANDO 
O MELHOR INTERESSE DO MENOR, surgiu a necessidade de adequação de regime 
de visitas em razão de necessidade de convívio do menor com ambos os genitores 
(SÃO PAULO, 2020b, https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/consultaCompleta.do?f=1).

12 AGRAVO DE INSTRUMENTO. Regulamentação de Visitas. Insurgência contra decisão que estabeleceu o regi-
me de visitas do pai ao infante. Impertinência. Pedido de redução das visitas paternas a pretexto, quase que 
exclusivo, da pandemia causada pela COVID-19. Período de isolamento social (quarentena) em inequívoca 
flexibilização. Razões da parte agravante que não mais se sustentam. Contato do menor com o genitor que se 
mostra fundamental a seu desenvolvimento e formação. Decisão mantida. RECURSO DESPROVIDO.
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	 Agravo de Instrumento n. 0714731-90.2020.8.07.0000

Outrossim, o Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) negou seguimento ao 
Agravo de Instrumento n. 0714731-90.2020.8.07.000013, interposto contra decisão que 
deferiu o pedido liminar e suspendeu, por 30 (trinta) dias, as visitas presenciais do agra-
vante, ao seu filho, em face da pandemia de covid-19, a fim de reduzir a circulação de 
pessoas e respeitar o isolamento social recomendado (DISTRITO FEDERAL, 2020, https://
pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletroni-
co.buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao).

Na oportunidade, o agravante salientou que estava tomando todas as medidas de 
prevenção do coronavírus, até mesmo pelo fato de residir com sua genitora, pessoa já 
idosa. Além disso, ressaltou que em março de 2020, quando o estado de calamidade foi 
decretado no Brasil, acordou com a mãe de seu filho a suspensão do direito de visitação, 
mas que em abril manifestou interesse de restabelecê-lo, a fim de que o convívio não fosse 
perdido, momento em que a parte agravada não teria evidenciado prejuízos para a criança 
com o afastamento (DISTRITO FEDERAL, 2020, https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/Indexa-
dorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.
VisaoBuscaAcordao). 

Já a genitora, que possuía o lar referência do filho, diante da acordada moda-
lidade de guarda compartilhada, consignou que as visitas pretendidas poderiam trazer 
graves consequências, haja vista que na residência moravam pessoas idosas, dentre 
elas a sua mãe, acometida de hipertensão. Ademais, disse que a convivência não foi 
cerceada, pois o genitor estava tendo contato com a criança por meio de videochama-
das e fotografias (DISTRITO FEDERAL, 2020, https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/Indexado-
rAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apresentacao.
VisaoBuscaAcordao). 

13 AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA E ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. TUTELA 
CAUTELAR DE CARÁTER ANTECEDENTE. DIREITO AO CONVÍVIO FAMILIAR (PATERNO). COVID-19. MEDIDAS 
DE ISOLAMENTO SOCIAL. SEGURANÇA DO INFANTE. PRINCÍPIOS DA PROTEÇÃO INTEGRAL E DO SUPERIOR 
INTERESSE DA CRIANÇA. DECISÃO MANTIDA. 1. Como munus, o poder familiar deve observar os deveres a 
que estão obrigados os pais, bem como a garantia da prioridade absoluta da criança ou adolescente e os seus 
direitos consagrados na legislação constitucional e infraconstitucional. 2. Em se tratando de regulamentação 
do direito de visitas, deve prevalecer o interesse do menor, mediante a escolha mais apropriada à promoção do 
desenvolvimento da criança ou adolescente, sobretudo porque a vida e a saúde do infante devem ser preser-
vadas no processo de construção e reforço dos laços afetivos da relação paterno-filial. 3. Não se olvida que o 
convívio paterno, além de respaldado por lei e por critérios de razoabilidade, seja de indispensável importância 
aos interesses do menor e necessário ao seu saudável desenvolvimento e formação. Contudo, considerando 
o contexto atual provocado pela pandemia do novo Coronavírus, bem como, em atenção às medidas gover-
namentais estabelecidas no sentido de diminuir a circulação de pessoas e promover o isolamento social, e, 
desse modo, conter os impactos da situação calamitosa, mostra-se prudente a suspensão temporária das vi-
sitas presenciais paternas. 4. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
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Assim, fundamentou o segundo grau que “não se olvida que o convívio paterno, 
além de respaldado por lei e por critérios de razoabilidade, seja de indispensável importân-
cia aos interesses do menor e necessário ao seu saudável desenvolvimento e formação”, 
mas que no momento a suspensão das visitas paternas se mostrava mais coerente para 
assegurar a saúde da criança, com dois anos de idade, e a saúde pública geral. Além disso, 
entendeu o Tribunal que a adoção de tal medida não significaria o impedimento da convi-
vência, pois os pais poderiam continuar se esforçando para adequar os meios de contato, 
que não os presenciais, por ora (DISTRITO FEDERAL, 2020, https://pesquisajuris.tjdft.jus.
br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.buscaindexada.apre-
sentacao.VisaoBuscaAcordao). 

	 Agravo de Instrumento n. 0030267-36.2020.8.16.0000 

No Estado do Paraná tem-se precedente, por meio do Agravo de Instrumento 
n. 0030267-36.2020.8.16.000014, no sentido de que a pandemia não é elemento apto para 
alterar as condições entabuladas no que diz respeito ao período de convivência dos pais 
com os filhos, em decorrência do maior tempo disponível dos genitores, pois as aulas das 
crianças e adolescentes continuaram a ser ministradas, ainda que à distância: 

[...] Existindo acordo de visitas entabulado pelos próprios genitores, não há falar 
em antecipação do convívio prolongado de férias para a atualidade por conta da 
Covid-19, uma vez que os estudantes não se encontram dispensados de suas ati-
vidades curriculares.3. Não obstante, por ora, as aulas estejam sendo ministrada à 
distância, o comprometimento da criança com a escola, não reduziu. Não pode a 
pandemia, por si só, alterar o período de convivência preestabelecido, pelo simples 
fato de os pais permanecerem com maior disponibilidade de tempo.4. Recurso co-
nhecido e não provido. (PARANÁ, 2020b, https://portal.tjpr.jus.br/jurisprudencia/).

14 AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS. GENITORES. ACORDO. 
MANUTENÇÃO. COVID-19. CONVÍVIO PROLONGADO. ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS. INADEQUAÇÃO. SITUAÇÃO 
EXCEPCIONAL. MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Na regula-
mentação de visitas, deverão ser preservados os interesses do menor, que sobrelevam a qualquer direito dos 
pais, juridicamente tutelado (STJ, Resp. 761202/PR, Relator Ministro Castro Filho, j. 28/6/2006)”. 2. Existindo 
acordo de visitas entabulado pelos próprios genitores, não há falar em antecipação do convívio prolongado 
de férias para a atualidade por conta da Covid-19, uma vez que os estudantes não se encontram dispensados 
de suas atividades curriculares. 3. Não obstante, por ora, as aulas estejam sendo ministrada à distância, o 
comprometimento da criança com a escola, não reduziu. Não pode a pandemia, por si só, alterar o período 
de convivência preestabelecido, pelo simples fato de os pais permanecerem com maior disponibilidade de 
tempo.4. Recurso conhecido e não provido.
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	 Agravo de Instrumento n. 0018554-64.2020.8.16.0000

Ainda do judiciário do Paraná, pode-se perceber o atendimento das recomendações 
realizadas pelo Conanda, no Agravo de Instrumento n. 0018554-64.2020.8.16.000015, que 
foi parcialmente provido para fins de readequar o regime das visitas paternas, justamente 
para evitar as situações de risco à saúde durante a pandemia de covid-19, sem deixar de 
assegurar a convivência equilibrada do filho com ambos os genitores (PARANÁ, 2020a, 
https://portal.tjpr.jus.br/jurisprudencia/). 

	 Agravo de Instrumento n. 0045264-40.2020.8.19.0000

Do Estado do Rio de Janeiro, recentemente sobreveio a jurisprudência do Agravo 
de Instrumento n. 0045264-40.2020.8.19.000016, em que se discutia a modificação da 
convivência da criança enquanto perdurasse a pandemia nas hipóteses de esta perma-
necer uma semana com cada um dos pais, nos exatos termos da decisão vergastada, 
ou de ficar em finais de semana alternados com o genitor, bem como nas quintas-feiras 
antes do final de semana materno, desde que sem pernoite. No referido julgado também 
houve observância à recomendação n. 18 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 

15 AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA. CONVIVÊNCIA PATERNA. VISITAS. READEQUAÇÃO. PRIN-
CÍPIO DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. PRESERVAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE 
PROVIDO. 1. Nos termos do artigo 1.589, do CC/02, o genitor, que não possuir a guarda dos filhos, poderá 
visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com o outro cônjuge, ou for fixado pelo juiz, 
além de poder e dever fiscalizar sua manutenção e educação. 2. “Na regulamentação de visitas, deverão 
ser preservados os interesses do menor, que sobrelevam a qualquer direito dos pais, juridicamente tutelado 
(STJ, Resp. 761202/PR, Relator Ministro Castro Filho, j. 28/6/2006)”. 3. Em atendimento às recomendações 
do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA, visando a proteção integral a 
crianças e adolescentes durante a pandemia do “COVID-19”, impõe-se a readequação do regime de visitas, de 
forma a evitar situações de risco à saúde dos menores. 4. Recurso conhecido e parcialmente provido.

16 AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIENAÇÃO PARENTAL. DIREITO DE FAMÍLIA. MODIFICAÇÃO DO RE-
GIME CONVIVÊNCIA DA CRIANÇA EM TEMPOS DE PANDEMIA. 1. A Recomendação n.º 18 do CONANDA 
- Conselho Nacional dos Direitos da criança e do adolescente é no sentido de que as visitas e os períodos 
de convivência devem, preferencialmente, ser substituídos por meios de comunicação telefônica ou on-line e 
que o deslocamento da criança deve ser evitado. 2. O ideal é que a criança não se desloque, ainda mais em 
época tão crucial, que impõe o distanciamento social. 3. A convivência familiar é de extrema importância e 
deve ser preservada, mas é imprescindível que o convívio ocorra de forma saudável, garantindo que a criança 
esteja protegida em todos os aspectos. 4. No caso concreto, o que se discute é: 1) se a criança ficará uma 
semana com cada um dos genitores, tal como definido na decisão recorrida; 2) se a criança passará finais de 
semanas alternados com o pai e às quintas-feiras que antecederem o final de semana materno, sem pernoite. 
5. Considerando-se a Pandemia da COVID-19, bem como as nuances do caso concreto, em que há criação de 
embaraços ao convívio familiar, por parte da agravante, inclusive por meios virtuais, revela-se recomendável a 
manutenção da decisão recorrida. 6. O juiz, ao modificar o regime de convivência e permitir que o filho passe 
uma semana com cada um dos pais, prestigiou a diminuição do deslocamento da criança e do consequente 
risco de contágio que a maior quantidade de deslocamentos existente no acordo antes celebrado pelas partes 
ocasiona. 7. Há de se prestigiar a situação que importe a menor quantidade de deslocamentos. 8. No caso 
concreto, a situação que importa menos deslocamentos é a criança passar uma semana com cada genitor 
enquanto durar o home office e o home schooling. 9. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
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e do Adolescente (Conanda), que visa reduzir os deslocamentos por meio da substituição 
da convivência presencial pelos meios de comunicação durante o período de calamidade 
pública pelo covid-19 (RIO DE JANEIRO, 2020, http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarJu-
risprudencia.aspx). 

No caso em tela, a decisão de primeiro grau foi mantida em sede de recurso, já que 
o magistrado que acabou tendo mais contato com a família percebeu que a agravante esta-
va tentando obstar o convívio paterno até mesmo pela comunicação virtual. Nesse passo, 
foi definido que o filho deveria passar uma semana com cada um dos pais, “enquanto 
durante o home office e o home schooling”, de modo que, dessa forma, seria assegurada 
a diminuição do deslocamento da criança e, consequentemente, do risco de contágio (RIO 
DE JANEIRO, 2020, http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarJurisprudencia.aspx).

Verifica-se que das 07 (sete) decisões analisadas, 05 (cinco) decidiram pela ma-
nutenção do direito de convivência, seja por meio de visitas presenciais com respeito às 
regras de higiene para evitar a propagação do vírus, seja por meio de contatos virtuais. 
Ainda, 02 (duas) decisões julgaram pela necessidade de isolamento social total, pois o 
contato físico traria mais prejuízos para a criança do que a falta de convívio neste período 
pandêmico. 

Para uma leitura acerca do alcance do melhor interesse da criança no direito de 
convivência frente ao cenário pandêmico, nos julgados expostos, terá como pano de fundo 
o princípio da solidariedade. Para tanto, percorre-se o estudo sobre o princípio da solidarie-
dade para verificar como sua efetivação no direito das famílias contribuiria para o alcance 
do melhor interesse das crianças nos casos de direito de convivência com o genitor não 
guardião.

O PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE NO DIREITO DE CONVIVÊNCIA 
ENTRE FILHOS E PAIS NÃO GUARDIÕES

O direito de convivência surgiu quando se passou a admitir que o instituto família é 
reconhecido independentemente da existência de matrimônio, trazendo a paternidade res-
ponsável como um preceito do melhor interesse da criança, excluindo-se a possibilidade de 
irresponsabilidade do genitor por meio da nomenclatura antiga de filhos ilegítimos, aqueles 
tidos fora do casamento: 

A família à margem do casamento é uma formação social merecedora de tutela 
constitucional porque apresenta as condições de sentimento da personalidade de 
seus membros e a execução da tarefa de educação dos filhos. As formas de vida 
familiar à margem dos quadros legais revelam não ser essencial o nexo família-ma-
trimônio: a família não se funda necessariamente no casamento, o que significa que 
casamento e família são para a Constituição realidades distintas. A Constituição 
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apreende a família por seu aspecto social (família sociológica). E do ponto de vista 

sociológico inexiste um conceito unitário de família (MUNIZ, 1993, p. 77).

Ressalta-se que a Convenção Internacional dos Direitos da Criança, de 1989, esta-
belece que todas as ações relativas às crianças devem considerar, primordialmente, o me-
lhor interesse destas, em face dos interesses dos pais. O direito de convivência entre filhos 
e pais não guardiões é de ambos, para que, além das obrigações de auxílio na educação 
e fiscalização quanto aos cuidados do genitor detentor da guarda, se mantenham os laços 
afetivos, de modo que a separação do casal não se aplique aos filhos também. Para tanto, 
tem-se legislação orientando os casos em que o conflito se instaura entre os genitores 
acerca do que será melhor ao filho comum. 

Todavia, o advento da imprevisível pandemia mundial, sem qualquer antevisão legal, 
abalou ainda mais esta frágil relação do direito de convivência. Com isso, o contexto gerou 
grande preocupação no que diz respeito a como atender a determinação de isolamento 
social com o resguardo do melhor interesse da criança no seu direito de convivência. 

Com a compressão acerca da previsão legal das guardas e do direito de convi-
vência, passa-se a estudar sobre o princípio da solidariedade como possibilidade para se 
alcançar o melhor interesse do filho comum no atual cenário de pandemia, porque é dele 
a probabilidade de “[...] buscar inspiração para a vocação social do Direito: para a identifi-
cação do sentido prático do que seja funcionalização dos direitos e para compreensão do 
que pode ser considerado parificação e pacificação social”. (NERY, 2004, p. 271). Nesse 
sentido:

O princípio da solidariedade, antes de ser princípio, orienta o Direito num sentido de 
valor, revelando que o reconhecimento da dignidade é uma forma de preservação da 
vida e da liberdade com igualdade, e nesta cadência lógica, preceitos como Justiça, 
ética e valor da pessoa humana constituem a base fundamental para que o Direito 
se transforme, de fato, em fator de transformação social (CARDOSO, 2014, p. 14). 

Observa-se que no artigo 3º da Constituição Federal há previsão expressa como 
um norteador para a sociedade, tratando-se assim de um dever jurídico, tanto para a elabo-
ração das leis ordinárias e políticas públicas, para a convivência do ser humano na socie-
dade, estabelecendo “uma relação de responsabilidade entre pessoas (físicas ou jurídicas) 
unidas por interesses comuns, de maneira que cada elemento do grupo tenha obrigação de 
apoiar o(s) outro(s), moral ou materialmente” (CASABONA, 2007, p. 193). 

Veja-se que a “prática alimentada pela sua própria complexidade social, que exige 
uma sociedade aberta, flexível e pluralista” (FARIAS, 1998, p. 186), é possível com o 
princípio da solidariedade, pois sua efetivação ocorre “enquanto princípio constitucional e 
enquanto elemento jurídico que se irradia para todos os demais do ordenamento jurídico, 
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encontra-se em diversas passagens dos textos da lei, seja de forma expressa ou implícita” 
(REIS; PEREIRA, 2017, p. 16), sendo que, por se tratar de um princípio, sua positivação 
em leis ordinárias pode ser uma consequência para sua vivência, e que, enquanto princípio, 
requer que todas as leituras da legislação vigente ocorram considerando sua existência.

O princípio da solidariedade é propor novas ações e persuadir condutas que não 
se assemelhem com o egoísmo, que é contrário a solidariedade, de maneira espontânea 
(CARDOSO, 2014), sendo “[...] como uma condição de existência do eu, como uma neces-
sidade insuperável que, em razão da interdependência social, transforma-se em requisito 
essencial ao alcance da própria felicidade” (PEDROSA, 2016, p. 297).

Cabe aclarar que é possível a vivência da solidariedade pelas pessoas de uma 
sociedade via ordenamento jurídico por meio da constitucionalização do direito privado, 
ou seja, não se limitando ao conceito religioso ou moral e sim como um dever jurídico. O 
âmbito do direito das famílias trata-se de uma partícula da sociedade pois “é responsável 
pela socialização de seus membros, particularmente crianças e adolescentes. Mas não é 
só. É ela que garante os vínculos relacionais que previnem os riscos do isolamento social 
[...]”. (CASABONA, 2007, p. 145) Dentro da esfera familiar, o direito de convivência de pais 
não guardiães e seus filhos requer a observação ao melhor interesse das crianças, sendo 
importante o papel de cada genitor na formação dos filhos comuns.

A sociedade do amanhã, renovada, constrói-se a partir de crianças e adolescentes 
que cresçam seguros de si para que, na idade adulta, tenham capacidade de enfren-
tar questões coletivas que reclamam a vivência da solidariedade, sendo capazes de 
renunciar à parcela de sua individualidade por medidas concretas, isto é, sendo os 
personagens principais de suas histórias (KUNDE; REIS, 2019, p. 269).

Todavia, diante das regras impostas para contenção da contaminação do vírus, 
toda sociedade se deparou com o isolamento social físico. Nesse contexto, surgiu o ques-
tionamento sobre como seguir cumprindo o direito de convivência presencial entre pais não 
guardiões e seus filhos em um cenário de pandemia. 

Para tanto, tem-se no princípio da solidariedade um caminho diante do “reconhe-
cimento da diversidade, atributo da natureza humana, como fator aglutinador do respeito 
e cooperação, resultando em uma grande riqueza de recurso humano a compor um bem 
comum” (KUNDE; REIS, 2019, p. 268). Inclusive “o Direito de Família é o locus preferencial 
para aplicação do princípio da solidariedade, porque é nele que se encontram as mais sig-
nificativas e relevantes relações éticas e morais” (CASABONA, 2007, p. 193).

Tendo o princípio da solidariedade como “premissa diminuição da extensão do 
direito individual justifica-se em prol da convivência pacífica entre todos os membros da 
sociedade, o que implica a harmonização entre a liberdade individual e a igualdade [...]” 
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(KUNDE; REIS, 2019, p. 259), é premente que os genitores guardiões possibilitem a ma-
nutenção do exercício da convivência do filho comum com o genitor não guardião neste 
momento de pandemia, de forma a considerar os riscos de contaminação do vírus e, ainda 
assim, mantendo viva a relação afetiva existente, proporcionando o melhor interesse da 
criança. 

Já para Casabona (2007), o direito de convivência pode ser suspenso/suprimi-
do, inclusive sem maiores formalidades (suspensão/extinção do poder familiar), quando 
caracterizada a sua inconveniência para o filho comum sob fundamento do princípio da 
solidariedade. Tanto que das 07 (sete) decisões analisadas, todas buscaram enaltecer a 
manutenção do direito de convivência dos filhos com os pais não guardiões, apresentando 
novas formas de convívio pelos meios virtuais nos casos em que o presencial traria riscos 
de contaminação, ou mesmo mantendo as visitas presenciais, ressalvando a necessidade 
de adoção das medidas de higiene para evitar a propagação do vírus. 

Veja-se que é importante a convivência dos filhos com os genitores para manu-
tenção dos laços afetivos visando o desenvolvimento pleno da criança, mesmo diante da 
necessidade do isolamento social para proteção de todos em período de pandemia de 
covid-19, frente ao princípio da solidariedade em respeito ao melhor interesse da criança, 
de modo que o direito individual dos envolvidos deve ser analisado sob a perspectiva do 
que é melhor para todos. Nesse sentido, percebe-se que o dever de cooperação entre os 
genitores, para fins de buscar sempre o melhor para os filhos, a partir de condutas ba-
seadas na empatia e na solidariedade se mostra ainda mais pertinente com as limitações 
impostas pela pandemia, sendo um campo de oportunidade para praticar a solidariedade 

nas famílias.

CONCLUSÃO

O presente estudo tratou sobre o direito das famílias e o princípio de solidariedade 
no cenário pandêmico no Brasil no ano de 2020, com um recorte quanto ao exercício de 
convivência entre pais e filhos no Brasil. Para tanto, inicialmente foi necessário estudar os 
conceitos legais e doutrinários sobre os tipos de guarda no direito brasileiro e como ocorre 
o direito de convivência entre pais e filhos no Brasil. 

Frente ao enfrentamento da imposição de restrições de isolamento/distanciamento 
social para evitar o contágio e a propagação do vírus causador da covid-19, as famílias 
depararam-se com o impasse sobre a manutenção do direito de convivência já estabeleci-
do em cada caso específico, muitas recorrendo ao Poder Judiciário para buscar a solução. 
Assim, analisou-se 7 (sete) julgados de casos recebidos pelo Poder Judiciário no ano de 
2020, no Brasil, por meio de buscas nos sites do Supremo Tribunal Federal (STF) e dos 
Tribunais de Justiça dos Estados de São Paulo (TJSP), Distrito Federal (TJDF), Paraná 
(TJPR) e Rio de Janeiro (TJRJ), com as palavras “família”, “convivência”, “pandemia” 
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e “covid-19”. Em síntese, 05 (cinco) decisões priorizaram a manutenção do direito de 
convivência entre filhos e genitor não guardião e 02 (duas) decisões decretaram que o 
isolamento social total se fazia necessário.

Com a averiguação do posicionamento adotado pelo Poder Judiciário por meio 
das jurisprudências dos casos havidos no período da pandemia até dezembro de 2020, 
utilizou-se como pano de fundo para análise sobre o atendimento ou não do melhor in-
teresse da criança, o estudo do princípio da solidariedade enquanto dever jurídico, que 
tem sua efetividade possível por meio da constitucionalização do direito privado. Tem-se 
que o princípio constitucional, enquanto princípio fundante esposado na Constituição Fe-
deral, também como um direito fundamental, representa os valores que devem nortear a 
sociedade por meio do ordenamento jurídico, de modo que os direitos fundamentais são 
caracterizados como tais. 

O enfrentamento da pandemia instaurada mundialmente deve ocorrer em atenção 
ao princípio da solidariedade, impondo a todos responsabilidades nas condutas, de modo 
que, juntos, deve-se pensar em novas formas de bem agir. Compreendendo a aplicabilidade 
do princípio da solidariedade como fundamento legal, verifica-se que o melhor interesse da 
criança estará atendido por sua família, mesmo num período de pandemia e necessidade 
de isolamento ou distanciamento social, se mantido o direito de convivência entre filhos e 
pais não guardiões, em razão da necessidade de manutenção das relações afetivas, posto 
que o tempo não pode ser recuperado. Para tanto, o princípio da solidariedade reforça 
como dever dos pais, que se valham de estratégias que preservem a saúde do filho comum 
tanto da covid-19 quanto da ausência do genitor não guardião. 

Assim, resta confirmada a hipótese de que a manutenção do exercício do direito de 
convivência com o genitor que não reside permanentemente com o filho comum resguarda 
o melhor interesse da criança, mesmo num cenário de pandemia mundial, pois é possível 
manter o convívio e seguir as orientações existentes, do Ministério da Saúde, quanto à 
forma de contágio do vírus no cenário pandêmico. 

REFERÊNCIAS

BRASIL. [Constituição (1988)]. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, 
DF: Presidência da República [2020]. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/consti-
tuicao/constituicao.htm. Acesso em: 15 out. 2020.

BRASIL. Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Brasília, DF: Presidência da 
República Federativa do Brasil, [2020]. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/
L10406compilada.htm. Acesso em: 13 out. 2020.

BRASIL. Lei 8.069, de 13 de julho de 1990. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e 
dá outras providências. Brasília, DF: Presidência da República Federativa do Brasil, [2019]. Disponível 
em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. Acesso em: 05 nov. 2020. 



PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE NO DIREITO DAS FAMÍLIAS BRASILEIRAS ... | 25

BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Habeas Corpus n. 184110. HABEAS CORPUS. PENAL E PRO-
CESSO PENAL. RESTRIÇÃO A DIREITO DE VISITA. AUSÊNCIA DE JULGAMENTO COLEGIADO. INEXIS-
TÊNCIA DE ATO CONCRETO, ATUAL OU IMINENTE DE AMEAÇA OU RESTRIÇÃO ILEGAL DO DIREITO 
DE LOCOMOÇÃO, OBJETO ÚNICO DA TUTELA EM SEDE DE HABEAS CORPUS (ART. 5º, LXVIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL).[...] Impetrantes: Marcos Roberto Azevedo e Jorge de Souza. Impetrado: 
Relator do HC n. 571.975 do Superior Tribunal de Justiça. Paciente: S.X.R. Relator: Min. Luiz Fux, 
17 abr. 2020. Disponível em: https://jurisprudencia.stf.jus.br/pages/search/despacho1093231/false. 
Acesso em: 04 nov. 2020. 

CARDOSO, Alenilton da Silva. Princípio da solidariedade: o paradigma ético do direito contemporâneo. 
São Paulo: Ixtlan, 2014.

CARVALHO, Dimas Messias de. Direito das famílias. 7. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019. Dis-
ponível em: encurtador.com.br/ktxL8. Acesso em: 08 jul. 2021.

CASABONA, Marcial Barreto. O princípio constitucional da solidariedade no direito de família. 210 
f. Orientador: Rogério Ferraz Donnini. 2007. Tese (Doutorado em Direito) – Pontifícia Universidade 
Católica, PUC-SP, São Paulo, 2007.

DINIZ, Maria Helena. Código Civil anotado. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2003. 

DISTRITO FEDERAL. Tribunal de Justiça do Distrito Federal. Agravo de instrumento 0714731-
90.2020.8.07.0000. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA E ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE. TUTELA CAUTELAR DE CARÁTER ANTECEDENTE. DIREITO AO CONVÍVIO FAMI-
LIAR (PATERNO). COVID-19. MEDIDAS DE ISOLAMENTO SOCIAL. SEGURANÇA DO INFANTE. PRIN-
CÍPIOS DA PROTEÇÃO INTEGRAL E DO SUPERIOR INTERESSE DA CRIANÇA. DECISÃO MANTIDA. 
Agravante: A. B. G. D. Agravado: K. B. I. Relatora: Des. Simone Lucindo, 12 ago. 2020. Disponível em: 
https://pesquisajuris.tjdft.jus.br/IndexadorAcordaos-web/sistj?visaoId=tjdf.sistj.acordaoeletronico.
buscaindexada.apresentacao.VisaoBuscaAcordao. Acesso em: 11 nov. 2020.

FARIAS, José Norberto de Castro. A origem do direito de solidariedade. Rio de Janeiro: Renovar, 1998.

FERNANDES, Alexandre Cortez. Direito Civil: Direito de Família. 1. ed. Caxias do Sul: Educs, 2015. 

KUNDE, Bárbara; REIS, Jorge Renato dos. Transformando a constituição em realidade: o princípio da 
solidariedade como alicerce e vetor do direito fundamental à paz no ambiente escolar. RFD - Revista 
Da Faculdade de Direito da Uerj, Rio de Janeiro, n. 36, p. 255-272, 2019.

MADALENO, Rolf. Curso de Direito de Família. 6. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2015.

MUNIZ, Francisco José Ferreira. In: Teixeira, 1993:77. Apud. VENOSA, Sílvio de Salvo Venosa. Direito 
Civil: Direito de Família.

NERY, Rosa Maria Barreto Borriello de Andrade. Vínculo obrigacional: relação jurídica de razão (téc-
nica e ciência de proporção). Tese de Livre Docência. Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, 
PUC-SP, São Paulo, 2004.

PARANÁ. Tribunal de Justiça do Paraná. Agravo de instrumento 0018554-64.2020.8.16.0000. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA. CONVIVÊNCIA PATERNA. VISITAS. READEQUAÇÃO. 



26 | FERNANDA BRANDT | CAROLINA TAINÁ RACHOR

PRINCÍPIO DO MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. PRESERVAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E PAR-
CIALMENTE PROVIDO. [...] Relator: Des. Fábio Haick Dalla Vecchia, 24 ago. 2020. 2020a. Disponível 
em: https://portal.tjpr.jus.br/jurisprudencia/. Acesso em: 11 nov. 2020.

PARANÁ. Tribunal de Justiça do Paraná. Agravo de instrumento 0030267-36.2020.8.16.0000. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DIREITO DE FAMÍLIA. REGULAMENTAÇÃO DE VISITAS. GENITORES. ACOR-
DO. MANUTENÇÃO. COVID-19. CONVÍVIO PROLONGADO. ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS. INADEQUA-
ÇÃO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL. MELHOR INTERESSE DA CRIANÇA. RECURSO CONHECIDO E NÃO 
PROVIDO [...] Relator: Des. Fábio Haick Dalla Vecchia, 24 ago. 2020. 2020b. Disponível em: https://
portal.tjpr.jus.br/jurisprudencia/. Acesso em: 11 nov. 2020.

PEDROSA, Laurício Alves Carvalho. O papel do direito privado na construção de uma sociedade 
livre, justa e solidária. 2016. 323 f. Orientador: Prof. Dr. Nelson Cerqueira. 2016. Tese (Doutorado 
em Direito) – Faculdade de Direito, Universidade Federal da Bahia, UFBA, Salvador, 2016. Disponível 
em: https://repositorio.ufba.br/ri/bitstream/ri/20005/1/Tese%20-%20Lauricio%20Pedrosa-%20vers%-
C3%A3o%20final%20-%20atual_corrigida_para%20deposito_.pdf. Acesso em: 25 nov. 2020.

REIS, Jorge Renato dos; PEREIRA, Monique. A sustentação do princípio da solidariedade a partir da 
constitucionalização do direito privado: as contribuições da hermenêutica filosófica. In: REIS, Jorge 
Renato; BRANDT, Fernanda (Orgs.). Intersecções jurídicas entre o público e o privado: a constitu-
cionalização do direito privado. Curitiba: Multidea, 2017. Disponível em: http://www.unisc.br/sites/
grupo-pesquisa-direito/wp-content/uploads/sites/2/2017/08/Intersecções-jurídicas-entre-o-público-
-e-o-privado_ebook.pdf. Acesso em: 20 nov. 2020.

RIO DE JANEIRO. Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. Agravo de instrumento 0045264-
40.2020.8.19.0000. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ALIENAÇÃO PARENTAL. DIREITO DE 
FAMÍLIA. MODIFICAÇÃO DO REGIME CONVIVÊNCIA DA CRIANÇA EM TEMPOS DE PANDEMIA. [...] 
Relator: Des. João Batista Damasceno, 21 out. 2020. Disponível em: http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/
ConsultarJurisprudencia.aspx. Acesso em: 12 nov. 2020. 

SÃO PAULO. Tribunal de Justiça de São Paulo. Agravo de instrumento 2160148-53.2020.8.26.0000. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Regulamentação de visitas. Insurgência contra a decisão que indeferiu 
o pedido de tutela para regulamentação de visitas do filho, diante do quadro de pandemia decorrente 
do Coronavírus. [...] Agravante: M. A. L. Agravado: A. M. da S. Relator: Des. Coelho Mendes, 03 nov. 
2020. 2020a. Disponível em: https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/consultaCompleta.do?f=1. Acesso em: 10 
nov. 2020.

SÃO PAULO. Tribunal de Justiça de São Paulo. Agravo de instrumento 2170199-26.2020.8.26.0000. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Regulamentação de Visitas. Insurgência contra decisão que estabeleceu 
o regime de visitas do pai ao infante. Impertinência. Pedido de redução das visitas paternas a pretexto, 
quase que exclusivo, da pandemia causada pela COVID-19. [...] Agravante: L. D. F. Agravado: J. D. 
S. V. Relator: Des. Jair de Souza, 31 out. 2020. 2020b. Disponível em: https://esaj.tjsp.jus.br/cjsg/
consultaCompleta.do?f=1. Acesso em: 10 nov. 2020.

SOUSA, Analicia Martins de. Síndrome da alienação parental: um novo tema nos juízos de família. 1. 
ed. São Paulo: Cortez, 2013.



UMA ANÁLISE DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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RESUMO

No ano de 2020 entrou em vigor no ordenamento jurídico brasileiro a Lei  
n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – que pretende regular a coleta, o proces-
samento, a alienação, entre outros institutos relacionados à proteção de dados pessoais. 
Nesse sentido, busca-se analisar a proteção de dados pessoais sob o prisma do princípio 
constitucional da solidariedade e os deveres fundamentais dele decorrentes. Os objetivos 
específicos da pesquisa são: estudar o princípio constitucional da solidariedade como ve-
tor de concretização da dignidade da pessoa humana; analisar, à luz do constitucionalis-
mo contemporâneo, a sociedade da informação e a importância da proteção de dados; 
e apresentar os fundamentos da proteção de dados no ordenamento jurídico brasileiro, 
correlacionando ao princípio da solidariedade. Visando investigar a problemática de pes-
quisa, realiza-se o seguinte questionamento: qual o papel do princípio da solidariedade na 
concretização da proteção de dados pessoais, em território brasileiro? O método de pes-
quisa utilizado foi o dedutivo, e o procedimento utilizado foi o monográfico. Os resultados 
ainda são parciais e embrionários, uma vez que a legislação está em fase inicial de vigência 
e pende de regulamentações, mas, preliminarmente, é possível apontar que o princípio da 
solidariedade possui aplicabilidade direta nas relações de tratamento de dados pessoais, 
impondo aos envolvidos a adoção de um agir pautado na boa-fé e na ética, concretizando, 
ao fim e ao cabo, a dignidade da pessoa humana. 
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INTRODUÇÃO

A pesquisa proposta pretende analisar a proteção de dados pessoais sob o prisma 
do princípio constitucional da solidariedade e os deveres fundamentais dele decorrentes, 
no ordenamento jurídico brasileiro. Destaque-se que no ano de 2020 entrou em vigor no 
Brasil a Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – que 
regula os tratamentos relacionados à proteção de dados pessoais. Para tanto, a pesquisa 
possui os seguintes objetivos específicos: estudar o princípio constitucional da solida-
riedade como vetor de concretização da dignidade da pessoa humana; analisar, à luz do 
constitucionalismo contemporâneo, a sociedade da informação e a importância da prote-
ção de dados; e apresentar os fundamentos da proteção de dados no ordenamento jurídico 
brasileiro, correlacionando ao princípio da solidariedade.

Realizado o estudo, será possível responder ao questionamento proposto pela pes-
quisa, qual seja: qual o papel do princípio da solidariedade na concretização da proteção de 
dados pessoais, em território brasileiro? Apenas então poderão ser relacionados os funda-
mentos e princípios contidos na Lei Geral de Proteção de Dados à aplicação do princípio da 
solidariedade no tratamento de dados pessoais, se existentes. 

O estudo teórico sobre o tema justifica-se na medida em que, juridicamente, é ne-
cessário verificar a aplicabilidade dos valores constitucionais diretamente nas relações pri-
vadas de proteção de dados pessoais. Possui relevância social, uma vez os indivíduos, de 
uma maneira geral, fornecem dados pessoais frequentemente, e numa perspectiva acadê-
mica, em face da necessidade de debate, na academia, sobre esse novo instituto jurídico.

O método de abordagem será o dedutivo. O procedimento utilizado será o mono-
gráfico, e a técnica de pesquisa será a de documentação indireta, por meio da pesquisa 
bibliográfica e documental em livros, artigos e na legislação correlata à matéria. 

O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SOLIDARIEDADE

O princípio constitucional da solidariedade está intimamente relacionado à evolu-
ção dos direitos fundamentais, por essa razão é necessário abordar brevemente tal fenô-
meno, a fim de tornar possível delimitar o atual conceito jurídico de solidariedade. Com a 
evolução da vida em sociedade no transcurso natural do tempo, novos problemas sempre 
evidenciaram as necessidades a serem supridas pelo Estado que, em seu agir legiferante, 
fora incluindo, em seus textos constitucionais, soluções, na forma de direitos fundamentais 
a serem concretizados. 

A doutrina, preocupada em estudar a relação, no tempo e no espaço, dos direitos 
fundamentais entre si, concluiu que essas garantias são complementares, e nunca exclu-
dentes, motivo pelo qual indica ser mais adequada a adoção do termo dimensões de direi-
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tos fundamentais (SARLET, 2012). Em um primeiro momento, o Estado buscava garantir 
aos seus cidadãos apenas a liberdade: tratava-se do chamado Estado Liberal, realidade 
em que era possível se locomover, se expressar, contratar, possuir, quase sem nenhuma 
limitação. A primeira dimensão dos direitos fundamentais, portanto, é aquela relacionada 
aos direitos de liberdade (SARLET, 2012). 

Apenas garantir a liberdade, com o passar do tempo, se mostrou insuficiente em 
uma sociedade complexa como a humana, e resultou em uma forte desigualdade social. 
Assim, os Estados entenderam necessário adotar um agir positivo para solucionar tal re-
vés. Com a criação e implementação de políticas públicas, visando promover certo nível de 
igualdade, o Estado instaurou a segunda dimensão de direitos fundamentais, relacionada 
aos direitos de igualdade, tolhendo, em certa medida, a liberdade de todos os indivíduos 
em prol do bem comum (CARDOSO, 2010).

Conjugar os valores da liberdade e igualdade por meio do agir estatal, da mesma 
forma que outrora, se mostrou insuficiente para solucionar os problemas oriundos de uma 
sociedade complexa, revelando ser necessário chamar o indivíduo à responsabilidade de 
resolver o problema. Desse modo, instaurou-se a terceira dimensão de direitos fundamen-
tais, a dos direitos relacionados à solidariedade (FARIAS, 1998). 

Em contraponto ao que ocorreu com o advento das duas primeiras dimensões de 
direitos fundamentais, em que o titular do direito era um ser individualizado, ou individua-
lizável, os direitos fundamentais de terceira dimensão desprenderam-se “[...] da figura do 
homem-indivíduo como seu titular, destinando-se à proteção de grupos humanos (família, 
povo, nação), e caracterizando-se, consequentemente, como direitos de titularidade cole-
tiva ou difusa” (SARLET, 2012). 

A solidariedade complementa os valores da liberdade e da igualdade, traçando um 
caminho razoável a ser percorrido entre eles, integrando todas as pessoas em prol do bem-
-comum. Pode-se falar em um agir pautado na moral e na boa-fé, preventor de prejuízos 
para si, para os outros, e para a sociedade, concretizando, por conseguinte, a dignidade da 
pessoa humana (CARDOSO, 2010).

Tratando-se de preocupação com o próximo, a Revolução Francesa é um importan-
te marco histórico, afinal, é ela que instaura o debate acerca dos valores da fraternidade, 
da caridade e da filantropia. Entretanto, somente no final do século XIX, a solidariedade, 
enquanto valor regulatório das relações humanas, assume relevo jurídico (FARIAS, 1998). 

Importa ser diligente ao conceituar esses institutos, uma vez que, apesar de fra-
ternidade e solidariedade parecerem, em um primeiro momento, expressões sinônimas, 
não são. De fato, ambas objetivam instaurar o bem-estar coletivo, todavia, pode-se dizer 
que a fraternidade está contida dentro da solidariedade, já que esta, além de preocupar-se 
em difundir valores éticos comportamentais, também está revestida de caráter jurídico de 
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observância obrigatória (KUNDE; REIS, 2018). A solidariedade não se resume a um mero 
vetor ético que tenta alterar comportamentos já enraizados na sociedade. “Trata-se de uma 
nova maneira de pensar a relação indivíduo-sociedade, indivíduo-Estado, enfim, a socieda-
de como um todo” (FARIAS, 1998, p. 190). 

De acordo com o art. 3º, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil 
de 1988 (CRFB/1988)3, é um objetivo fundamental da República Federativa do Brasil a 
construção de uma sociedade livre, justa e solidária. Importa, assim, elevar a solidariedade 
ao status de objetivo fundamental na superação do caráter individualista, típico do Estado 
Liberal. 

Ao imputar, ao Estado e a todos os membros da sociedade, o encargo de construir 
uma sociedade solidária, mediante os ditames da justiça distributiva e social, a or-
dem democrática agregou um novo valor aos já existentes, estabelecendo natureza 
jurídica ao dever de solidariedade, que se tornou passível de exigibilidade, tato que 
a Lei Fundamental fixou, também, como objetivo, a necessidade de erradicação da 
pobreza e da marginalização social, entre outras disposições (CARDOSO, 2010, p. 
93).

No ordenamento jurídico brasileiro, a solidariedade possui dupla função. No pri-
meiro, conforme referido, é um objetivo fundamental a ser alcançado, já no segundo, é 
um princípio fundamental de observância obrigatória em todas as relações jurídicas, sejam 
públicas, sejam privadas, visando concretizar a dignidade da pessoa humana (REIS; QUIN-
TANA, 2017). 

Bobbio (1992), em seu tempo, já defendia a dificuldade de garantir a efetividade de 
um direito, entendendo ser mais acessível apenas prevê-lo. Nesse sentido, pode-se dizer 
que a solidariedade surge para solucionar esse problema, implementando na sociedade um 
comportamento concretizador da dignidade da pessoa humana. 

A dignidade da pessoa humana independe de condição social, cor da pele ou 
religião. Todos possuem esse direito pelo simples fato de existirem. Ao ser humano é 
garantida a dignidade mesmo que este tenha se portado de maneira indigna perante as de-
mais pessoas, como ao cometer um crime, por exemplo (REIS, 2007). Portanto, pode-se 
concluir que o princípio constitucional da solidariedade se apresenta como um vetor de 
concretização da dignidade da pessoa humana. O comportamento ético imposto pelo valor 
jurídico da solidariedade garante a dignidade a todos na medida em que integra o exercício 
equilibrado da liberdade e da igualdade. 

3 “Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - construir uma sociedade livre, 
justa e solidária;” (BRASIL, 1988).
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A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO DIREITO PRIVADO NO 
CONTEXTO DA SOCIEDADE DA INFORMAÇÃO

Conforme referido no tópico anterior, no Estado Liberal o objetivo do Estado era 
assegurar a liberdade dos indivíduos, fato que resultou em grande desigualdade social. 
Naquele marco temporal, o código civil era o único diploma normativo que se propunha 
a normatizar as relações privadas. Superado o Estado Liberal, as cartas constitucionais, 
permeadas de valores solidarísticos passaram, no contexto do Estado Social, a regular 
as relações privadas, diminuindo o espectro de alcance da autonomia da vontade. Entre-
tanto, a inclusão de dispositivos constitucionais tendentes a disciplinar o direito civil não 
foi suficiente para elevar a Constituição ao epicentro jurídico normativo do direito privado 
(SARMENTO, 2004).

Entendia-se, à época, que as normas constitucionais seriam desprovidas de eficá-
cia imediata, dependendo sempre de uma regulamentação pelo legislador infraconstitucio-
nal. Apenas com o reconhecimento da eficácia normativa da constituição foi alcançado o 
objetivo. 

A força normativa da constituição pressupõe a adaptação do texto a uma determi-
nada realidade corroborada pela vontade do povo em dar a eficácia real. Isso porque, sozi-
nha, a constituição nada pode fazer, é necessária a vontade de constituição (HESSE, 1991). 
Reconhecida a força normativa da constituição, os valores fundamentais previstos nas 
cartas constitucionais passam a emanar seus efeitos sobre todo o ordenamento jurídico. 

O desenvolvimento da sociedade em cada época é marcado por um elemento eco-
nômico que a estrutura. Esses marcos são determinados pelos fatores que movem aquela 
sociedade: as riquezas provindas da terra definiram a sociedade agrícola; a sociedade 
industrial sobreveio pela criação das máquinas a vapor e eletricidade; posteriormente, os 
serviços, como destaque, delinearam a sociedade pós-industrial. Atualmente, estamos, 
enquanto sociedade, sedimentados nos recursos tecnológicos e na organização da infor-
mação, o que nos leva ao status de sociedade da informação (BIONI, 2019).

As demarcações que seccionam essa organização atual estão todas voltadas às 
máquinas tecnológicas e à conectividade. A chamada Quarta Revolução Industrial está 
fragmentada na relação com três mundos tecnológicos: o físico, o digital e o biológico. 
Na esfera física temos os veículos autônomos, a impressão 3D, robôs com capacidade de 
desempenhar as mais diversas tarefas; na digital têm-se a internet das coisas, blockchains 
e as plataformas digitais; e na esfera biológica têm-se a manipulação genética que só é 
viável por meio dos avanços e que cria a biologia sintética (CARVALHO, 2019).

As experiências de coletar e registrar não são novidade para humanidade, os avan-
ços são estabelecidos por essas condutas. Todavia, o Big Data e o Big Analytics elevaram 
a capacidade de armazenar e interpretar informações a um nível de eficiência que não po-
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deria ser projetado. Assim, sendo, os dados pessoais, insumos da sociedade atual, a sua 
coleta e processamento sem qualquer regulamentação leva ao tratamento ilimitado dessas 
informações (FRAZÃO, 2020).

É nesse sentido que é importante destacar que o que alcançamos para tratamento 
dos dados coletados não se vale apenas do armazenamento, processamento e automati-
zação a alto nível tecnológico. Mais que isso, a principal ferramenta que transversa e mar-
ca nossa sociedade é a conectividade intensa, com capacidade de captação instantânea, 
“numa clara configuração de um ecossistema onde o virtual e o físico se complementam” 
(CARVALHO, 2019, p. 94).

Esse ecossistema, constantemente alimentado pelos indivíduos conectados, cria 
perfis, construídos pelos próprios usuários. A rede social, por exemplo, quando coloca 
ferramentas de permissão para visualização por outros usuários, pode dar uma falsa 
sensação de ser privada. Contudo, ainda que outro indivíduo não possa acessá-la, uma 
vez inserida informação ou captado o comportamento, o sistema em rede está alimen-
tado.

A realidade é que as leis da privacidade não dão conta de acompanhar o ritmo tec-
nológico, assim como a noção do que é privado. Em gerações anteriores, conteúdos hoje 
expostos em redes sociais poderiam ser considerados privados. Esse mundo digital, com 
menor convivência física, aquece a quantidade de informações nele depositada, gerando 
refinados controles de informação dos atores sociais, e

a verdade é que a atuação on-line desse consumidor pode representar uma privaci-
dade menor do que a atuação off-line, na medida em que mais pessoas (empresas, 
anunciantes, sites de internet, etc.) tomarão conhecimento do seu comportamento 
(EBERLIN, 2020, n.p.).

Em 2017, a revista The Economist já indicava os dados pessoais como um dos 
recursos essenciais para a economia atual. Essa essencialidade dos dados pessoais como 
insumos para a sociedade e a sua circulação poderosa no mercado além de repercutir dire-
tamente em questões individuais dos cidadãos, também têm impacto nas relações sociais 
e políticas. Ou seja, o elemento econômico que marca a nossa época, respectivamente, 
atinge o cidadão, as liberdades individuais, a sociedade como um todo e a democracia, 
transversalmente (FRAZÃO, 2020).

As tecnologias atuais diminuíram o custo do armazenamento de informações, per-
mitindo que cada organização fizesse dos seus cadastros um banco de dados permanente 
e constantemente alimentável, servindo para benefício daqueles que as arquivam e que, 
sem restrições, podem transmiti-las indistintamente (BIONI, 2019, p. 46).
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O poder transformador dessas tecnologias é reconhecido por nossa sociedade, 
mas o valor e a necessidade de segurança do uso de dados também devem ser evidentes. 
As ferramentas de comunicação entre máquinas, sistemas e pessoas, já desenvolvidas e 
em desenvolvimento, certamente impactarão as próximas gerações.

Todavia, a geração de valor por meio dos dados para obtenção de vantagem 
competitiva no mercado deve considerar o uso estratégico dos ativos com geração de 
conhecimento, identificando o propósito da sociedade de forma ética (CARVALHO, 2019, 
p. 109). Infelizmente, com a ausência de regulamentação sobre o trânsito e uso das in-
formações pessoais sem a clareza dos seus titulares, o que existe é uma movimentação 
diferente, que age e impacta indistintamente todos os cidadãos, na sua personalidade e 
decisões.

As opiniões dos consumidores circulam entre vários atores para que a concepção 
de novos produtos e serviços reflita a tendência do seu público-alvo. Os dados são 
coletados nas redes sociais, na própria base de dados do fornecedor e de inúmeras 
outras fontes. Varia-se, apenas, quem os coleta, se o próprio “arquivista” ou tercei-
ros (BIONI, 2019 p. 47).

A vantagem competitiva entre empresas é clara por meio de informações privilegia-
das, como público consumidor. A quantidade de informações tidas num perfil é uma repre-
sentação de poder econômico, e isso deve ser observado sob a consciência do mercado 
regido pela livre concorrência (JIMENE, 2020). 

A informação sempre foi um ativo valorizado, mas a capacidade de armazena-
mento e o processamento de forma conectada na atualidade leva a nossa sociedade a 
outro patamar, principalmente quando pensamos que, dentre esses ativos, estão os mais 
valiosos dados pessoais, o que pode levar à violação de direitos e deveres fundamentais.

Os contornos do conceito de privacidade precisam ser interpretados como reflexos 
de interesses e direitos de cada tempo. Nesse ínterim positivo é que a privacidade dá au-
tonomia aos indivíduos que exercerão livremente a democracia praticando a diversidade. 
O vínculo entre a privacidade e os dados pessoais reside justamente nos efeitos compor-
tamentais causados e potencializados pela imensa e descontrolada infinidade de informa-
ções armazenadas e tratadas (EBERLIN, 2020).

Essa moldagem do princípio da privacidade aplicado à proteção de dados pessoais 
merece ser claramente apresentada no contexto atual. Há distinção entre o respeito à vida 
privada e família e a proteção de dados pessoais: o primeiro é um tipo de proteção estática 
que se funda em impedir interferência, o segundo é dinâmico, pois consiste na estipulação 
de regras sobre meios de processamento de dados e legitimidade para fazê-lo.
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É o fim da linha de um longo processo evolutivo experimentado pelo conceito de 
privacidade – de uma definição original como direito de ser deixado em paz, até o 
direito de controle sobre informações de alguém e determinar como a esfera privada 
deve ser construída (RODOTÀ, 2008, p. 17).

Proteger os dados pessoais se torna, então, na nossa sociedade, uma preocupa-
ção de direito, que precisa dispor de normas e princípios que regulamentem e norteiem as 
tutelas dos indivíduos. Essa proteção não é uma preocupação inaugurada pela Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD). As constituições brasileiras de 1824, 1891, 1934, 
1937, 1967 e 1969 já se preocupavam com violações à intimidade e privacidade das 
pessoas, mesmo que de forma breve ou ilustrativa nos períodos ditatoriais. A Constituição 
Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XII4, trata de sigilo de dados e comunicações. 
Trazendo para atualidade, vemos que a intenção do legislador, que na época não poderia 
imaginar o cenário atual de tecnologias, era assegurar a proteção dos dados pessoais dos 
cidadãos, que se comunicavam por correspondência (SOUZA; DORNELLES, 2019, p. 71).

No Brasil, há muito despontam mecanismos legislativo com objetivo de proteger 
dados pessoais: desde a previsão constitucional do habeas data, à proteção dos 
consumidores promulgada pelo CDC, até a cláusula geral de tutela da privacidade 
no art. 21 do Código Civil em 2002, diversos foram os instrumentos jurídicos que, 
pouco a pouco, foram reconhecendo os dados pessoais como bens jurídicos mere-
cedores de tutela (MORAES; QUEIROZ, 2019, p. 115-116).

A Carta de Direitos Fundamentais da Comunidade Europeia já reconhece a proteção 
de dados como direito fundamental autônomo. Contudo, a forma com que nossa sociedade 
está organizada, ao revés de importantes proteções justificadas por segurança nacional e 
interesses de mercados, faz desaparecer garantias essenciais. A privacidade é corriqueira-
mente flexibilizada em razão de urgência ou de segurança nacional, para suprir isso é que 
princípios relacionados à proteção de dados como o da especificação de propósitos são 
importantes (RODOTÀ, 2008).

A PROTEÇÃO DE DADOS E OS SEUS FUNDAMENTOS 

Ainda que já houvesse preocupação das empresas com seus ativos, ou seja, com 
a proteção das informações relevantes ao negócio, os controles por elas implementados 

4 “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: [...]XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações tele-
gráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e 
na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; [...]” (BRASIL, 
1988).
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visavam garantir a continuidade do seu empreendimento e mitigar riscos operacionais. Se 
eventualmente protegiam os dados pessoais o faziam por interesse de mercado, sem inter-
ferência ou imposição do Estado. A publicação da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
passa a exigir como obrigação legal a implementação de segurança da informação aos 
dados pessoais tratados (JIMENE, 2020).

Ao longo da lei, pode-se observar a intenção do legislador em incorporar e enraizar, 
em todas as áreas que tratam dados dentro de uma empresa, as premissas da proteção 
dos dados pessoais e aos titulares, pretendendo devolver o direito de controle, se é que 
isso é possível, de seus dados pessoais.

Logo no artigo 1º5, a LGPD estabelece que visa, inclusive nos meios digitais (ou 
seja, englobando todos os meios de mídia virtuais e físicos), a proteção dos direitos funda-
mentais de liberdade, privacidade e livre desenvolvimento da personalidade. Além de citar 
os princípios, traz também um rol de fundamentos no artigo 2º6, em que elenca dentre eles 
o respeito à privacidade, aos direitos humanos, à dignidade e ao exercício da cidadania 
pelas pessoas naturais. Assim, ao elencar princípios e fundamentos, apesar de alguns 
deles já serem preceitos constitucionalmente assegurados, reforça o legislador que a não 
observância desse rol vai de encontro com o que se pretende quanto à proteção de dados 
pessoais.

Ademais, cabe observar que, ao trazer princípios e fundamentos logo em seus dois 
primeiros artigos, a lei reafirma que todos os seus outros artigos, a partir dali especifica-
dos e que posteriormente venham a ser interpretados e aplicados, deverão embasar-se 
nos preceitos de sentido neles contidos. Quanto à abrangência, enumera diversas formas 
de trânsito de dados que vão desde a coleta e armazenamento até finalmente a destruição 
destes. Todas as operações realizadas são elencadas ao longo da lei de tratamento de 
dados pessoais7.

5 “Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural 
ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural. [...] Parágrafo único. 
As normas gerais contidas nesta Lei são de interesse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios” (BRASIL, 2018).

6 “Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como fundamentos: I - o respeito à privacidade; II - a 
autodeterminação informativa; III - a liberdade de expressão, de informação, de comunicação e de opinião; 
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem; V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e 
a inovação; VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do consumidor; e VII - os direitos humanos, 
o livre desenvolvimento da personalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas naturais” 
(BRASIL, 2018).

7 “Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: [...] X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 
como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, trans-
missão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da 
informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; [...]” (BRASIL, 2018).
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Nessa linha, traz que o tratamento deve observar, além da boa-fé, um rol de prin-
cípios enumerados no artigo 6º8. Antes mesmo de analisar o conteúdo propriamente dito, 
vê-se que, ainda no início, dentre seus seis primeiros artigos, três são voltados para des-
tacar princípios e fundamentos.

Dentre esses princípios vemos que o da finalidade, adequação e necessidade estão 
intrinsecamente ligados. Com base na leitura conjunta desses princípios assume-se que 
é dever mínimo, antes mesmo da coleta do dado pessoal, saber a razão pela qual a coleta 
está acontecendo, se a razão é compatível com o dado que está sendo coletado e se esse 
dado pessoal será tratado apenas para aquele fim proposto. “O usuário, portanto, deve 
ser informado de que uma vez coletado seus dados eles serão usados para a finalidade 
determinada e não compartilhados com terceiros” (MORAES; QUEIROZ, 2019, p. 120).

Também, como norte interpretativo, na leitura da legislação, deve-se sempre levar 
em conta que o bem jurídico tutelado é a figura do titular9 reconhecido por uma série 
de direitos (OLIVEIRA; COTS, 2020). Se até então falávamos na ausência de limites no 
tratamento dos dados pessoais que extrapolavam a esfera de direitos individuais e transin-
dividuais causando impacto nas decisões de uma sociedade, é evidente que a legislação 
busca resgatar o controle dos dados pelos indivíduos titulares.

A manipulação indiscriminada dos dados pessoais vai além de publicidade ou con-
teúdos focados no consumidor. Em geral, o impacto também ocorre na personalidade e 
no poder de decisão dos cidadãos. Essa alta exposição deixa os indivíduos “transparentes 
para o mundo”, sem controle de suas informações. Por essa razão é que “a proteção de 
dados pode ser vista como a soma de um conjunto de direitos que configuram a cidadania 
do novo milênio” (RODOTÀ, 2008, p. 17).

8 “Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deverão observar a boa-fé e os seguintes princípios: 
I - finalidade: realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, 
sem possibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com essas finalidades; II - adequação: com-
patibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do tratamento; 
III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de suas finalidades, com 
abrangência dos dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às finalidades do tratamento 
de dados; IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma e a duração 
do tratamento, bem como sobre a integralidade de seus dados pessoais; V - qualidade dos dados: garantia, 
aos titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a necessidade e para o 
cumprimento da finalidade de seu tratamento; VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações claras, 
precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, 
observados os segredos comercial e industrial; VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administra-
tivas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão; VIII - prevenção: adoção de medidas para prevenir a 
ocorrência de danos em virtude do tratamento de dados pessoais; IX - não discriminação: impossibilidade de 
realização do tratamento para fins discriminatórios ilícitos ou abusivos; X - responsabilização e prestação de 
contas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e 
o cumprimento das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas” (BRASIL, 
2018).

9 “Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se: [...]V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pes-
soais que são objeto de tratamento; [...]” (BRASIL, 2018).
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Essa transparência facilita e alimenta infinitamente os sistemas que poderão ser 
cada vez mais assertivos na manipulação dos indivíduos. Em última análise, se o impacto 
decisório for de cunho político, por exemplo, refletirá na própria democracia gerando refle-
xos a toda sociedade. É nesse sentido que se insere a proteção de dados à dimensão da 
solidariedade. Ainda que a lei vise devolver a autodeterminação informativa a cada indiví-
duo, como base em fundamentos nela contidos, certo é que, no todo, busca suprir uma 
problemática desta sociedade de forma coletiva.

Essa complementação dos direitos de cunho individual, que objetivam o agir ético 
em prol do bem comum, baseados na moral e prevenindo prejuízos à sociedade é jus-
tamente o caminho da solidariedade na concretização da dignidade da pessoa humana 
(CARDOSO, 2010). Assim como a solidariedade quando inaugurada como princípio fun-
damental de uma nova maneira de pensar as relações sociais do indivíduo e do Estado 
(FARIAS, 1998), a proteção de dados pessoais objetivada pela Lei Geral de Proteção de 
Dados é uma disrupção da sociedade atual, cujos dispositivos contemplam e visam o que 
a solidariedade como princípio constitucional assegura enquanto meio de concretizar a 
dignidade da pessoa humana.

CONCLUSÃO

O artigo buscou analisar a proteção de dados pessoais sob o prisma do princípio 
constitucional da solidariedade e os deveres fundamentais dele decorrentes, no ordena-
mento jurídico brasileiro. Nesse intuito, foi realizado um estudo acerca do princípio cons-
titucional da solidariedade, bem como da sociedade da informação e da necessidade da 
proteção de dados pessoais. 

Após, foram analisados os fundamentos e princípios trazidos pela Lei n. 13.709/2018 
para a proteção de dados. Concluiu-se que o princípio constitucional da solidariedade, pre-
visto no art. 3º, inciso I, da CRFB/1988, é vetor de concretização da dignidade da pessoa 
humana e possui aplicabilidade direta nas relações interpessoais particulares. 

Verificou-se que, atualmente, vive-se na sociedade da informação, na qual um dos 
ativos mais valorizados são justamente os dados pessoais que são mercantilizados diaria-
mente. Assim, um dos fundamentos da proteção de dados é a proteção da dignidade da 
pessoa humana, e atributos correlatos, como a privacidade, por exemplo. 

Ainda que seja preliminar a conclusão, uma vez que a legislação sobre o tema 
encontra-se em estágio inicial de vigência, bem como pende de regulamentação diversos 
de seus institutos, pode-se responder ao questionamento de pesquisa afirmando que o 
papel do princípio constitucional da solidariedade é o de operacionalizar as condutas obri-
gatórias, como a da ética e da boa-fé, a fim de assegurar a dignidade da pessoa humana. 
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RESUMO

No presente artigo será abordada a questão das dificuldades enfrentadas pelas 
pessoas com deficiência durante a pandemia do coronavírus (causador da covid-19), 
notadamente, no tocante às barreiras de comunicação e acessibilidade, partindo-se de 
uma análise do princípio constitucional da solidariedade, inserido no ordenamento jurídico 
brasileiro, e do Estatuto da Pessoa com Deficiência. O problema consiste em analisar por 
meio de quais instrumentos inclusivos podemos identificar o princípio constitucional da 
solidariedade no combate às barreiras de comunicação e acessibilidade para pessoas com 
deficiência, especialmente em períodos de pandemia. O método de pesquisa utilizado foi 
o dedutivo e a técnica de pesquisa empregada foi a bibliográfica. Em conclusão, obser-
vou-se em termos gerais que há iniciativas do Governo Federal em relação ao combate 
do coronavírus e às barreiras enfrentadas pelas pessoas com deficiência, contudo, ainda 
são insuficientes, sendo então constatada maior aplicação da solidariedade por meio de 

atitudes da sociedade civil, de caráter interpessoal.
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INTRODUÇÃO

O presente trabalho visa ser um estudo sobre as principais dificuldades enfrentadas 
pelas pessoas com deficiência durante a pandemia do novo coronavírus (covid-19), nota-
damente, no tocante às barreiras de comunicação e acessibilidade. 

Pessoas com deficiência física necessitam, muitas vezes, do auxílio de outra pes-
soa para locomoção. Pessoas com deficiência auditiva e/ou mudez, necessitam de comu-
nicação por meio de libras e, para tanto, é necessário ver expressões faciais e a boca para 
compreensão e comunicação. Pessoas com deficiência visual necessitam do tato e, desse 
modo, necessitam ter acesso facilitado a informações sobre o contágio do vírus, inclusive.

Sendo assim, o problema de pesquisa se concentra em analisar por quais ins-
trumentos inclusivos podemos identificar o princípio constitucional da solidariedade no 
combate às barreiras de comunicação e acessibilidade para pessoas com deficiência, 
especialmente em períodos de pandemia. Dito isso, arquiteta-se a estrutura da presente 
pesquisa em três pontos. 

Parte-se de uma análise a respeito do princípio constitucional da solidariedade, 
por meio de um retrospecto histórico quanto ao seu surgimento, abordagem conceitual e 
aplicabilidade no ordenamento jurídico brasileiro, sendo que a solidariedade possui como 
alicerce uma posição contrária à indiferença social e ao egoísmo individual exacerbado, 
resultando em um sistema jurídico voltado para a dignidade plena do ser humano.

Num segundo momento, passa-se para uma abordagem acerca da situação da 
pessoa com deficiência antes e depois do advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência 
(Lei n. 13.146/2015), visto que as pessoas com deficiência passaram a ser objeto de 
legislações principalmente no século XXI. Houve a reforma da psiquiatria, a Convenção 
Americana sobre Direitos das Pessoas com Deficiência, da qual o Brasil é signatário e que 
foi acolhida como emenda constitucional e, em 2015 ocorreu a promulgação do Estatuto 
da Pessoa com Deficiência, com inúmeras contribuições, dentre elas a “reforma” da ca-
pacidade civil.

Por fim, passa-se para o terceiro item, que trata especialmente das barreiras de 
comunicação e acessibilidade enfrentadas pelas pessoas com deficiência durante o perío-
do de pandemia, buscando assim analisar por quais instrumentos inclusivos, de iniciativa 
do Governo Federal e da sociedade civil, podemos identificar a aplicabilidade do princípio 
constitucional da solidariedade.

No que tange ao procedimento metodológico, o método de pesquisa utilizado foi o 
dedutivo e a técnica de pesquisa empregada foi a bibliográfica, utilizando referências publi-
cadas em documentos científicos, como obras doutrinárias, artigos, periódicos e revistas, 
além do uso da pesquisa legislativa.



42 | PRISCILA DE FREITAS | HELENA CAROLINA SCHROEDER 

O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SOLIDARIEDADE

A solidariedade se revela em inúmeros âmbitos e pontos de vista desde os momen-
tos mais longínquos da história humana. Sendo assim, de maneira a realizar uma breve 
abordagem histórica a respeito do seu surgimento e buscar a definição de seu conceito, 
tem-se que foi principalmente por meio do cristianismo que o sentido da solidariedade se 
propagou. 

Conforme a doutrina cristã, a solidariedade deveria ser compreendida como amor 
fraterno ao próximo, inclusive àqueles considerados inimigos e estranhos, em razão da 
ideia de serem todos filhos de Deus, o que expressa a forte presença da religião como 
fonte basilar da sociedade da época. Assim, o cristianismo universalizou a solidariedade, 
aqui ainda entrelaçada com os valores éticos cristãos de caridade, amor divino e fraterni-
dade (PAZZIAN; SIMOKOMAKI, 2020), ideais estes que o indivíduo possui a liberalidade de 
cumprir.

Porém, é apenas no final do século XIX que surge a concepção moderna de solida-
riedade, significando uma nova forma de pensar a relação do indivíduo com a sociedade, 
do indivíduo com o Estado e da sociedade como um todo. Ou seja, é a datar do fim do 
século XIX que a solidariedade surge como um discurso coeso, o qual não se confunde 
com os termos caridade e filantropia (FARIAS, 1998).

Ainda de acordo com Farias (1998), tem-se que a lógica da solidariedade se com-
preende por uma nova forma de pensar a sociedade e por uma política concreta, que vai 
além de um sistema de proteção social, possui também como fundamento ser um veículo 
condutor essencial para a concretização das políticas e direitos sociais. Como exposto, 
percebe-se que a solidariedade surge não de uma normatividade, mas, especialmente, de 
ações que movimentam e transformam a sociedade, através de condutas interventivas dos 
conflitos sociais (REIS; FONTANA, 2010). 

Contudo, constata-se que no final do século XIX e início do século XX ganha força e 
espaço a temática da solidariedade considerada como um fato objetivo, científico e moral. 
Isso se justifica em razão de a solidariedade ser demonstrada como um direito e um dever, 
sendo necessário assim traduzi-la no plano jurídico. Dessa forma, o discurso solidarista 

passa a exercer uma forte influência sobre alguns juristas (FARIAS, 1998).

No campo da teoria jurídica, a noção de solidariedade foi retomada, principalmen-
te, por Léon Duguit, Maurice Hauriou e Georges Gurvitch. Percorrendo caminhos 
diferentes, esses autores se encontram na busca de uma redefinição do papel do 
Direito e do Estado. A partir desses autores, a experiência jurídica é vista como uma 
experiência coletiva e solidária, que integra as consciências individuais e pressupõe, 
como fator de adesão dos indivíduos, as regras subjacentes à obra comum do gru-
po social (FARIAS, 1998, p. 221-222).



INTERSECÇÕES JURÍDICAS ENTRE O PÚBLICO E O PRIVADO | 43

Como mencionado, a tese de solidariedade não é algo novo no mundo, tendo se 
propagado notadamente por meio do cristianismo. Na Grécia já se refletia a seu respeito 
e sua importância para a formação da sociedade; na Revolução Francesa, a fraternidade, 
apesar de não ser sinônimo de solidariedade, integrou como um de seus principais ideais; 
e a Declaração Universal dos Direitos Humanos estabeleceu, após os acontecimentos bár-
baros ocorridos no período da Segunda Guerra Mundial, como pilar central o ser humano 
e seus direitos como integrante da sociedade. Porém, verifica-se que no cenário brasileiro 
a solidariedade começou a ter sua notoriedade apenas na Constituição Federal de 1988, 
quando passou a estar expressa no ordenamento jurídico pátrio, caracterizando-se como 
premissa maior de toda ordem jurídica e social, com o objetivo de garantir a dignidade da 
pessoa humana (CARDOSO, 2010). 

Prevista especificamente no artigo 3º, inciso I, da Constituição Federal, consta-
ta-se que o objetivo fundamental da República Federativa do Brasil é o de construir uma 
sociedade livre, justa e solidária. Em razão de estar positivada na Constituição Federal, a 
solidariedade jurídica possui obrigatoriedade, vontade de cumprir a norma, e é considerada 
um princípio constitucional.

Dessa maneira, de acordo com Moraes (2006), a menção de forma expressa à 
solidariedade feita pelo legislador constituinte no ordenamento jurídico não possui como 
intuito representar um vago programa político, vai muito além. É instaurado um princípio 
jurídico inovador em nosso ordenamento, o qual deve ter sua importância reconhecida 
não somente no instante da elaboração da legislação ordinária e na execução das políticas 
públicas, como também, e principalmente, quando se realiza a interpretação e a aplicação 
do Direito, por intermédio de seus operadores e demais destinatários, ou seja, por todos os 
membros da sociedade civil.

Cabe mencionar que a Carta Magna também estabeleceu outros objetivos fun-
damentais nos incisos do seu artigo 3º, que corroboram com a solidariedade, sendo a 
necessidade da erradicação da pobreza e da marginalização social para reduzir as desigual-
dades sociais e regionais, além da indispensabilidade de promover o bem de todos, sem 
preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

A responsabilidade para a construção de uma sociedade solidária, baseada nos 
ditames de justiça distributiva e social, é atribuída ao Estado e a todos os membros da 
sociedade civil nas suas relações interpessoais. Sendo assim, a ordem social democrática 
acrescentou um novo valor aos já existentes, tendo a solidariedade tanto como um direito 
quanto como um dever, uma natureza jurídica que pode ser exigida por todas as pessoas 
(CARDOSO, 2010). Há, portanto, a existência da solidariedade horizontal, aquela entre 
particulares em seu dia a dia, e da solidariedade vertical, conferida ao Estado, que atua 
principalmente através de políticas públicas.
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De forma a modificar o quadro de individualismo exacerbado e de desagregação 
social que permeou as relações jurídicas e interpessoais nos séculos passados, o valor da 
solidariedade ingressa no sistema jurídico com o intuito de conferir significado ao próximo 
e de despertar a capacidade humana em reconhecer a existência do outro, uma vez que 
conduz o comportamento à consciência perceptiva do seu ambiente social. A necessidade 
em superar a indiferença do homem em relação ao seu semelhante se dá em razão de que 
todas as pessoas são iguais em dignidade, e por esse motivo têm de encontrar na socieda-
de as mesmas oportunidades para se desenvolverem (CARDOSO, 2010). 

Ainda, o princípio da solidariedade está intimamente ligado ao princípio da dignida-
de da pessoa humana, o qual é consagrado por uma vasta corrente doutrinária como um 
“superprincípio”, visto que é intrínseco a todos os seres humanos, sem levar em conside-
ração merecimento pessoal ou social, sendo igualmente considerado o princípio norteador 
de todo ordenamento jurídico. Portanto, é possível afirmar que a solidariedade, considerada 
como um princípio constitucional que possui a dignidade da pessoa humana como seu 
alicerce, é um direito fundamental da humanidade (PAZZIAN; SIMOKOMAKI, 2020).

Como mencionado, a dignidade da pessoa humana existe pelo simples fato de a 
pessoa existir no mundo. De acordo com Reis (2007), a essência da dignidade de cada 
pessoa encontra-se na sua autonomia e poder de autodeterminação, contudo, tais caracte-
rísticas são consideradas em abstrato, não dependendo da efetiva realização em concreto. 
Isso se justifica no fato de que os absolutamente e os relativamente incapazes, sendo estes 
as pessoas que, por causa transitória ou permanente, não podem exprimir sua vontade, 
por exemplo, possui igual dignidade como qualquer outra pessoa mentalmente lúcida e 
civilmente capaz.

Enquanto virtude a solidariedade é um hábito pessoal, uma atitude da pessoa em 
face do seu semelhante, considerado tanto individualmente como parte de um grupo 
social maior. [...] Enquanto princípio social, a solidariedade implica a ação de todos 
em favor do bem comum, isto é, o empenho de todos para que todos e cada um 
realizem a sua dignidade. Só o desenvolvimento solidário da humanidade gera ou 
proporciona o desenvolvimento integral da pessoa, de todas as pessoas e de cada 
uma delas em particular (DI LORENZO, 2010, p. 132).

Cabe salientar que, ao contrário do que muitos presumem, a solidariedade não é 
uma imposição à liberdade individual, mas sim um valor focalizado, sobretudo, na digni-
dade da pessoa humana, utilizando para tanto uma balança de equilíbrio entre os valores 
da liberdade e da solidariedade. Dessa forma, a solidariedade vai em direção oposta à 
lógica do capitalismo desordenado, buscando como principal efeito a cooperação, a 
responsabilidade social, a igualdade substancial e a justiça distributiva e social (REIS; 
KONRAD, 2012).
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O princípio da solidariedade, assim, atua como intermediário para a humanização 
da atividade interpretativa das normas jurídicas. Desse modo, a nova ordem constitucional 
tem por intento tornar a sociedade civil mais inclusiva, no sentido de que, segundo Reis e 
Kunde, (2018, p. 32) “o valor da solidariedade leva à reflexão da função social do Direito, 
do Estado e, sobretudo, dos particulares, porque têm igualmente sua parcela de responsa-
bilidade na desigualdade instituída na civilização humana”. 

Sendo assim, de maneira a sintetizar seu conceito, a solidariedade pode ser enten-
dida por meio de diversos aspectos, sendo os principais: como um fato social do qual não 
podemos nos desligar, visto que é parte intrínseca do ser humano na sociedade; como uma 
virtude ética de reconhecer-se no seu semelhante; como decorrência de uma consciência 
moral e de boa-fé; e também como um comportamento pragmático para esquivar-se de 
perdas pessoais ou institucionais (MORAES, 2006).

No que tange especificamente ao ponto de vista jurídico, como já referido, a 
solidariedade está presente no princípio geral inaugurado pela Constituição Federal de 
1988 com o propósito de alcançar e garantir a igual dignidade social. Sendo assim, o 
princípio constitucional da solidariedade pode ser caracterizado como um conjunto de 
instrumentos com a intenção de garantir uma existência digna para todos os seres hu-
manos, em uma sociedade considerada livre e justa, sem excluídos ou marginalizados 
(MORAES, 2006). 

Ou seja, conclui-se em termos gerais que o princípio constitucional da solidarie-
dade é um veículo condutor para a efetivação dos direitos fundamentais e da dignidade 
da pessoa humana. Além de se colocar no lugar do outro, a solidariedade se particulariza 
pelo agir, para que os direitos de todos sejam concretizados e não violados, assim, não 
se confundindo com a caridade e empatia. Ainda, verifica-se que a solidariedade jurídica 
não é aplicada somente no âmbito judicial, mas também pela sociedade civil nas relações 
interpessoais, de forma horizontal.

O HISTÓRICO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA: ANTES E DEPOIS 
DO ADVENTO DO ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

No período colonial, as pessoas com deficiência eram mantidas dentro de suas 
casas ou enviadas para Santas Casas ou prisões, se causassem perturbações. Nos sé-
culos XIX e XX é que passaram a existir centros de cuidados especializados para certos 
tipos de deficiências, tais como visual e auditiva, sendo o Brasil pioneiro na América Latina 
a possuir centros de ensino para as pessoas com essas deficiências. Porém, infelizmente, 
apenas esses dois tipos de deficiência eram reconhecidos pelo Estado (LANNA JÚNIOR, 
2010).
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A deficiência intelectual não era reconhecida, logo, os que a possuíam eram consi-
derados loucos, idiotas, débeis mentais, dentre outros termos pejorativos, e eram tratados 
em hospícios. Oficialmente, a expressão deficiência intelectual foi incluída pela ONU no 
ano de 1995. A primeira Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (Apae) foi criada 
no Rio de Janeiro em 1954. A primeira associação para reabilitação de poliomielite foi 
a Associação Brasileira Beneficente de Reabilitação (ABBR), fundada em 1954. (LANNA 
JÚNIOR, 2010).

Referidas associações tiveram forte influência para os reconhecimentos dos direi-
tos das pessoas com deficiência.

Nesse sentido, contribuíram para forjar uma identidade das pessoas com deficiên-
cia. Foram precursoras, naquele momento, da formulação do ser cego, surdo, defi-
ciente intelectual e deficiente físico não apenas na denominação, mas em sua identi-
ficação como grupo social. [...] esse foi um período de gestação da necessidade de 
organização de movimentos afirmativos dispostos a lutar por seus direitos humanos 
e autonomia, dentre os quais se destaca a capacidade de decidirem sobre a própria 
vida. (LANNA JÚNIOR, 2010, p. 28).

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), as asso-
ciações saíram do anonimato. Um fator que colaborou para uma maior visibilidade das 
pessoas com deficiência foi a promulgação pela Organização das Nações Unidas (ONU) do 
ano de 1981 como o Ano Internacional das Pessoas Deficientes (AIPD).

Tanto o AIPD quanto o processo de redemocratização atuaram como catalisadores 
do movimento que, no primeiro momento, procurou construir e consolidar sua uni-
dade. A criação da Coalizão Pró-Federação Nacional foi a materialização do esforço 
unificador, consubstanciado por três encontros nacionais, realizados entre 1980 e 
1983, buscando elaborar uma agenda única de reivindicações e estratégias de luta, 
bem como fundar a Federação Nacional de Entidades de Pessoas Deficientes. O 
amadurecimento das discussões resultou em um rearranjo político no qual a fede-
ração única foi substituída por federações nacionais por tipo de deficiência. (LANNA 
JÚNIOR, 2010, p. 35).

As associações das pessoas com deficiência passaram a se reunir a fim de con-
solidar uma associação nacional, a qual pudesse tratar das questões da classe de forma 
centralizada. Passaram a ocorrer encontros, como o Encontro Nacional de Entidades das 
Pessoas Deficientes e o Congresso Brasileiro de Reintegração Social. Nesse Congresso, 
ocorrido em 1980, o Núcleo de Integração de Deficientes (NID) entregou uma carta aberta 
para a população, reivindicando igualdade.
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O projeto da ONU para fazer do ano de 1981 o ano internacional da pessoa com de-
ficiência iniciou-se em 1976, em que a temática da assembleia da época foi a participação 
plena, contando com ideário de maior visibilidade e inclusão da pessoa com deficiência, 
seja no trabalho ou na vida diária, levando em consideração a acessibilidade, dentre outros 
temas. Isso colaborou fortemente para que tivessem maior visibilidade.

A Assembleia Nacional Constituinte também foi de suma importância para a inclu-
são dos direitos das pessoas com deficiência na Constituição de 1988. Tal Constituição 
historicamente é considerada a mais garantidora de direitos do país, tendo em vista que o 
Brasil veio de um período de ditadura militar antes de sua promulgação.

Até esse momento da história, em termos constitucionais, a única referência aos 
direitos das pessoas com deficiência era a Emenda n° 12, de 1978, conhecida como 
“Emenda Thales Ramalho”, que no seu artigo único define:. “É assegurado aos 
deficientes a melhoria de sua condição social e econômica especialmente mediante: 
I. educação especial e gratuita; II. assistência, reabilitação e reinserção na vida eco-
nômica e social do país; III. proibição de discriminação, inclusive quanto a admissão 
ao trabalho ou ao serviço público e a salários; IV. possibilidade de acesso a edifícios 
e logradouros públicos.” (LANNA JÚNIOR, 2010, p. 63).

Diversos foram os apontamentos a constar na Constituição Federal de 1988. A 
pessoa com deficiência passou a integrar a “pasta” de Direitos Humanos, junto com as de-
mais minorias. Foram encontrados diversos obstáculos ao andamento de projetos sociais 
que visassem as pessoas com deficiência, tendo em vista a carência de dados estatísticos 
sobre essa população, revelando, dessa forma, o descaso do governo e da sociedade em 
saber mais e atender essas pessoas.

Acrescente-se que as pessoas com deficiência passaram a ter mais direitos re-
conhecidos a partir dos anos 2000. Desse modo, salienta-se a Reforma da Psiquiatria, 
ocorrida em 2001 e a primeira condenação do Brasil pela Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, no caso Ximenes Lopes.

A Reforma da Psiquiatria é considerada um grande marco para o tratamento mais 
humano de pessoas com deficiência mental. É o momento no qual surgem os Centros 
de Atenção Psicossocial (Caps). Referida reforma é proveniente da Lei Federal de Saúde 
Mental, n. 10.216/2001. Em seu texto legal há a defesa pela não distinção ao atendimento 
de pessoas com transtornos mentais3.

3 “Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que trata esta Lei, são 
assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, religião, opção 
política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de 
seu transtorno, ou qualquer outra” (BRASIL, 2001).
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Quanto ao caso Ximenes Lopes, discute-se que, quando foi publicada a sentença 
de condenação do Brasil, em 2006, a reforma da psiquiatria já estava em vigor. Porém, se 
for considerado que a denúncia à Comissão Interamericana de Direitos Humanos ocorreu 
em 1999, pode-se constatar que foi uma medida adotada pelo país a fim de demonstrar que 
medidas estavam sendo tomadas.

A influência do caso Ximenes Lopes na reorganização da atenção da saúde mental 
no município de Sobral é um fato inegável. O dia 10 de julho de 2000, dia do des-
credenciamento da Casa de Repouso Guararapes do Sistema Único de Saúde, é 
simbolicamente considerado pelos profissionais de saúde mental de Sobral como 
a data de início do funcionamento da Rede de Atenção Integral à Saúde Mental de 
Sobral. Essa rede está composta por um Centro de Atenção Psicossocial General, 
uma residência terapêutica, uma unidade de internação psiquiátrica em hospital ge-
ral e por ações de supervisão e educação sobre o programa de saúde familiar. Esse 
modelo de atenção recebeu diversos prêmios nacionais de experiência exitosa em 
saúde mental (CIDH, 2006, n.p.).

Efetuando breve resumo sobre o caso, salienta-se que Damião Ximenes Lopes 
possuía certa deficiência mental. Foi internado algumas vezes na Casa de Repouso Guara-
rapes, um hospital psiquiátrico localizado na região de Sobral, Ceará. Lá, passou por diver-
sas formas de maus tratos e, em sua última internação veio a falecer, no dia 04/10/1999.

O caso chegou à Corte Interamericana tendo em vista violações ao direito à vida, 
dignidade e integridade pessoal, além de violações pertinentes a garantias judiciais e pro-
teção judicial da vítima. O Estado brasileiro foi condenado a, além de reparação de danos 
para a família de Damião, adotar institutos protetivos para as pessoas com deficiência men-
tal, assim como capacitar e qualificar enfermeiros, psicólogos e psiquiatras que atendam 
pessoas com deficiência mental.

No ano de 2007 ocorreu a Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência, que resultou em um documento, o qual foi ratificado pelo Brasil. Importa 
salientar que referido documento é o primeiro tratado internacional sobre direitos humanos 
que ingressa no ordenamento jurídico brasileiro com força de emenda constitucional.

A importância de referida convenção dá-se, principalmente, pela mudança na no-
menclatura para abordar pessoas com deficiência. Não se fala mais em portadores de 
deficiência. A convenção serviu de base para a elaboração do Estatuto da Pessoa com 
Deficiência, também conhecido como Lei Brasileira de Inclusão, Lei n. 13.146/2015.

O estatuto é um microssistema jurídico, tendo em vista abordar as mais diversas 
áreas do direito em seu texto legal. Primeiramente faz menção a conceitos basilares refe-
rentes às pessoas com deficiência, após aborda direitos fundamentais destas, a capacida-
de civil, e assim segue.
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Importa salientar, para o presente estudo, a igualdade e a não discriminação pre-
sente no Estatuto, as quais se encontram presentes no artigo 4º4, que dispõe que todas 
as pessoas com deficiência possuem direito à igualdade de oportunidades com as demais 
pessoas, sem nenhuma espécie de discriminação.

Em períodos de pandemia, em que as pessoas precisam utilizar máscaras para 
evitar contágio com o vírus, além de outras medidas de higienização, importa salientar 
a importância do artigo supramencionado, tendo em vista o prejuízo encontrado pelas 
pessoas com deficiência auditiva/mudez, visual e física em se comunicar e no acesso às 

informações.

AS BARREIRAS DE COMUNICAÇÃO E ACESSIBILIDADE DE 
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NA PANDEMIA 

Após analisar o princípio constitucional da solidariedade, por meio de um retros-
pecto histórico quanto ao seu surgimento, abordagem conceitual e aplicabilidade no or-
denamento jurídico brasileiro, e de realizar uma abordagem acerca da situação da pessoa 
com deficiência antes e depois do advento do Estatuto da Pessoa com Deficiência, passa-
-se para o ponto central da presente pesquisa, qual seja, verificar quais são as principais 
barreiras de comunicação e acessibilidade enfrentadas pelas pessoas com deficiência no 
período de pandemia, e, a partir disso, analisar algumas das iniciativas por parte da so-
ciedade civil e do Governo Federal em relação ao seu combate, tendo como fundamento a 
solidariedade.

Constata-se que o isolamento social ocasionado pela pandemia do novo corona-
vírus (causador da covid-19) acarretou implicações na vida de todos, inclusive na das 
pessoas com deficiência. Estas sofreram consequências diretas em seu cotidiano, o que 
justifica a importância temática do presente trabalho.

De maneira a introduzir o assunto sobre acessibilidade e barreiras, faz-se necessá-
rio defini-las. No que tange à acessibilidade da pessoa com deficiência, verifica-se que as 
concepções de todos os espaços e formatos de produtos e serviços devam proporcionar 
que essas pessoas sejam seus usuários legítimos e dignos, sem barreiras, visto que são 
titulares diretos do direito à acessibilidade, e este é um direito humano que possibilita o 
gozo e o exercício dos demais direitos (FEMINELLA; LOPES, 2016). 

4 “Art. 4º Toda pessoa com deficiência tem direito à igualdade de oportunidades com as demais pessoas e não 
sofrerá nenhuma espécie de discriminação. 

 § 1º Considera-se discriminação em razão da deficiência toda forma de distinção, restrição ou exclusão, por 
ação ou omissão, que tenha o propósito ou o efeito de prejudicar, impedir ou anular o reconhecimento ou o 
exercício dos direitos e das liberdades fundamentais de pessoa com deficiência, incluindo a recusa de adap-
tações razoáveis e de fornecimento de tecnologias assistivas. 

 § 2º A pessoa com deficiência não está obrigada à fruição de benefícios decorrentes de ação afirmativa” 
(BRASIL, 2015).



50 | PRISCILA DE FREITAS | HELENA CAROLINA SCHROEDER 

Consideram-se barreiras, de acordo com o artigo 3º, inciso IV, do Estatuto da Pes-

soa com Deficiência: 

[...] qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a 
participação social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus 
direitos à acessibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, 
ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, entre outros 
(BRASIL, 2015, n.p.). 

Podem ser classificadas em: a) barreiras urbanísticas, existentes nas vias e nos 
espaços públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; b) barreiras arquite-
tônicas, que se apresentam nos edifícios públicos e privados; c) barreiras nos meios e 
sistemas de transportes; d) barreiras nas comunicações e na informação, sendo aquelas 
que impossibilitam a expressão ou o recebimento de informações por meio de sistemas de 
comunicação e de tecnologia da informação; e) barreiras atitudinais, que são comporta-
mentos que impedem ou prejudicam a participação social da pessoa com deficiência em 
igualdade de condições com as demais pessoas; f) barreiras tecnológicas, que dificultam 
ou impedem o acesso da pessoa com deficiência às tecnologias (BRASIL, 2015). 

Existem algumas barreiras impostas às pessoas com deficiência que se demons-
tram ainda mais evidentes em períodos de pandemia, entre elas verifica-se a maneira não 
acessível de como são divulgadas as informações a respeito da doença. Há barreiras 
igualmente na forma em que os equipamentos de proteção são empregados para evitar 
seu contágio, visto que pessoas com deficiência auditiva e/ou mudez, necessitam de co-
municação por meio da libras e, para tanto, é necessário ver expressões faciais e a boca 
para compreensão e comunicação. No que tange ao distanciamento social, pessoas com 
deficiência física necessitam, muitas vezes, do auxílio de outra pessoa para locomoção. 

Desse modo, o Governo Federal lançou no início do mês de julho de 2020, data na 
qual o Estatuto completa 5 anos, o Plano de Contingência para Pessoas com Deficiência, a 
partir do qual estão sendo tomadas medidas a fim de auxiliar referido núcleo. Algumas das 
iniciativas envolvem o Programa Social Pátria Voluntária5, que visa ações de voluntariado 
que ligam o Governo Federal, sociedade civil e setor privado.

No Plano de Contingência as ações encontram-se fixadas em três eixos: saúde, 
proteção social e proteção econômica das pessoas com deficiência. Menciona-se também 
a cartilha sobre o coronavírus, documento digital com acessibilidade. Dentre as ações 
do Plano está o repasse de mais de sete milhões de reais para a compra de Equipamen-

5 Instituído pelo Governo Federal pelo Decreto 9.906 de 09 de julho de 2019. Mais informações em: https://
patriavoluntaria.org/pt-BR. 
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tos de Proteção Individual (EPIs) para profissionais de saúde que atendem pessoas com 
deficiência, em 207 Unidades de Acolhimento, a distribuição de cartilhas sobre o auxílio 
emergencial, dentre outros (BRASIL, 2020a).

Não obstante, tendo em vista as barreiras de comunicação para pessoas com de-
ficiência auditiva ou mudez impostas pela pandemia, diante do uso de máscaras, visua-
lizaram-se diversas iniciativas por parte da sociedade civil. Em reação a isso, pode-se 
citar o caso de que, na Universidade Federal do Tocantins, uma professora começou a 
fabricar máscaras com visor transparente, as quais foram bem aceitas pela comunidade 
(TV ANHANGUERA, 2020).

A questão das máscaras ganhou tanta notoriedade que virou projeto de lei. Trata-se 
do PL 3.370/2020, que propõe uma alteração no Estatuto da Pessoa com Deficiência. 
Obriga o uso de máscara de proteção facial transparente por repórteres, nas transmissões 
jornalísticas televisivas, durante a vigência do estado de calamidade pública decorrente 
da emergência de saúde pública de importância internacional relacionada à pandemia de 
covid-19, para permitir a leitura labial pelas pessoas surdas oralizadas6. Referido projeto 
encontra-se em tramitação. Há críticas indicando que deveria ser mais abrangente, não 
apenas em transmissões jornalísticas.

Pode-se visualizar, a partir das iniciativas supramencionadas, a solidariedade ver-
tical, relacionada com as ações do Governo Federal a fim de reduzir barreiras para as 
pessoas com deficiência, e a solidariedade horizontal, a partir da qual a sociedade civil vê 
a necessidade de promover a acessibilidade aos que necessitam.

CONCLUSÃO

No cotidiano, as pessoas com deficiência encontram diversos entraves para pra-
ticarem atos da vida civil. Seja a falta de acessibilidade em alguns ônibus, seja a falta de 
acessibilidade em prédios, seja a falta de profissionais que possuam conhecimento da 
linguagem dos sinais, ou a falta de documentos em braile. Agora, imaginemos em um 
período de pandemia.

A realidade global está demonstrando que ninguém estava preparado para uma 
pandemia, mas ela chegou e, em medidas de emergência, alguns grupos sociais ficaram, 
de certo modo, desassistidos em um primeiro momento. As máscaras prejudicam a comu-
nicação das pessoas com deficiência auditiva/mudez. As pessoas com deficiência visual 
necessitam do tato, então precisam de cuidado redobrado com a higienização das mãos. 
Pessoas com deficiência física, muitas vezes, necessitam do auxílio de outra pessoa. 

6 Pessoas surdas oralizadas são aquelas que, muitas vezes, não conhecem a linguagem dos sinais e se comu-
nicam por meio da leitura labial.
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Desse modo, há que se falar no princípio constitucional da solidariedade. Buscou-
-se, no presente artigo, responder ao problema de pesquisa proposto, analisando por quais 
instrumentos inclusivos pode-se identificar o princípio constitucional da solidariedade no 
combate às barreiras de comunicação e acessibilidade para pessoas com deficiência, es-
pecialmente em períodos de pandemia.

O trabalho subdividiu-se em três tópicos, sendo o primeiro relacionado com o prin-
cípio constitucional da solidariedade, o segundo com os avanços legislativos e sociais 
dos direitos das pessoas com deficiência, e o terceiro com as barreiras encontradas pelas 
pessoas com deficiência no período de pandemia e quais foram as medidas adotadas pelo 
Governo Federal e pela sociedade civil.

Como resultado, têm-se algumas iniciativas do Governo Federal e da sociedade 
civil, tais como o plano de contingência para pessoas com deficiência no período da pan-
demia, a elaboração de cartilhas acessíveis para que as pessoas com deficiência auditiva/
mudez ou visual tenham acesso às informações referentes à pandemia e a criação, por 
parte da sociedade civil, de máscaras com a parte da boca transparente, a fim de facilitar a 
comunicação. Referidas medidas, apesar de efetivas, de certo modo, ainda são insuficien-
tes para a total efetividade e superação de barreiras. 

Porém, destaca-se que a partir de referidas iniciativas pode-se vislumbrar a aplica-
bilidade do princípio constitucional da solidariedade de forma vertical, a partir das iniciati-
vas do Governo Federal, e horizontal, a partir de iniciativas da sociedade civil.
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RESUMO

O presente trabalho tem como tema a tributação das permutas imobiliárias, quando 
operacionalizadas por empresas do ramo imobiliário, optantes pelo sistema de apuração 
de resultados denominado lucro presumido. O objetivo é analisar a existência, ou não, do 
fato gerador dos tributos cobrados pelo Fisco, mais especialmente o Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica, a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, o PIS e a Cofins, quando 
das operações de permuta. A necessidade do debate advém do recente posicionamento 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil que, ao proferir o Parecer Normativo RFB/Cosit 
n. 9/2014, instituiu a cobrança dos tributos supramencionados, sob o argumento de que, 
consoante dispõe o Código Civil Brasileiro, ao contrato de permuta são conferidas as mes-
mas características do contrato de compra e venda, havendo a geração de renda, razão 
pela qual a troca de imóveis também deve ser tributada. Para análise da problemática, 
foram analisados os conceitos gerais para aferir se há, ou não, tributação nas operações. 
A crítica é fundamentada em textos legislativos, na doutrina brasileira e, especialmente, 
no entendimento da Secretaria da Receita Federal, do Tribunal Regional Federal da Quarta 
Região e do Superior Tribunal de Justiça (STF).

Palavras-chave: Permutas imobiliárias. Pessoas jurídicas. Tributação.

INTRODUÇÃO

Diante do surgimento do contrato de compra e venda, introduzindo aos negócios 
imobiliários o elemento preço, o instituto da permuta padeceu, especialmente nas últimas 

1 Pós-graduado em Direito Tributário, pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (Ibet). Graduado em Direito 
pela Universidade de Santa Cruz do Sul (Unisc). Advogado. E-mail: luan@cva.adv.br. 
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décadas, sendo utilizado com frequência apenas nos negócios imobiliários, em que há a 
pretensão de troca de titularidade de bens imóveis.

Embora sua simplicidade, porquanto dispensa o elemento monetário porventura 
questionável pelas partes no que condiz à estipulação justa do valor, é por esse mesmo 
motivo – simplicidade – que sua utilização tem ficado restrita a determinadas operações 
imobiliárias, tornando-se conveniente dispensar o valor monetário, ou então a situações em 
que o valor dos bens permutados é idêntico. 

Assim, pretende-se compreender o tratamento tributário aplicado às pessoas jurídi-
cas que operacionalizam as permutas imobiliárias, mormente àquelas optantes pelo regime 
de apuração contábil lucro presumido, após proferido o Parecer Normativo RFB/Cosit n. 09, 
de 2014, que instituiu a cobrança de tributos nessas operações, bem como demonstrar o 
atual cenário jurisprudencial acerca da temática, sob a ótica do Tribunal Regional Federal 
da Quarta Região e do Superior Tribunal de Justiça.

ASPECTOS GERAIS ACERCA DA PERMUTA DE IMÓVEIS

O Código Tributário Nacional (CTN) estabelece, em seu artigo 1092, que os princí-
pios gerais de direito privado devem ser utilizados para definição, conteúdo e alcance de 
seus institutos, formas e conceitos, não devendo ser utilizados para definir os respectivos 
efeitos tributários. Ainda, o Código Tributário apresenta vedação à norma tributária com 
intuito de modificar os conceitos e formas do direito privado, e exigir, mesmo que de forma 
analógica, tributo não previsto em lei3.

Dessa forma, antes de demonstrar as questões pertinentes à tributação do instituto 
da permuta, é necessário apresentar o conceito e as características do referido contrato, 
conforme previsão contida no Código Civil. Sobre isso, Venosa (2010) leciona que o ins-
trumento de permuta foi a primeira operação realizada pelas sociedades primitivas como 
forma de transferência e aquisição de bens.

Importa ressaltar que, em que pese a relevância do referido instituto, nos últimos 
anos a sua utilização sofreu forte queda, diante da consolidação do uso do contrato de 
compra e venda. A permuta, ou troca, como usualmente mencionada, ainda é utilizada 
com relativa assiduidade quando há a circulação de bens que resultem na transferência de 
propriedades (PEIXOTO et al., 2010).

2 “Art. 109. Os princípios gerais de direito privado utilizam-se para pesquisa da definição, do conteúdo e do 
alcance de seus institutos, conceitos e formas, mas não para definição dos respectivos efeitos tributários” 
(BRASIL, 1966).

3 “Art. 108. Na ausência de disposição expressa, a autoridade competente para aplicar a legislação tributária uti-
lizará sucessivamente, na ordem indicada: I - a analogia; [...] § 1º O emprego da analogia não poderá resultar 
na exigência de tributo não previsto em lei” (BRASIL, 1966).
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Em razão desse enfraquecimento, o Código Civil apresenta somente um de seus 
artigos destinados à permuta. Essa escassez de previsão legal, consoante defende a dou-
trina, se deve ao fato de que ao contrato de permuta devem ser utilizadas as mesmas 
disposições legais que tratam do contrato de compra e venda (SOUZA, 2004).

Embora a assertiva anterior não mereça reparos no ponto de vista civil, para fins 
tributários deve-se definir a natureza e as características específicas da permuta, haja vista 
que dessas operações (contrato de compra e venda e contrato de permuta) decorrem dife-
rentes efeitos tributários. O texto civilista brasileiro traz em seu capítulo II, artigo 533, caput, 
incisos I e II4, as normativas legais acerca da permuta. Não cita explicitamente sua defini-
ção, apenas menciona que devem ser aplicadas às permutas as disposições que tratam do 
contrato de compra e venda, ressalvando nos incisos que, não dispondo de forma diversa, 
cada contratante arcará com metade das custas acerca da troca, bem como determina 
que será anulável o contrato entabulado de bens de valores desiguais entre ascendente e 
descendente, sem o consentimento do cônjuge do ascendente e dos demais descendentes.

Dessa forma, conceitua Pontes de Miranda (1962), que “pela troca permuta-se coi-
sa por coisa, ou posse por posse. Tudo que é suscetível de venda é permutável, tudo que 
é suscetível de propriedade ou posse também o é, exceto o dinheiro”. Na permuta, os con-
tratantes se comprometem a dar um bem em troca de outro, condicionando a realização 
da transferência da propriedade dos bens permutados. Nesse caso, não pode ser objeto do 
instrumento pactuado, valor em pecúnia, o qual pode servir, unicamente, de complemento 
do contrato entabulado (BEVILÁQUA, 1984). 

Para Maria Helena Diniz (2011), o objeto do contrato de permuta deve ser, obriga-
toriamente, dois bens. Não há permuta na troca de um bem por um serviço. Em relação 
aos bens, não há necessidade de que sejam da mesma espécie, de valores idênticos ou 
individuais, bastando, neste caso, que sejam determináveis.

Ademais, como leciona Tércio Sampaio Ferraz Júnior (2015), na permuta há, exclu-
sivamente, a troca de uma coisa por outra coisa (rem pro re), ficando os contratantes ads-
tritos ao fiel cumprimento desse requisito, sob pena de descaracterização desse instituto. A 
permuta é um contrato oneroso, consensual, bilateral e comutativo. Tem-se a necessidade 
de ser lavrado por instrumento público somente quando o objeto da demanda for a troca de 
imóveis que extrapolam o valor mínimo (VENOSA, 2014). 

Como visto, o contrato de permuta se consolida na troca de bens entre os contra-
tantes, sem que haja a disponibilidade de valor em pecúnia entre as partes. Todavia, sobre 

4 “Art. 533. Aplicam-se à troca as disposições referentes à compra e venda, com as seguintes modificações: I - 
salvo disposição em contrário, cada um dos contratantes pagará por metade as despesas com o instrumento 
da troca; II - é anulável a troca de valores desiguais entre ascendentes e descendentes, sem consentimento 
dos outros descendentes e do cônjuge do alienante” (BRASIL, 2002). 
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a possibilidade de complementação em dinheiro, denominada torna, destaca Caio Mário da 
Silva Pereira (1975) que existem três correntes doutrinárias, dentre as quais a brasileira se 
filiou a teoria híbrida, que permite a permuta de bens de valores distintos, devendo ser man-
tida a troca, exceto se o saldo pecuniário exceder flagrantemente o valor da coisa, tornando 
a prestação monetária mais relevante de que propriamente a permuta.

Neste ponto, importa destacar a opinião do mestre Pontes de Miranda (1962), que 
afirma que, embora inclua a existência do pagamento de valor complementar – torna –, não 
há a descaracterização do instituto da permuta:

A troca não deixa de ser troca se a contraprestação, em vez de ser só a outra coisa, 
consiste na outra coisa mais importância pecuniária, que serve à correspondência 
dos valores. O que é preciso é que o bem não pecuniário seja o objeto do contrato, 
em primeira plana. Se A quer adquirir a propriedade da casa de B e lhe presta mais 
da metade do valor em dinheiro, há compra e venda, e não troca. Se êle diz que 
“compra” por 5 e dá, para completar o “preço”, outra casa, do valor de 6, figurando 
11 como o preço, houve troca, e não venda, a despeito das expressões empregadas 
(PONTES DE MIRANDA, 1962, p. 379).

Como visto, é totalmente possível que seja realizada a complementação em moeda 
– torna – sem que o contrato de permuta se descaracterize, desde que o valor em dinheiro 
não seja o elemento principal do pacto, e sim a troca de bens (VENOSA, 2010).

A DIFERENÇA ENTRE OS CONTRATOS DE PERMUTA E COMPRA E 
VENDA

O instituto da permuta, assim como o da compra e venda, é um contrato oneroso, 
bilateral, comutativo, consensual, com intuito de transferir a propriedade dos bens, sendo, 
em determinadas situações, exigido ato solene para sua concretização (DINIZ, 2006). Em 
que pese o contrato de compra e venda tenha surgido do instituto da permuta, Venosa 
(2010) defende que ambos se distinguem no ponto que na permuta a prestação de ambas 
partes são os bens, ao passo que na compra e venda a prestação realizada por um dos 
contratantes será sempre o dinheiro.

Além da ausência do elemento “preço”, como dito anteriormente, entre os con-
tratos de permuta e compra e venda existem outras diferenças relevantes. Para Maria He-
lena Diniz (2006), na compra e venda, entregue o bem ao comprador e não realizado o 
pagamento, o vendedor não poderá requerer a devolução do objeto, cabendo-lhe apenas 
efetuar a cobrança pelo não pagamento da quantia acordada. No que condiz à permuta, 
um dos permutantes pode solicitar a devolução caso a outra parte não cumpra com sua 
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obrigação contratual, retornando ao status quo. Ainda, diferencia-se a permuta do contrato 
de compra e venda no tocante ao descrito nos incisos do artigo 533 do Código Civil, aqui 
já mencionados.

Importante destacar também o estudo realizado por Eliseu Martins, Ariovaldo dos 
Santos e Vanessa Rahal Canado (2017) sobre o surgimento histórico da permuta e do 
contrato de compra e venda, e a autonomia jurídica conferida a ambos:

Esse debate retratava uma das várias divergências existentes entre as escolas dos 
chamados sabinianos e proculianos. Os sabinianos afirmavam que a permuta não 
era diferente da compra e venda, pois o fato de a forma de pagamento ser diferente 
da entrega de dinheiro seria totalmente irrelevante. Já os proculianos afirmavam que 
esse diferencial daria autonomia ao instituto da permuta. Nesse embate, venceu 
a segunda escola, que classificava a permuta dentro da categoria dos contratos 
inominados (MARTINS; SANTOS; CANADO, 2017).

Discorrendo no mesmo sentido, qual seja, pela autonomia de ambos institutos, o 
doutrinador Ferraz Júnior (2015) menciona que a permuta, mesmo com o surgimento do 
mercado monetário, não deve se inferiorizar a uma espécie de contrato de compra e venda, 
pois constitui pacto autônomo, com características distintas. Neste ponto:

Seu caráter sinalagmático está em que da troca de coisas específicas por específico 
interesse recíproco nascem duas obrigações principais e correlativas de entregar 
uma coisa pela outra e das quais, uma é a causa da outra, do que decorre seu 
caráter de contrato a título oneroso: obrigação de garantia a cargo de cada uma das 
partes (FERRAZ JÚNIOR, 2015).

Consoante muito bem destaca Paulo Luiz Netto Lôbo (2003), o Código Civil, ao 
equiparar as determinações legais da permuta ao contrato de compra e venda, o fez com 
intuito de que fossem consideradas onde coubessem, já que “a aplicação das disposições 
da compra e venda não pode ser feita de modo linear, pois esse contrato assenta-se na 
relação indissolúvel da coisa com o preço, inexistente na permuta”.

A diferença entre a existência e a ausência do elemento monetário é fundamental 
para analisar quais são os impactos tributários existentes no contrato de permuta. Nesse 
sentido, Peixoto (2010) destaca que a disponibilidade financeira que detém o vendedor, no 
contrato de compra e venda, diante da presença do fator preço nesta operação, que não é 
localizado na permuta, é crucial na determinação dos aspectos materiais existentes nas re-
gras-matrizes de incidência tributária, mais especificamente do Imposto de Renda Pessoa 
Jurídica (IRPJ), Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL), Programa de Integração 
Social (PIS) e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins).
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Diante do demonstrado, a equiparação do contrato de permuta ao de compra e 
venda não deve ser considerada como alicerce para reconhecer como receita as operações 
de permuta, haja vista não se tratar de operações simultâneas de compra e venda, mas sim 
de uma única operação de troca. Divergindo do exposto, a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil utilizou desse fundamento no Parecer Normativo Cosit n. 09/2014 para reconhecer 
que o valor do imóvel recebido na permuta, bem como a torna, deve ser incluído na receita, 
apurado e, posteriormente, recolhido o devido imposto.

Equiparar permuta à compra e venda, para fins de instituir cobrança de tributo, 
ofende o disposto no § 1º do artigo 108, do Código Tributário Nacional, que prevê que o 
uso da analogia não deve gerar exigência de tributo sem previsão legal, uma clara ofensa 
ao princípio da legalidade, bem como ao artigo 1105 do mesmo diploma legal. Assim, em 
que pese as espécies contratuais possuam expressiva similaridade em diversos aspectos, 
não se pode esquecer das especificidades próprias do contrato de permuta, em especial no 
que tange à ausência do fator preço.

PERMUTAS IMOBILIÁRIAS

A previsão legal contida no artigo 533 do Código Civil, por sua redação, não 
concede à compra e venda e à permuta idêntico caráter tributário, haja vista que, embora 
dotadas de inúmeras semelhanças, são institutos jurídicos diferentes. Diante da escas-
sez de recursos no mercado imobiliário na década de 1980, as incorporadoras e demais 
empresas do ramo escolheram com frequência a utilização do contrato de permuta de 
imóveis, a fim de adquirir terrenos para construções. Nesses pactos, terrenos eram tro-
cados por imóveis prontos, ou então por imóveis que seriam construídos no terreno 
(BICALHO, 2016).

Tal prática possui previsão na Lei n. 4.591/1964 (Lei de Condomínios e Incorpo-
rações), embora não haja a indicação da natureza contratual. Conclui-se, com base nesse 
texto legal, que o contrato de permuta imobiliária, quando concedido terreno, ou fração 
dele, por unidades a serem construídas, trata-se exclusivamente de permuta (BICALHO, 
2016).

5 “Art. 110. A lei tributária não pode alterar a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas 
de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal, pelas Constituições dos 
Estados, ou pelas Leis Orgânicas do Distrito Federal ou dos Municípios, para definir ou limitar competências 
tributárias” (BRASIL, 1966).
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CONCEITO DE IRPJ, CSLL, PIS E COFINS INCIDENTES NAS 
PERMUTAS IMOBILIÁRIAS

O imposto sobre a renda, de competência da União, está previsto no artigo 153, 
inciso III, da Constituição Federal6. Leciona Carrazza (2009) que a Carta Constitucional 
detém os conteúdos semânticos mínimos para a elaboração, bem como a regra matriz do 
referido tributo.

Acerca dos termos “renda” e “proventos de qualquer natureza”, Paulsen (2017), 
seguindo entendimento de Carrazza, doutrina que tais expressões conceituam aquilo que 
pode ser tributado ou não a título de renda. Quando da instituição deste imposto, o legisla-
dor fica adstrito aos limites ditados pela Constituição, sob pena de torná-lo inconstitucional.

Entende-se por renda o acréscimo patrimonial oriundo do trabalho ou capital. Quan-
to aos proventos, são acréscimos patrimoniais que se originam de atividade que já se 
findou. Assim, acréscimo patrimonial “é o elemento comum e nuclear dos conceitos de 
renda e de proventos” (PAULSEN, 2017). 

Sobre o assunto, esclarece Gonçalves (1997) que o termo renda, utilizado pela 
Constituição, corresponde ao saldo positivo que resultou do acerto entre as entradas e saí-
das, realizadas em um determinado período de tempo. É sobre esse saldo que deve incidir 
o imposto sobre a renda. No cenário infraconstitucional, o Código Tributário Nacional (CTN) 
dispõe sobre as normas aplicáveis ao imposto de renda, nos artigos 43 a 457, podendo ser 
encontrado o seu conceito, regido pelo Regulamento do Imposto sobre a Renda, no Decreto 
n. 9.580, de 2018.

Quanto à base de cálculo do imposto de renda de pessoa jurídica, o Código Tributá-
rio Nacional, em seu artigo 44, traz três hipóteses de tributação do montante dos proventos 
ou rendas tributáveis, quais sejam: real, arbitrado e presumido. Na primeira hipótese, é 
realizada a tributação levando-se em consideração o lucro líquido contábil, com as devidas 

6 “Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: [...] III - renda e proventos de qualquer natureza;” (BRA-
SIL, 1988a). 

7 “Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como 
fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do 
capital, do trabalho ou da combinação de ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

 § 1o A incidência do imposto independe da denominação da receita ou do rendimento, da localização, condição 
jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem e da forma de percepção.

 § 2o Na hipótese de receita ou de rendimento oriundos do exterior, a lei estabelecerá as condições e o momento 
em que se dará sua disponibilidade, para fins de incidência do imposto referido neste artigo. 

 Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos 
tributáveis.

 Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de 
atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos 
tributáveis.

 Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de 
responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam” (BRASIL, 1966).
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adições, exclusões ou complementações determinadas por força de lei. No que tange às 
outras duas opções, utilizadas para identificar o saldo tributável, apura-se pelo lucro arbitra-
do quando for irregular ou inexistir documentação, enquanto que por lucro presumido, por 
opção do próprio contribuinte, quando deseja-se simplificar o cálculo do tributo (MARTINS, 
2014).

O imposto sobre a renda tem como objetivo financiar os direitos fundamentais, 
respeitar a neutralidade fiscal e encontrar a capacidade contributiva de cada contribuinte 
(CALIENDO, 2019).

A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)

Traz a Constituição Federal, mais precisamente em seu artigo 195, inciso I, alínea 
“c”8, que a seguridade social deve ser financiada por toda sociedade, direta ou indire-
tamente, mediante recursos oriundos da contribuição social incidente sobre o lucro do 
empregador, empresa e de entidade a eles comparados. Assim, compete exclusivamente 
à União instituir contribuição das empresas sobre o lucro líquido auferido. Tendo em vista 
a competência exclusiva, foi instituída a Lei Federal n. 7.689, de 15 de dezembro de 1988. 

A referida contribuição tem como base de cálculo o lucro obtido pela pessoa jurídi-
ca. Conforme Paulsen (2017), lucro é o “acréscimo patrimonial decorrente do exercício da 
atividade da empresa ou entidade equiparada”.

Deste tributo é credora a União, sendo de responsabilidade da Secretaria da Re-
ceita Federal sua arrecadação. São sujeitos passivos as empresas contribuintes, ou a elas 
equiparadas, com sede no Brasil, com exceção às sociedades cooperativas, salvo as de 
consumo, consoante excludente apresentada na Lei n. 10.865/2004 (PAULSEN, 2017).

Ainda, esclarece Paulsen (2017), a base de cálculo dessa contribuição é o resulta-
do auferido ao final do ano-exercício, ou trimestre, anterior à provisão do imposto de renda, 
devidamente ajustado conforme previsão legislativa. Não deve ser confundido com o lucro 
líquido, base para calcular a Contribuição Social, com o lucro real, utilizado para auferir o 
Imposto de Renda, haja vista que as compensações e deduções admitidas para apurar um 
não são as mesmas utilizadas para definir a base de cálculo do outro.

Nos termos do artigo 3º da Lei n. 7.689/1988, a atribuição conferida pela Lei 
11.727, de 2008, tem-se a alíquota de 9%. Para as instituições financeiras e pessoas jurí-
dicas de seguros privados, esse percentual é de 15% (CALIENDO, 2019).

8 “Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 
lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-
pios, e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na 
forma da lei, incidentes sobre: [...] c) o lucro;” (BRASIL, 1988a).
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Ainda, explicita Caliendo (2019), subsidiariamente, aplica-se à CSLL as disposi-
ções legais do Imposto de Renda no que tange à administração, ao processo administra-
tivo, às garantias, à consulta, ao lançamento, à cobrança, às penalidades, bem como a 
apuração e o pagamento conforme previsto nesta mesma legislação, mantidas a base de 
cálculo e alíquotas.

DAS CONTRIBUIÇÕES DE SEGURIDADE SOCIAL SOBRE A 
RECEITA OU FATURAMENTO (PIS E COFINS)

Com a redação da Emenda Constitucional n. 20/1998, o artigo 195 da Constituição 
Federal, inciso I, alínea “b”, ensejou a instituição de contribuição dos empregadores, em-
presas ou a eles equiparados, sobre a “receita ou faturamento” (PAULSEN, 2017).

Detentora de natureza jurídica de contribuição social, em face das diretrizes ema-
nadas pela Constituição, a Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) 
foi criada pela Lei Complementar n. 70, de 1991, destinando sua arrecadação exclusiva-
mente à seguridade social (saúde, assistência e previdência social). Atualmente, a Cofins é 
disciplinada também pela Lei n. 10.883, de 2003, e tem como alíquota o percentual de 3% 
quando a apuração ocorrer pelo regime de lucro presumido, e 7,6% quando apurado pelo 
lucro real (MAZZA, 2019).

Consoante prevê o artigo 2º da Lei Complementar9 instituidora, a base de cálculo da 
Cofins é o faturamento mensal, que deve ser considerado como a receita bruta das vendas 
de mercadorias, mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza. Diante das 
inúmeras divergências sobre o tema, o STF, ao julgar o Recurso Extraordinário 527.602, 
esclareceu que o conceito de faturamento é de que diz respeito a produto das atividades 
que compõem o objeto do contrato social da sociedade empresária, sejam elas típicas ou 
atípicas. Sob a égide da redação original, as receitas oriundas de atividades que não eram 
abrangidas pelo objeto da empresa, não poderiam compor a base de cálculo da referida 
contribuição. A exemplo disso, seria a alienação de um bem por parte da empresa, que não 
se dedica a realização desta atividade (PAULSEN, 2017).

Em suma, Paulsen (2017) doutrina que, em que pese a receita bruta e o fatu-
ramento sejam distintos, a EC 20/98 aumentou a base de cálculo da contribuição para 
receita ou faturamento com intuito de que fosse desnecessária sua diferenciação em leis 
supervenientes que tratam da Cofins (Leis 10.833/03 e Lei 12.973/2014). No que condiz 
ao PIS (Programa de Integração Social), esta contribuição, recepcionada pela Constituição 
Federal, foi instituída pela Lei Complementar n. 07/1970. Tem como origem a contribuição 

9 “Art. 2° A contribuição de que trata o artigo anterior será de dois por cento e incidirá sobre o faturamento 
mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço 
de qualquer natureza” (BRASIL, 1991).
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das empresas, empregadores ou a eles equiparados, sendo destinada a custear o progra-
ma de auxílio aos trabalhadores empregados (PAULSEN, 2017).

Originariamente, o valor arrecadado era distribuído aos empregados, anualmente. 
Com o advento da Carta Magna em 1988, os valores arrecadados são sacados, super-
venientemente, na ocorrência de (i) aposentadoria, (ii) invalidez permanente ou reforma 
militar, (iii) idade igual ou superior a 70 anos, (iv) transferência de militar para reserva 
remunerada, (v) portador de HIV, (vi) portador de neoplasia maligna (câncer), (vii) morte do 
participante, e (viii) benefício assistencial ao idoso ou deficiente (MAZZA, 2019).

Essa contribuição possui como base de cálculo o faturamento mensal, entendido 
como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, classificada como contri-
buinte, conforme estabelecido pela Lei n. 10.637/2002, que regulamenta a contribuição do 
PIS. Sua alíquota pode ser de 0,65%, 1% e 1,65%, dependendo da forma de operação que 
a empresa estiver enquadrada (MAZZA, 2019).

O ENTENDIMENTO ADOTADO PELA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL, PELO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA 
REGIÃO E PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Os impostos têm como objetivo exigir do contribuinte determinado valor sobre o in-
cremento de seu potencial econômico em determinado período. Para tanto, a apuração dos 
tributos, em operações imobiliárias, se dá pelos seguintes regimes de tributação: Simples 
Nacional, Regime Especial Tributário do Patrimônio de Afetação (RET), Regime Especial 
Tributário – Minha Casa Minha Vida, e Regime Geral, que se subdivide em Lucro Presumido 
e Lucro Real (CARRAZZA, 2009).

Por simplicidade e menor onerosidade, o Lucro Presumido é o regime de tributação 
mais utilizado pelas pessoas jurídicas do ramo imobiliário, em que pese o regime do Lucro 
Real ter normas específicas. A ausência de dispositivos legais se dá porque, em 1988, foi 
publicada, pela Secretaria da Receita Federal, a Instrução Normativa n. 107, que dispõe so-
bre as diretrizes de tributação das permutas operacionalizadas por empresas regidas pelo 
Lucro Real, haja vista que, naquele momento, não era permitida a tributação presumida10.

A permissão para que empresas do ramo imobiliário optassem pelo regime do 
Lucro Presumido somente ocorreu no ano de 1999, quando fora revogado o inciso IV 
do artigo 36 da Lei 8.981/95. Em face disso, a tributação das permutas, em operações 
envolvendo pessoa jurídica optante pelo Lucro Presumido, é razão de inúmeros questiona-
mentos pelos contribuintes, haja vista o entendimento emanado pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil no Parecer Normativo RFB/Cosit n. 9, de 2014 (BRASIL, 2014). 

10 “Art. 1º, § 4º da Lei n. 6.468/77; artigo 5º, inciso IV da Lei n. 8.541/92; e, artigo 36, inciso IV, da Lei n. 
8.981/95” (BRASIL, 1988c).
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Neste parecer, a Receita Federal do Brasil orientou que, para fins de PIS, Cofins, 
CSLL e IRPJ, o valor do imóvel recebido pela empresa, em contrato de permuta imobiliária, 
constitui receita bruta tributável, bem como o montante auferido no que tange à torna, caso 
haja. Assim, em face de receita bruta auferida, é exigido o recolhimento de tributos sobre 
a operação (BRASIL, 2014).

De outra banda, a Instrução Normativa SRF n. 107/1988, publicada à época em 
que as empresas do ramo imobiliário somente podiam apurar seus resultados pelo regime 
do Lucro Real, conceitua permuta como “toda e qualquer operação que tenha por objeto a 
troca de uma ou mais unidades imobiliárias por outra ou outras unidades, ainda que ocorra, 
por parte de um dos contratantes o pagamento de parcela complementar em dinheiro aqui 
denominada torna” (BRASIL, 1988c, n.p.).

Ainda, a referida Instrução dispõe que em se tratando de permuta sem torna, os 
permutantes não terão nada a apurar, ao passo que quando ocorrer permuta com torna 
deverá o permutante que recebeu valor em pecúnia considerar como custo o valor do bem 
recebido, deduzido o custo da torna. O contratante que pagar a torna, deverá somar ao 
valor do imóvel dado na troca, a quantia paga em pecúnia (BRASIL, 1988c). 

Assim, a Instrução Normativa esclarece que, em operação de permuta sem o paga-
mento de torna, não há benefício auferido pelos contribuintes, razão pela qual não deve ser 
exigido o recolhimento de tributos, ao passo que, quando realizada a permuta de imóveis 
com o pagamento de torna, deverá o contribuinte que perceber a quantia contratada, pro-
mover a inscrição no livro contábil para posterior tributação do pagamento complementar 
(BRASIL, 1988c).

Para a Secretaria da Receita Federal do Brasil, entendimento consignado no Parecer 
Normativo Cosit 9/2014, as regras da IN 107/1988 não se aplicam às empresas optantes 
pelo lucro presumido por dois pontos, quais sejam, a equiparação das operações de per-
muta aos contratos de compra e venda, e que o regime de apuração é determinado por 
percentual aplicado à receita bruta (BRASIL, 2014). O primeiro refere-se que, de acordo 
com o artigo 533 do Código Civil, as regras aplicadas às permutas são as mesmas rela-
tivas à compra e venda. A partir disso, a permuta de imóveis está sujeita à incidência de 
IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, da mesma forma que a operação de compra e venda de imóveis 
(BRASIL, 2014).

No que tange a base de cálculo, refere a Normativa que o imposto sobre a renda, 
quando apurado no regime do lucro presumido, se dá pela aplicação de percentual sobre a 
receita bruta, definida como o produto da venda de bens em operações próprias, de modo 
que, nas permutas, engloba a sua receita o valor do imóvel recebido pela pessoa jurídica 
que explora a atividade comercial imobiliária (BRASIL, 2014). Complementa, ainda, que na 
apuração presumida o lucro é obtido mediante presunção legal, por intermédio de um per-
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centual definido pela legislação, que será aplicado sobre sua receita, independentemente 
da forma como se originou esse rendimento (BRASIL, 2014).

No entanto, o posicionamento da Receita Federal é plenamente questionável, em 
virtude das fortes razões que acompanham os contribuintes. O fato de a Receita Federal 
persistir no entendimento de equiparar os contratos de permuta e de compra e venda de 
imóveis torna-se um fator relevante no questionamento, perante o Poder Judiciário, da tri-
butação aplicada, haja vista que, em que pese a semelhança existente entre as operações, 
elas se distinguem de tal maneira que é perceptível a existência de receita somente nas 
transações efetuadas por contrato de compra e venda.

Nesta linha de raciocínio, o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, respon-
sável pelas demandas envolvendo a Secretaria da Receita Federal e contribuintes na 
região Sul do Brasil, entende que deve ser afastada a tributação sobre imóvel recebi-
do em operação de permuta por empresa optante pelo lucro presumido. Ao analisar os 
processos n. 5026643-25.2019.4.04.7200, 5003424-42.2017.4.04.7203, 5066490-
14.2017.4.04.7100, 5008582-16.2019.4.04.7104, 5013414-70.2020.4.04.7100 e 
5005427-64.2017.4.04.7204, julgados pelas Primeira e Segunda Turmas do tribunal su-
pramencionado, contatou-se que o entendimento é pacífico no sentido de que a base de 
cálculo para o PIS, Cofins, IRPJ e CSLL, quando o contribuinte for optante pelo lucro pre-
sumido, é a receita bruta mensal e que, havendo a troca de bens de valores idênticos, não 
há o acréscimo patrimonial para fins de incidência dos referidos tributos.

Nesse sentido, a Segunda Turma do TRF4, ao julgar a Apelação Cível n. 5012248-
84.2017.4.04.7107, sob a sistemática do artigo 942, do Código de Processo Civil, definiu 
que a quantia percebida de bem imóvel dado como pagamento em contrato de permuta não 
adentra ao conceito de renda bruta. Nesses casos, somente a torna, eventualmente rece-
bida nessas operações deve ser caracterizada como receita tributável, incidindo, assim, os 
tributos competentes (BRASIL, 2019b).

Pertinente, ainda, destacar a observação realizada pelo Desembargador Roger Rau-
pp Rios, integrante da Primeira Turma do TRF4, ao proferir decisão nos autos da Apelação 
Cível/Remessa Necessária n. 5007389-13.2017.4.04.7208 (BRASIL, 2018b):

[...] não se amolda ao conceito de receita bruta a mera substituição de ativos que 
ocorre nas operações de permuta em que não há a compensação financeira conhe-
cida por ‘torna’. Não se cogita, de outro lado, de ofensa ao disposto no artigo 533 
do Código Civil, porquanto não se está com o entendimento ora adotado afirmando 
que não se aplique às trocas ou permutas as disposições que regulamentam os 
procedimentos de compra e venda, mas tão-somente se afirma que tal aplicação 
não é suficiente para gerar, no campo da tributação, os efeitos que a Receita Federal 
pretende aplicar, porquanto não há autorização para que, uma vez mais, se conside-
re receita bruta aquilo que é, em verdade, mera substituição de ativos.
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Na mesma linha de entendimento, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do 
Recurso Especial n. 1.733.560/SC, mencionou que, na esfera tributária, os contratos de 
permuta e compra e venda não devem ser equiparados, vez que nas trocas, quando não 
presente a torna, não haverá auferimento de renda, lucro ou faturamento (BRASIL, 2018a).

Recentemente, o Ministro Sérgio Kukina, integrante da Primeira Turma do STJ, ao 
elucidar seu voto no AgInt no REsp 1.800.971/SC, afirmou que o tema debatido possuía 
entendimento consolidado pelas Turmas da Primeira Seção do STJ, no sentido de que o 
contrato de compra e venda e o de permuta não devem ser equiparados, na esfera tributá-
ria, pois na operação de troca (sem torna) não há rendimentos aos permutantes, apenas a 
troca de capital (BRASIL, 2020a).

Em que pese a orientação contida na Parecer Normativa Cosit 9, de 2014, for-
mulada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, que instituiu a cobrança de tributos 
sobre as operações de permutas realizadas pelas empresas optantes pelo lucro presumi-
do, observa-se, pelas 11 jurisprudências analisadas, que o entendimento do TRF4 e do 
STJ é unânime no sentido de que não é possível a equiparação dos contratos de permuta 
e compra e venda para fins de tributação de pessoas jurídicas com apuração presumida 
de seu lucro.

CONCLUSÃO

O presente artigo abordou o conceito do contrato de permuta, sua diferença no que 
condiz ao contrato de compra e venda, bem como demonstrou o entendimento da Secre-
taria da Receita Federal do Brasil, no que tange à tributação destas operações, analisando, 
por fim, o entendimento jurisprudencial do Tribunal Regional Federal da Quarta Região e do 
Superior Tribunal de Justiça.

O Fisco Federal, em 1988, emanou Instrução Normativa 107 para esclarecer que 
nas operações de permutas imobiliárias sem torna não há o fato gerador da incidência 
tributária. Tal Instrução referia-se, à época, apenas para empresas optantes pelo Lucro 
Real, haja vista que naquele momento as sociedades empresárias do ramo imobiliário eram 
obrigadas a optar por esse regime tributário.

A partir do momento que se tornou possível para as corporações imobiliárias opta-
rem pelo lucro presumido, restou esvaziada a orientação da Fazenda sobre o tema. Assim, 
em 2014, a Receita Federal proferiu Parecer Normativo COSIT n. 9, equiparando os contra-
tos de permuta à compra e venda e, assim, determinando sua tributação.

Ante as premissas apresentadas, os julgadores do Tribunal Regional Federal da 
Quarta Região e Superior Tribunal de Justiça, nos acórdãos pesquisados nos sites oficiais 
dos referidos tribunais, no total de 11, por meio da busca das palavras-chaves “permuta”, 
“lucro-presumido”, “irpj”, “csll”, “pis” e “cofins”, decidiram pela impossibilidade da equi-
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paração do contrato de permuta ao contrato de compra e venda, na seara tributária, em 
face de que na troca não há ingresso de receita, razão pela qual não há o fato gerador dos 
tributos cobrados.

Assim, diante de uma lacuna legislativa que não instituiu imposto sobre as opera-
ções de troca, quando realizadas por empresas optantes pelo lucro presumido, resta inexis-
tente o fato gerador da incidência tributária perquerida pelo Fisco, tornando-se passível de 
contestação judicial a cobrança de tributos incidentes nas permutas com base no Parecer 
Normativo RFB/COSIT n. 9, de 2014.
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ATOS NOTARIAIS DIGITAIS E SOLIDARIEDADE: RÁPIDO 
DESENVOLVIMENTO EM TEMPOS DE PANDEMIA1 
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RESUMO

O presente artigo tem como objetivo analisar os atos notariais registrais digitais, no 
contexto da pandemia da covid-19, no qual surgem mecanismos que contribuem para dar 
maior efetividade ao princípio da solidariedade em nossa sociedade. No caso, trataremos 
aqui das inovações e rápida evolução das práticas notariais advindas com o Provimento n. 
100, de 26 de maio de 2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). A problemática da 
pesquisa busca responder o seguinte questionamento: os atos notariais registrais digitais 
contribuem para dar maior efetividade ao princípio da solidariedade em nossa sociedade? 
O método de pesquisa utilizado é o dedutivo e o método de procedimento é o monográfico. 
Os resultados apontam que os atos notariais registrais digitais contribuem para dar maior 
efetividade ao princípio da solidariedade.

Palavras-chave: Atos notariais digitais. Desenvolvimento. Pandemia. Solidariedade.

INTRODUÇÃO

Em momentos de crise, como o que estamos vivenciado no Brasil desde março de 
2020 em decorrência da pandemia de covid-19, e com o agravamento a partir de março de 
2021, apesar de todo o sofrimento, angústia, fome, marcas físicas e psicológicas deixadas 
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até então, inclusive um triste rastro de mortes sem precedentes, surgem mecanismos que 
contribuem para dar maior efetividade ao princípio da solidariedade em nossa sociedade. 
Nesse sentido, trataremos aqui das inovações e da rápida evolução das práticas notariais 
advindas com o Provimento n. 100, de 26 de maio de 2020, do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ). 

Como em pandemias anteriores, também em relação à covid-19 a coisa mais im-
portante a lembrar é que os vírus não moldam a história. Os humanos, sim. Dessa forma, 
entendemos que o Provimento CNJ n. 100 de 2020 está moldando uma nova forma de 
concretizar negócios jurídicos com segurança e eficácia, contribuindo para um significativo 
avanço do Direito, especialmente do Direito Notarial. 

Então temos como objetivo neste trabalho analisar os principais pontos e ferra-
mentas trazidas pelo revolucionário Provimento-CNJ n. 100, de 26 de maio de 2020, bem 
como verificar a forma com que essa norma jurídica, ao mesmo tempo em que auxiliou 
na prevenção de contágio pelo Covid-19, também contribuiu para efetivação de direitos 
fundamentais no âmbito dos tabelionatos de notas, assim como na concretização do 
princípio da solidariedade inter-partes.

ATOS NOTARIAIS DIGITAIS EM TEMPOS DE PANDEMIA

O Provimento-CNJ n. 100 de 2020, norma jurídica com fundamento de validade no 
próprio texto constitucional, dispôs sobre a prática de atos notariais eletrônicos e instituiu 
o Sistema de Atos Notariais Eletrônicos (e-Notariado), devendo todos os tabelionatos de 
notas do país que vierem a praticar atos notariais eletrônicos aderirem à nova plataforma. 
Assim, atos eletrônicos praticados sem a utilização da respectiva plataforma digital do 
e-Notariado, administrada pelo Conselho Federal do Colégio Notarial do Brasil (CNB), serão 
considerados nulos. 

Destaca-se também a abordagem didática do Provimento-CNJ n. 100 de 2020, 
uma vez que traz glossário referente à tecnologia da informação aplicada ao serviço notarial 
eletrônico, definindo, em seu art. 2º inúmeros termos técnicos. Ademais, conforme dispõe 
o art. 26 do referido Provimento CNJ n. 100, fica em aberto a possibilidade de outros atos 
eletrônicos poderem ser praticados com a utilização do sistema e-Notariado, observando-
-se as disposições gerais do multicitado provimento. 

O inciso I do art. 2º do Provimento CNJ n. 100 diz que se considera assinatura 
eletrônica notarizada, qualquer forma de verificação de autoria, integridade e autenticidade 
de um documento eletrônico realizada por um notário, atribuindo fé pública. Bill Gates, em 
obra publicada no Brasil em 1995, já explicava o que seria assinatura digital, ressaltando 
na mesma oportunidade que a autenticidade da assinatura digital poderia ser garantida por 
uma chave codificadora: 
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“Quando você mandar uma mensagem pela estrada da informação, ela será “as-
sinada” pelo seu computador, ou outro dispositivo de informação, com uma assi-
natura digital que só você será capaz de aplicar, e será codificada de forma que só 
seu destinatário real será capaz de decifrá-la. Você enviará uma mensagem, que 
pode ser informação de qualquer tipo, inclusive voz, vídeo ou dinheiro digital. O 
destinatário poderá ter certeza quase absoluta de que a mensagem é mesmo sua, 
que foi enviada exatamente na hora indicada, que não foi nem minimamente alterada 
e que outros não podem decifrá-la. [...] A chave codificadora permite mais do que 
privacidade. Ela pode também garantir a autenticidade de um documento, porque a 
chave privada pode ser usada para codificar uma mensagem que só a chave pública 
pode decodificar. Funciona assim: se eu tenho uma informação que quero assinar 
antes de mandar de volta para você, meu computador usa minha chave privada para 
codificá-la. Agora a mensagem só pode ser lida se minha chave pública – que você 
e todo mundo conhece – for usada para decifrá-la. Essa mensagem é com certeza 
minha, pois ninguém mais tem a chave privada capaz de codificá-la dessa forma 
(GATES, 1995, p. 90-91).

Assim, o inciso III do art. 2º da multimencionado provimento CNJ dispõe que a 
assinatura digital é um “resumo matemático computacionalmente calculado a partir do 
uso de chave privada e que pode ser verificado com o uso de chave pública, cujo certi-
ficado seja conforme a Medida Provisória n. 2.200-2/2001 ou qualquer outra tecnologia 
autorizada pela lei” (CNJ, 2020, p. 3). Quanto ao certificado notarial e biometria, dispõem, 
respectivamente, os incisos II e IV do art. 2º do mencionado provimento CNJ que certifi-
cado digital notarizado é a “identidade digital de uma pessoa física ou jurídica, identificada 
presencialmente por um notário a quem se atribui fé pública” e biometria é um “dado ou 
conjunto de informações biológicas de uma pessoa, que possibilita ao tabelião confirmar 
a identidade e a sua presença, em ato notarial ou autenticação em ato particular” (CNJ, 
2020, p. 3).

Diz o § 4º, do art. 9º, do Provimento CNJ n. 100/2020, que o notário/tabelião for-
necerá, gratuitamente, aos clientes do serviço notarial certificado digital notarizado, para 
uso exclusivo e por tempo determinado, na plataforma e-Notariado e demais plataformas 
autorizadas pelo Conselho Federal do Colégio Notarial Brasil (CNB). Entretanto, os tabeliães 
poderão, eventualmente, fazer uma opção e operar na Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileira (ICP Brasil) ou utilizar e oferecer outros meios de comprovação da autoria e 
integridade de documentos em forma eletrônica, sob sua fé pública, desde que operados e 
regulados pelo Conselho Federal do CNB.

Ainda quanto aos “Certificados Digitais Notarizados”, o art. 5º do Provimento-CNJ 
n. 100/2020 diz que o Conselho Federal/CNB manterá um registro nacional único dos re-
feridos certificados digitais e de biometria. Observa-se, contudo, que o mesmo Conselho 
Federal/CNB, com base no §2º do art. 18, do Prov.-CNJ n. 100/2020, poderá implementar 
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funcionalidade eletrônica para o compartilhamento obrigatório de cartões de firmas entre 
todos os usuários do e-Notariado. Esse compartilhamento obrigatório, contudo, deverá ob-
servar as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) para que eventualmente 
não venham a ser objeto de questionamento no âmbito administrativo e judicial.

Relativamente ao registro nacional único dos citados certificados digitais notariza-
dos e de biometria, explica o §3º do art. 18, do Prov.-CNJ n. 100/2020, que o armazena-
mento da captura da imagem facial no cadastro das partes dispensa a coleta da respectiva 
impressão digital quando exigida. Portanto, havendo a imagem facial, não é necessária a 
biometria.

O Provimento-CNJ n. 100 de 2020, como já pudemos inferir, estabelece requisitos 
obrigatórios para a prática do ato notarial eletrônico, dentre eles, especialmente, a realiza-
ção de videoconferência, quando ocorre a captação do consentimento das partes sobre os 
termos do ato jurídico notarial. O inciso V, do art. 2º, do referido provimento diz que video-
conferência notarial é o “ato realizado pelo notário para verificação da livre manifestação da 
vontade das partes em relação ao ato notarial lavrado” (CNJ, 2020, p. 3).

Sabe-se, com base no caput do art. 9º do Provimento-CNJ 100 de 2020, que o 
acesso ao e-Notariado será feito com assinatura digital, por certificado digital notarizado, 
nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2/2001 ou, quando possível, por biometria. 
Entretanto, observa-se que para a assinatura de atos notariais eletrônicos é imprescindível 
a realização de videoconferência notarial para captação do consentimento das partes 
sobre os termos do ato jurídico, a concordância com o ato notarial, a utilização da assina-
tura digital e a assinatura do Tabelião de Notas com o uso de certificado digital, segundo 
a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP, conforme prescreve o §3º, do art. 9º, 
do referido provimento.

Também por videoconferência poderá ocorrer o reconhecimento de firma, confor-
me esclarece o art. 25 do multimencionado provimento CNJ, no sentido de que “deverá ser 
consignado em todo ato notarial eletrônico de reconhecimento de firma por autenticidade 
que a assinatura foi aposta no documento, perante o tabelião, seu substituto ou escrevente, 
em procedimento de videoconferência” (CNJ, 2020, p. 8).

Destaca-se o caput do art. 3º do referido provimento, referente aos requisitos da 
prática do ato notarial eletrônico: (i) videoconferência notarial para captação do consen-
timento das partes sobre os termos do ato jurídico; (ii) concordância manifestada pelas 
partes com os termos do ato notarial eletrônico; (iii) assinatura digital pelas partes, exclu-
sivamente através do e-Notariado; (iv) assinatura do Tabelião de Notas com a utilização de 
certificado digital ICP-Brasil; (v) uso de formatos de documentos de longa duração com 
assinatura digital.
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Por seu turno, ainda no que tange ao conteúdo mínimo da gravação da videocon-
ferência notarial, está no parágrafo único do mesmo art. 3º da mencionada norma, que 
deverá conter:

a) a identificação, a demonstração da capacidade e a livre manifestação das partes atestadas 
pelo tabelião de notas;
b) o consentimento das partes e a concordância com a escritura pública;
c) o objeto e o preço do negócio pactuado;
d) a declaração da data e horário da prática do ato notarial; e
e) a declaração acerca da indicação do livro, da página e do tabelionato onde será lavrado o ato 
notarial.

Deve ficar claro que na lavratura de escrituras eletrônicas “as partes comparecen-
tes ao ato notarial eletrônico aceitam a utilização da videoconferência notarial, das assi-
naturas eletrônicas notariais, da assinatura do tabelião de notas e, se aplicável, biometria 
recíprocas” (CNJ, 2020, p. 6), conforme dispõe o parágrafo único do art. 17 do Provimen-
to-CNJ n. 100 de 2020. Nessa linha, de perquirir o significado dos termos técnicos, o inciso 
VI do art. 2º do referido provimento diz que ato notarial eletrônico consiste num “conjunto 
de metadados, gravações de declarações de anuência das partes por videoconferência 
notarial e documento eletrônico, correspondentes a um ato notarial” (CNJ, 2020, p. 3), 
sendo que para a assinatura desses atos notariais eletrônicos é imprescindível a realização 
de videoconferência notarial para captar o consentimento das partes sobre os termos do 
ato jurídico, a concordância com o ato notarial e a utilização da assinatura digital, conforme 
prescrito no art. 9º, §3º, do Prov-CNJ n. 100/2020. 

Pertinente verificar o significado dos termos técnicos: (i) documento físico, con-
sistindo em “qualquer peça escrita ou impressa em qualquer suporte que ofereça prova ou 
informação sobre um ato, fato ou negócio, assinada ou não, e emitida na forma que lhe for 
própria” (CNJ, 2020, p. 3); (ii) documento eletrônico, diz ser “qualquer arquivo em formato 
digital que ofereça prova ou informação sobre um ato, fato ou negócio, emitido na forma 
que lhe for própria, inclusive aquele cuja autoria seja verificável pela internet” (CNJ, 2020, 
p. 3); (iii) documento digitalizado, tem-se por reprodução digital de documento original-
mente em papel ou outro meio físico (conforme consta no art. 2º, XI) e (iv) documento di-
gital é aquele documento originalmente produzido em meio digital (como dita o art. 2º, XII).

Verifica-se, pelo que dispõe o art. 22 do Prov-CNJ 100/2020, que a digitalização 
de documentos físicos deverá ser feita por meio da Central Notarial de Autenticação Digital 
(Cenad), que gerará um registro no qual conterá os dados do notário ou preposto que o 
tenha assinado, a data e hora da assinatura e um código de verificação (hash), que será 
arquivado. Assim, o interessado poderá conferir o documento eletrônico autenticado pelo 
envio desse mesmo documento à Cenad, que confirmará a autenticidade por até cinco 
anos (CNJ, 2020).
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Dessa forma, bom verificar que por digitalização ou desmaterialização tem-se o 
“processo de reprodução ou conversão de fato, ato, documento, negócio ou coisa, pro-
duzidos ou representados originalmente em meio não digital, para o formato digital” (CNJ, 
2020, p. 3) e temos papelização ou materialização como o “processo de reprodução ou 
conversão de fato, ato, documento, negócio ou coisa, produzidos ou representados origi-
nalmente em meio digital, para o formato em papel” (CNJ, 2020, p. 3). Tendo em vista a 
terminologia técnica utilizada, a realização de ato notarial híbrido ocorre quando uma das 
partes assina fisicamente o ato notarial e a outra, à distância, o que é permitido pelo Pro-
vimento-CNJ n. 100/2020.

Quanto à eficácia dos atos notariais celebrados por meio eletrônico, estes produ-
zirão todos os efeitos previstos no ordenamento jurídico na medida em que observarem 
os requisitos necessários para a sua validade, estabelecidos em lei e no próprio Provimen-
to-CNJ n. 100 de 2020, isso posto de forma expressa no caput do art. 17 do provimento 
aqui mencionado.

A partir da publicação do Provimento-CNJ n. 100, de 26 de maio de 2020, para a 
lavratura do ato notarial eletrônico será necessária a utilização da plataforma digital, dispo-
nibilizada na internet, plataforma essa concebida e mantida pelo Conselho Federal do CNB, 
que detém infraestrutura tecnológica necessária à atuação notarial eletrônica.

O novo sistema, de acordo com o art. 7º do Provimento-CNJ n. 100 de 2020, 
permitirá, além do intercâmbio de documentos e o tráfego de informações e dados entre os 
notários, a implantação, em âmbito nacional, de uma plataforma padronizada de elabora-
ção de atos notariais eletrônicos, facilitando a solicitação de serviços notariais eletrônicos 
e a realização de convênios com entidades interessadas. De acordo com o inciso IV do art. 
7º do Provimento-CNJ n. 100/2020, tudo será feito por meio da Matrícula Notarial Eletrôni-
ca (MNE), que servirá como chave de identificação individualizada, facilitando a unicidade 
e rastreabilidade de cada operação eletrônica.

O Conselho Federal do Colégio Notarial do Brasil (CNB), conforme o art. 8º do re-
ferido Provimento n. 100/2020, implantou o Sistema de Atos Notariais Eletrônicos, o deno-
minado e-Notariado, sem quaisquer ônus ou despesas para o CNJ nem para qualquer outro 
órgão ou entidade pública. Ademais, frisa-se que o cliente usuário do e-Notariado não terá 
custos adicionais pelo uso da referida plataforma digital. As corregedorias de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, assim como a Corregedoria Nacional de Justiça, que são os 
órgãos responsáveis pela fiscalização do serviço extrajudicial, terão acesso às informações 
constantes da base de dados do sistema, podendo, inclusive, realizar correições on-line, 
frisando-se que é vedado o envio e o repasse de dados, salvo disposição legal ou judicial 
específica, conforme preceitua o art. 7º, §2º, do Prov-CNJ n. 100/2020.
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Ponto importante a destacar nesse provimento refere-se à competência territorial 
dos tabelionatos de notas, partindo do que dispõem, especialmente, os arts. 6º e 19 do 
referido provimento: “Art. 6º. A competência para a prática dos atos regulados neste Pro-
vimento é absoluta e observará a circunscrição territorial em que o tabelião recebeu sua 
delegação, nos termos do art. 9º da Lei n. 8.935/19944” (CNJ, 2020, p. 4). Por seu turno, 
o art. 19 do Provimento n. 100/2020:

Art. 19. Ao tabelião de notas da circunscrição do imóvel ou do domicílio do adqui-
rente compete, de forma remota e com exclusividade, lavrar as escrituras eletronica-
mente, por meio do e-Notariado, com a realização de videoconferência e assinaturas 
digitais das partes.

§ 1º Quando houver um ou mais imóveis de diferentes circunscrições no mesmo 
ato notarial, será competente para a prática de atos remotos o tabelião de quaisquer 
delas.

§ 2º Estando o imóvel localizado no mesmo estado da federação do domicílio do 
adquirente, este poderá escolher qualquer tabelionato de notas da unidade federativa 
para a lavratura do ato. 

§ 3º Para os fins deste provimento, entende-se por adquirente, nesta ordem, o com-
prador, a parte que está adquirindo direito real ou a parte em relação à qual é reco-
nhecido crédito (CNJ, 2020, p. 7).

Verifica-se que a competência territorial foi contemplada, consoante previsão con-
tida tanto no art. 6º quanto no art. 19 do Provimento-CNJ 100 de 2020. Entretanto, res-
salte-se, a situação prevista no parágrafo 2º, do artigo 19 do referido provimento diz que 
“estando o imóvel localizado no mesmo estado da federação do domicílio do adquirente, 
este poderá escolher qualquer tabelionato de notas da unidade federativa para a lavratura 
do ato” (CNJ, 2020, p. 7). Dessa forma, alguns entendem que a redação empregada nesse 
segundo parágrafo do art. 19 do multicitado provimento permite a ideia de alargamento da 
competência territorial e daí extrapolaria os limites da circunscrição. Alguns intérpretes des-
se dispositivo entendem que ele não merece reparos, já outros dizem que a norma do CNJ 
sofrerá ajustes para uma aplicação menos abrangente. Fica então registrada a necessidade 
de aprofundamento da análise e do estudo do dispositivo. 

O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SOLIDARIEDADE

A solidariedade advém de uma origem teológica e ética, sendo considerada, em 
seu cerne, como uma virtude nas relações interpessoais, correlacionada também com 

 4 Dispõe o art. 9º da Lei 8.935 de 1994: “Art. 9º O tabelião de notas não poderá praticar atos de seu ofício fora 
do Município para o qual recebeu delegação” (BRASIL, 1994, n.p.).
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o conceito de caridade. Assim, a mutualidade nas relações privadas, entre membros da 
mesma comunidade é denominada como “solidariedade dos antigos” (PECES-BARBA 
MARTÍNEZ, 1992).

Nesse sentido, a concepção solidarista também foi reconhecida como altruísmo, 
em que haveria uma ação solidária gratuita visando ajudar o próximo. Além disso, quando 
o Estado passou a se preocupar com questões sociais, a solidariedade foi uma solução 
encontrada para garantir o bom desenvolvimento da comunidade (NABAIS, 2007).

A positivação da solidariedade encontrou aporte na origem cristã e sociológica para 
haver uma ressignificação do conceito para construir um valor necessário a ser aplicado 
nas relações interpessoais a fim de concretizar direitos e, em especial, como sendo um 
vetor de concretização da dignidade da pessoa humana. Entretanto, na Constituição brasi-
leira, o legislador constituinte inovou ao acrescentar o princípio jurídico da solidariedade, 
devendo ser aplicado tanto na elaboração da legislação ordinária, execução de políticas 
públicas e momentos de interpretação e aplicação do direito, por todos os membros da 
sociedade (MORAES, 2009).

O conceito de solidariedade se diferencia da caridade quando consideramos que 
para a caridade é necessária a vontade individual de fazer o bem, como compaixão. Já na 
solidariedade há uma ética jurídica implícita no agir, resultando em uma ação em prol do 
bem comum do próximo (CARDOSO, 2014).

A positivação da solidariedade passa a enfatizar a necessidade de assistência por 
parte do Estado para a população que mais necessita, bem como passa a enfatizar a ne-
cessidade de um agir social entre a própria comunidade. No Estado Social essa noção fica 
mais clara e a solidariedade é tida como um valor superior (JABORANDY, 2016).

No artigo 3º da Constituição Federal são invocados os fundamentos da solidarie-
dade, dignidade da pessoa humana e igualdade (BRASIL, 1988). Nesse sentido o princípio 
da solidariedade está explícito no texto constitucional, entretanto, ele também está incorpo-
rado à dignidade da pessoa humana. Ou seja, sempre quando se pensar em solidariedade 
como princípio, deve-se ter a dignidade como um princípio maior, abarcando-a. 

No Estado Democrático de Direito os direitos fundamentais de terceira dimensão, 
também denominados de direitos de fraternidade e solidariedade, caracterizam-se por não 
mais pensar no indivíduo isoladamente como titular do direito, mas sim pensando neste 
inserido em um grupo, como povo e nação, caracterizando-se como direito de titularidade 
transindividual. 

Essa dimensão de direitos traz em seu escopo os direitos à paz, à autodetermina-
ção dos povos, ao meio ambiente equilibrado, à qualidade de vida, dentre outros. O cuida-
do, na verdade, resulta de novas reivindicações fundamentais do ser humano, geradas por 
diversos fatores, como o processo de descolonização Pós-Segunda Guerra e pelo impacto 
tecnológico (SARLET, 2012).
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O princípio da solidariedade é resultante de movimentos da evolução em que a 
sociedade deixa de ver o ser individualista e patrimonialista e passa a vê-lo como titular de 
direitos. Nesse sentido, a noção de jurisdição constitucional, que se estabelece no segundo 
período pós-guerra, passa a ter, cada vez mais, um cunho de concretização de direitos 
fundamentais e garantias. 

O reconhecimento do direito do próximo por todos os membros da sociedade é 
fator decisivo para a construção de um ambiente que promova justiça e segurança. Nesse 
aspecto a vivência da solidariedade é o caminho para a plena promoção da dignidade da 
pessoa humana. Há, notoriamente, uma espécie de vício de comportamento social, no qual 
todos os membros da sociedade são acometidos pela falta de paz de espírito e insegurança 
(CARDOSO, 2012).

Quando se planeja uma sociedade justa é na importância que damos para o próxi-
mo que se encontra a razão. A vida em sociedade pressupõe conviver com a diversidade 
e com tudo aquilo que não se assemelha com o que somos, e é nesse aspecto que a 
solidariedade possui sua base – em reconhecer o outro, mesmo que o outro seja diferente 
do que se é (CARDOSO, 2012).

No âmbito do Constitucionalismo Contemporâneo, o princípio da solidariedade tem 
sentido diferente da fraternidade universal, em que supera o mito do fim supraindividual, 
tendo como interesse superior o pleno desenvolvimento da pessoa humana (REIS, 2007). 

Face às dificuldades que vivenciamos, Harari (2020, p. 96) observa que “os cida-
dãos devem pressionar os políticos a agir no espírito da solidariedade global, a cooperar 
com os outros países em vez de culpá-los, a distribuir fundos de maneira justa, a preservar 
os pesos e contrapesos da democracia – mesmo em meio a uma emergência”.

CONCLUSÃO

Infelizmente, no mundo atual, as condutas humanas não se libertaram totalmente 
da visão individualista advinda do período liberal. Como exemplo disso temos o fato do uso 
cotidiano da terminologia “indivíduo” no mundo jurídico e dos fatos. Logo, para que haja 
a superação completa desse pensamento individualista, o princípio da solidariedade vem 
como aporte, norteando como o direito deve se portar com a vivência dos direitos funda-
mentais em todas as relações humanas.

Em tempos de globalização, é importante lembrar que o sistema e-Notariado estará 
disponível 24 horas por dia, ininterruptamente, ressalvados os períodos de manutenção do 
sistema e, ainda, que o cidadão brasileiro não terá custos adicionais pelo uso da platafor-
ma. As corregedorias de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, entidades de fiscalização 
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das serventias extrajudiciais, comumente conhecidas como cartórios, bem como a Corre-
gedoria Nacional de Justiça, terão acesso às informações constantes da base de dados do 
sistema, podendo, inclusive, realizar correições on-line.

Em face dos avanços significativos trazidos pelo Provimento n. 100 de 2020, em 
que os atos notariais eletrônicos são praticados sem observância de fronteiras, tendo 
em foco o espírito de solidariedade global, a publicação do mencionado ato n. 100 do 
CNJ moldou um caminho para um futuro promissor para o Direito Notarial e Registral no 
Brasil.
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INTERSECÇÕES ENTRE PÚBLICO E PRIVADO: 
TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA EM FACE DA PANDEMIA 

PROVOCADA PELO CORONAVÍRUS

Thiago Casaril Vian1

RESUMO

O presente texto trata da regulamentação da transação tributária em face da crise 
econômica desencadeada pela pandemia do coronavírus. Para isso é realizada uma análise 
geral do instituto da transação tributária a partir das necessidades de existência de lei, con-
dições mínimas para realização do acordo, critérios de concessões mútuas entre as partes 
e o desfecho do acordo. Em um segundo momento, examinam-se as exigências legais para 
transação, bem como a publicação e o alcance da Lei n. 13.988/2020. Por fim, se dá a 
apreciação dos atos normativos publicados pelo Executivo para regulamentar a realização 
do acordo entre partes e os critérios de adesão.

Palavras-chave: Direito tributário. Transação tributária. Débito fiscal. Pagamento.

INTRODUÇÃO

A par das dificuldades financeiras que assolam considerável parcela de empresá-
rios e pessoas físicas em razão da pandemia ocasionada pelo coronavírus, foi publicado 
um conjunto de atos normativos disciplinando a transação tributária autorizada pela Lei n. 
13.988/2020, oriunda da Medida Provisória n. 899/2019, conhecida como MP do Contri-
buinte Legal, a fim de facilitar o pagamento dos débitos tributários inscritos em dívida ativa.

Diante de um quadro excepcional que afeta a capacidade de geração de resultados, 
a manutenção das empresas, a renda e o emprego, ajustando a expectativa de recebimento 
à capacidade de reação das fontes produtoras, foi regulamentada a transação tributária 
como meio de resolução de conflitos jurídicos. Nesse cenário, objetiva-se examinar se a 
busca de um ambiente colaborativo, democrático e horizontal, por meio da solução amigá-
vel é capaz de minimizar os efeitos colaterais ocasionados pela pandemia, bem como se 

1 Mestre em Direito, na linha de pesquisa Constitucionalismo Contemporâneo, pela Universidade de Santa Cruz 
do Sul (UNISC). Especialista em Direito Tributário pelo Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). Advo-
gado. E-mail: thiago@cva.adv.br
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este é o meio adequado à superação, em que pese parcial, da crise econômica, não mais 
grave que a sanitária, enfrentada pela sociedade. 

De outro giro, é necessário questionar se a produção legislativa apresentada ob-
servou os requisitos necessários à realização da transação tributária, bem como se esta 
vai ao encontro das necessidades dos contribuintes que, em determinado período temporal 
no transcurso do ano, ficaram impossibilitados de exercer suas atividades econômicas, 
comprometendo seus compromissos financeiros vencidos e vincendos, seja de natureza 
tributária, trabalhista ou contratual.

Assim, objetiva-se, no desenvolvimento estrutural do texto, primeiro analisar os 
aspectos gerais acerca da transação tributária. No segundo tópico, são analisadas as exi-
gências legais e autorizativas à transação, bem como a publicação da Lei n. 13.988/2020. 
Por fim, faz-se o exame específico das novas legislações que regulamentaram a transação 
tributária, bem como se comenta sobre o resultado prático que se visualiza até o presente 
momento. 

ASPECTOS GERAIS ACERCA DA TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA

À compreensão da definição jurídica do instituto da transação tributária faz-se 
necessário recorrer ao direito positivo. Aqui os ensinamentos de Pontes de Miranda (1984, 
p. 117) são elucidativos, na medida que tratam como “o negócio jurídico bilateral, em que 
duas ou mais pessoas acordam em concessões recíprocas, com propósito de pôr termo à 
controvérsia sobre determinada, ou determinadas relações jurídicas, seu conteúdo, exten-
são, validade ou eficácia”. 

Arnaldo Rizzardo (2013. p. 1029), acerca de transação, ensina:

um modo de extinguir a obrigação. Não se efetua diretamente o pagamento. Median-
te mútuas concessões, chega-se a um denominador comum, de sorte a satisfazer 
ambas as partes. Há, inegavelmente, um negócio jurídico que se desenvolve através 
da ponderação das vantagens e desvantagens, numa dialética ou confronto das 
posições de cada parte, até alcançar um consenso que atenda os interesses dos 
envolvidos. Num sentido amplo, não passa de uma combinação, acordo, ajuste de 
posições divergentes, encontro de interesses, de forma a extinguir a obrigação e 
prevenir litígios.

Assim, as partes litigantes, como meio de autocomposição, por meio de renún-
cias recíprocas, deixando de resistir, transacionam extinguindo o litígio, conforme preceitua 
o art. 840 do Código Civil: “é lícito aos interessados prevenirem ou terminarem o litígio 
mediante concessões mútuas” (BRASIL, 2002).
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A dimensão da temática da autocomposição pode ser aferida mediante o exame da 
Resolução n. 125 do CNJ, que trata da Política Judiciária Nacional de tratamento adequado 
dos conflitos de interesse do Poder Judiciário que objetiva “assegurar a todos o direito à 
solução dos conflitos por meios adequados à sua natureza e peculiaridade”, nos termos do 
art. 1º, alterado pela Resolução n. 326, de 26 de junho de 2020 (BRASIL, 2010). 

A I Jornada “Prevenção e Solução Extrajudicial de Litígios”, realizada pelo Centro de 
Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, aprovou o Enunciado n. 53, a fim de 
estimular a transação tributária, nos seguintes termos: 

53 Estimula-se a transação como alternativa válida do ponto de vista jurídico para 
tornar efetiva a justiça tributária, no âmbito administrativo e judicial, aprimorando a 
sistemática de prevenção e solução consensual dos conflitos tributários entre Ad-
ministração Pública e administrados, ampliando, assim, a recuperação de receitas 
com maior brevidade e eficiência (BRASIL, 2016, n.p.).

É clarividente, portanto, que os órgãos públicos tendencionam-se à instrumentali-
zar meios alternativos à resolução de conflitos jurídicos, sendo o diálogo dos operadores 
do direito o instrumento adequado para uma política consensual e autocompositiva. Feitos 
os registros iniciais, é imprescindível o exame dos dispositivos legais que autorizam a 
utilização da ferramenta jurídica capaz de regular a vida em sociedade de forma mais 
civilizatória e digna.

O Código Tributário Nacional (CTN) convenciona como uma das modalidades de 
extinção do crédito tributário, nos termos dos artigos 156, inciso III e 171 do Código Tribu-
tário Nacional, a transação, consistente na possibilidade do contribuinte, pessoa física ou 
jurídica, e o Fisco, celebrarem negócio jurídico, mediante condições mútuas, com termina-
ção do litígio e extinção das dívidas.2

Ocorre que no direito tributário, diferentemente do direito privado, o sujeito ativo 
não pode dispor do crédito tributário, que é público e indisponível, exceto mediante au-
torização prevista em lei, de modo que o princípio da indisponibilidade dos bens públicos 
impõe a observância da previsão normativa para que a autoridade competente possa entrar 
no regime de concessões mútuas, que é da essência da transação (CARVALHO, 2015). 

Assim, de acordo com o art. 171 do CTN, os pressupostos da transação podem 
ser assim definidos: (i) a existência de instrumento normativo (lei) estabelecendo as con-
dições do acordo; (ii) concessões mútuas entre as partes; e (iii) o encerramento do litígio 
tributário.

2 “Art. 171. A lei pode facultar, nas condições que estabeleça, aos sujeitos ativo e passivo da obrigação tributária 
celebrar transação que, mediante concessões mútuas, importe em determinação de litígio e consequente 
extinção de crédito tributário.

 Parágrafo único. A lei indicará a autoridade competente para autorizar a transação em cada caso” (BRASIL, 
1966).
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O primeiro pressuposto, exigência de lei autorizativa, provém do próprio conceito 
de tributo, previsto no art. 3º do CTN: “prestação pecuniária compulsória, em moeda ou 
cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei” 
(BRASIL, 1966, grifo nosso). Não bastasse, cogente a imprescindibilidade de obediência 
ao princípio constitucional da legalidade, contido no art. 150, I, da Constituição Federal3.

A exigência de lei é, como refere Humberto Ávila, instrumento de segurança jurí-
dica, porque quando demanda normas gerais e abstratas contribui para afastar a surpresa 
decorrente tanto da inexistência de normas escritas e públicas quanto ao decisionismo 
e das decisões circunstanciais ad hoc, além de favorecer a estabilidade do Direito, bem 
como o ideal de participação democrática, possibilitando aos governados tranquilidade, 
confiança e certeza quanto à tributação (ÁVILA, 2016). 

Assim, quando é exigido lei para disciplinar a instituição da transação, está-se a 
reclamar por lei material e formal, pois a legalidade tributária, nas palavras de Luciano 
Amaro (2017, p. 140):

não se contenta com a simples existência de comando abstrato, geral e impessoal 
(lei material), com base em que sejam valorizados os fatos concretos. A segurança 
jurídica requer lei formal, ou seja, exige-se que aquele comando, além de abstrato, 
geral e impessoal (serva de lei material), seja formulado por órgão titular de função 
legislativa (reserva de lei formal.

Concessões mútuas entre as partes decorrem da regra basilar de qualquer acordo 
no âmbito jurídico. O art. 840 do Código Civil expressa que “é lícito aos interessados preve-
nirem ou terminarem o litígio mediante concessões mútuas” (BRASIL, 2002, n.p.), ou seja, 
as partes abrem mão, ainda que parcialmente, das suas pretensões, a fim de encontrarem 
um denominador comum. 

Assim, a “transação situa-se entre a renúncia e a submissão, ou, em outras pa-
lavras, entre o abandono da pretensão material e o abandono da resistência” (CALMON, 
2007, p. 15), de modo que a fazenda pública declina do recebimento de parte ou do todo 
referente a multas, juros de mora e encargos, ao passo que o contribuinte adere ao paga-
mento total do principal e parcial dos consectários. 

O último requisito é o encerramento do litígio tributário. O art. 171 do CTN deter-
mina que a transação gera extinção de crédito tributário, no entanto, a dúvida que poderá 
se extrair é nas proporções semânticas do vocábulo litígio, em face das searas existentes 

3 Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios:

 I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
 [...]
 (BRASIL, 1988)
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no direito tributário: administrativo fiscal e judicial. No entanto, precedendo ao exame da 
dúvida posta, cogente a transcrição de Ricardo Lobo Torres, que visualiza como principal 
objetivo da transação o encerramento do litígio. Veja-se:

A transação implica no encerramento do litígio através de ato do sujeito passivo que 
reconhece a legitimidade do crédito tributário, mediante concessão recíproca da 
Fazenda Pública. O objetivo primordial da transação é, por conseguinte, encerrar o 
litígio, tornando seguras as relações jurídicas. O seu requisito essencial é que haja 
direitos duvidosos ou relações jurídicas subjetivamente incertas. Para que se carac-
terize a transação torna-se necessária a reciprocidade de concessões, com vista ao 
término da controvérsia. Renúncia ao litígio fiscal sem a correspectiva concessão é 
mera desistência, e, não, transação (TORRES, 2007, p. 198).

No que se refere à compreensão terminológica de litígio, parece óbvio que o vocá-
bulo compreende tanto as discussões judiciais como as administrativas. Na esteira dessa 
compreensão, o professor Cleucio Santos Nunes avalia a transação como um regime mais 
amplo, em que o contribuinte poderia oferecer contrapartidas para resolver suas pendên-
cias com a Fazenda, dentre eles:

A transação é um regime de negociação de concessões e vantagens mútuas, di-
ferente dos programas atuais de parcelamento em que o contribuinte é “obrigado” 
a renunciar ao direito de ação e de recursos, como condição para o programa. Na 
transação, caberia ao contribuinte propor à administração fiscal que abriria mão 
de discussões administrativas ou judiciais sobre o tributo [...]. Na mesma linha de 
entendimento, o sujeito passivo poderia propor ao Fisco a suspensão temporária de 
determinados incentivos fiscais ou de imunidades tributárias, se a Fazenda remitisse 
a totalidade ou uma parte de sua dívida fiscal relativa a outros tributos (NUNES, 
2019, p. 1054,1055).

Desse modo, pode-se compreender que 

os sujeitos do vínculo concertam abrir mão de parcelas de seus direitos, chegando 
a um denominador comum, teoricamente interessante para as duas partes, e que 
propicia o desaparecimento simultâneo do direito subjetivo e do dever jurídico cor-
relato (CARVALHO, 2015, p. 579). 

Transacionado, a novação faz surgir uma nova obrigação tributária, extinguindo a 
anterior, com o surgimento de uma nova obrigação com três elementos centrais: a obriga-
ção a ser substituída (obligatio novanda), a nova obrigação constituída (aliquid novi) e o 
ânimo de novar (animus novandi) (CALIENDO, 2019). 
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Outro aspecto interessante e curioso do instituto é que transacionar não é pagar, 
é operar para possibilitar o pagamento, preparando o caminho. É, como observa Sacha 
Calmon, modus faciendi, ou seja, tem feitio processual e preparatório do pagamento. De 
todo modo, a via transacional permite o pagamento em moeda associado ao pagamento 
por compensação, aplicação de remissões e anistias e, inclusive, dação em pagamento de 
coisa diversa ao dinheiro (COÊLHO, 2018). 

AS EXIGÊNCIAS LEGAIS E AUTORIZATIVAS À TRANSAÇÃO: A 
PUBLICAÇÃO DA LEI N. 13.988/2020

Vivencia-se, além da crise sanitária sem precedentes – que na data da escrita deste 
texto já ceifou mais de 160 mil vidas –, uma crise financeira igualmente sem antecedentes, 
que está acarretando recessão, inflação e aceleração do desemprego e do endividamento 
público e privado no Brasil. 

A economista Laura Carvalho, na sua recente obra Curto-circuito: o vírus e a volta 
do Estado, pondera que a crise causada pela covid-19 tem proporções e características 
inéditas, provocando “um curto-circuito macroeconômico, pois o distanciamento entre 
produtores e consumidores transforma-se em choque negativo tanto para a oferta quanto 
para a demanda” (CARVALHO, L., 2019, p. 17).

Os Poderes Legislativo e Executivo, objetivando minimizar os efeitos catastróficos 
da crise pandêmica, numa conjuntura excepcional, criaram medidas urgentes com intuito 
de aliviar momentaneamente os prejuízos enfrentados por considerável parte das empre-
sas brasileiras. Dentre as medidas tomadas, é possível citar: (i) suspensão do prazo para 
recolhimento do Simples Nacional (MP n. 899/2020); (ii) redução de 50%, no período de 
três meses, das contribuições ao Sistema “S” (MP n. 932/2020); (iii) suspensão do prazo 
para pagamento do FGTS (MP n. 9.127/2020); (iv) redução a zero do IOF incidentes sobre 
operações de crédito (Decreto n. 10.305/2020); (v) diferimento de abril e maio para agosto 
e outubro do recolhimento do PIS, da Cofins e da Contribuição Previdenciária Patronal (Por-
taria ME n. 139/2020 e Portaria ME n. 150/2020); (vi) redução a zero das alíquotas de II 
sobre produtos médico-hospitalares (Resolução n. 17 CAMEX); (vii) prorrogação do prazo 
de entrega das declarações de IRPF (IN RFB n. 1.930/2020); (viii) suspensão de atos de 
cobrança e facilidade de renegociação da Dívida pela PGFN (Portaria ME n. 103 e Portaria 
PGFN n. 7.820 e 7.821), dentre outras.

Uma das novidades foi a produção do enunciado jurídico autorizando, regulando e 
objetivando a transação tributária, qual seja, a Lei n. 13.988/2020. A anunciação aparece 
como um acontecimento de ordem social, regulado juridicamente em três fatores: (i) ato 
de vontade humana; (ii) realização de um procedimento específico; e (iii) por agente com-
petente (CARVALHO, A., 2019, p. 672). Eis a fonte do direito que permitiu o uso do instituto 
ora examinado.



INTERSECÇÕES JURÍDICAS ENTRE O PÚBLICO E O PRIVADO | 89

No entanto, a autorização legal não pode ser ampla e genérica, necessitando de lei 
específica que regule a figura, de modo que seja o mais específica possível, em garantia 
ao interesse público mas sem inviabilizar sua aplicabilidade. Acerca do tema, Hugo de Brito 
Machado sintetiza que é necessário que a transação “[...] tenha em seu âmbito um regime 
jurídico específico, necessário para que o interesse pessoal de quem eventualmente pre-
senta o Estado não prevaleça sobre o interesse deste” (MACHADO, 2008, p. 115). 

Objetivando regulamentar a Lei n. 13.988/2020, a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional editou as Portarias PGFN n. 9.917, de 14 de abril, que regulamenta a transação na 
cobrança da dívida ativa da União, e a Portaria PGFN n. 9.924, da mesma data, que delimita 
as condições à transação, em função dos efeitos da pandemia causada pelo novo corona-
vírus. Com efeito, criou-se uma novidade legislativa que possibilita aos sujeitos passivos, 
diante da comprovada afetação da capacidade de pagamento, obter uma nova forma de 
adimplemento dos valores devidos à Fazenda Federal. 

Teoricamente, partindo-se da premissa que o direito positivo é um conjunto de 
normas jurídicas, um novo enunciado ingressou no sistema por força de um efeito jurídico, 
haja vista que “nenhuma norma jurídica ingressa no direito positivo sem ser através de 
outra norma jurídica (veículo introdutor)” (CARVALHO, A., 2019, p. 691). 

Da previsão contida no art. 171 do CTN acerca da transação, surgiu a Lei  
n. 13.988/2020, regulando a aplicação do instituto, que por sua vez foi regulamentado por 
diversos atos administrativos. 

Assim, assiste razão Paulo de Barros Carvalho (2015, p. 436) quando assevera 
que: 

[...] regra jurídica alguma ingressa no sistema do direito positivo sem que seja in-
troduzida por outra norma, que chamamos, aqui avante, de veículo introdutor de 
normas. Isso já nos autoriza a falar em normas introduzidas e normas introdutoras, 
ou em outras palavras, afirmar que as normas vêm sempre aos pares.

A introdução da Lei n. 13.988/2020 ao ordenamento jurídico possibilitou a intersec-
ção entre o público e o privado, via diálogo aproximativo, criando consenso em um con-
junto de litígios previamente existentes, de modo a facilitar a obrigação tributária, mediante 
o perdão de parte da dívida ou penalidades e a contrapartida do pagamento por parte do 
contribuinte. Portanto, tem-se como benéfica a nova legislação, na medida em que, além 
de concretizar o pagamento dos valores devidos aos cofres públicos, auxilia na superação 
da crise financeira das fontes produtoras brasileiras. 
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EXAME ESPECÍFICO DAS NOVAS LEGISLAÇÕES QUE 
REGULAMENTARAM A TRANSAÇÃO TRIBUTÁRIA

A Lei n. 13.988/2020 estabeleceu, conforme se visualiza no art. 1º, os requisitos e 
as condições para que a União, suas autarquias e fundações, e os devedores ou as partes 
adversas, realizem transação resolutiva de litígio relativo à cobrança de créditos da Fazenda 
Pública, de natureza tributária ou não tributária, de modo que, em juízo de oportunidade e 
conveniência, poderá ser celebrada transação.

Nos termos do art. 3º (BRASIL, 2020a) a proposta deverá conter os meios para 
extinção dos créditos, condicionada à assunção dos seguintes compromissos: (i) não 
utilização do instituto de forma abusiva; (ii) não utilização de pessoa natural ou jurídica 
interposta, a fim de ocultar ou dissimular a origem ou a destinação de bens; (iii) não alie-
nação ou oneração de bens ou direitos sem a devida comunicação à Fazenda Pública; (iii) 
desistência das impugnações ou dos recursos administrativos questionando os créditos 
incluídos na transação; e (iv) renúncia de alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as 
quais se fundem ações judiciais. 

Outro aspecto previsto no ato normativo é a abrangência da transação, na medida 
em que contempla: (i) descontos nas multas, nos juros de mora e nos encargos legais; 
(ii) prazos e formas de pagamento especiais; e (iii) a substituição de garantias e de cons-
trições. No entanto, é vedada a transação que (i) reduza o montante principal do crédito 
(valor original); (ii) implique redução superior a 50% (cinquenta por cento) do valor total dos 
créditos transacionados; (iii) conceda prazo de quitação superior a 84 (oitenta e quatro) 
meses; e (iv) envolva créditos não inscritos em dívida ativa da União. 

Como destacado no tópico anterior, a Lei n. 13.988/2020 foi regulamentada por 
diversas Portarias publicadas pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Em 14 de abril 
de 2020 foram publicadas as Portarias PGFN n. 9.917 e 9.924, que delimitaram e proce-
dimentaram os requisitos e as condições necessárias à transação na cobrança da dívida 
ativa da União.

Em seguida, foram publicadas as Portarias n. 247/2020 do Ministério da Econo-
mia, disciplinando a transação por adesão no contencioso tributário de grande controvérsia 
jurídica e de pequeno valor, e a n. 14.402/20 da PGFN, regulamentando a transação tribu-
tária excepcional.

Recentemente, entraram em vigor as Portarias PGFN n. 18.731, de 06 de agosto 
de 2020, informando requisitos e condições para a realização da transação aos débitos 
relacionados ao Simples Nacional, e n. 21.561, de 30 de setembro de 2020, tratando da 
transação excepcional dos débitos de crédito rural e das dívidas relacionadas ao Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária e do Acordo de Empréstimo 4.147-BR. Também foram publi-
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cados os Editais PGFN n. 3/2020, prorrogando os prazos de transação do Edital n. 1/2019 
e n. 16/2020 para adesão à transação no contencioso tributário de pequeno valor.

Merece registro que a Portaria PGFN n. 14.402/2020 objetivou disciplinar os proce-
dimentos, os requisitos e as condições indispensáveis à realização da transação excepcio-
nal. Dentre os objetivos da transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União, nos 
termos do art. 2º tem-se: (i) viabilização da superação da situação transitória de crise eco-
nômico-financeira dos devedores inscritos em dívida ativa da União, em função os efeitos 
do coronavírus; (ii) garantia da manutenção da fonte produtora, dos empregos e da renda 
dos trabalhadores; (iii) garantia que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa seja 
realizada ajustando a expectativa de recebimento à capacidade de geração de resultados 
dos devedores; e (iii) possibilidade de que o pagamento das dívidas seja realizada de forma 
menos gravosa para os devedores pessoa física.

As modalidades existentes de transação são exemplificadas no quadro a seguir, 
extraído da página eletrônica da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (BRASIL, 2020b):

Excepcional 
Rural Extraordinária Excepcional Dívida ativa de 

pequeno valor

Proposta 
individual do 
contribuinte

Proposta 
individual 
da PGFN

PRAZO DE 

ADESÃO
Até 29.09.2020 

às 19h Até 29.09.2020 às 19h Até 29.09.2020 às 19h Até 29.09.2020 
às 19h Sem data limite

PÚBLICO-

-ALVO

Pessoas 
físicas (inclusive 
falecidas) e jurí-
dicas (inclusive 
baixadas, inaptas, 
falidas ou em 
recuperação 
judicial) com 
dívida ativa de 
operações de 
crédito rural, do 
Fundo de Terras e 
da Reforma Agrá-
ria e do Acordo 
de Empréstimo 
4.147-BR

Pessoas físicas (inclusive 
falecidas) e jurídicas (in-
clusive baixadas, inaptas, 
falidas ou em recuperação 
judicial)

Pessoas físicas (inclusive 
falecidas) e jurídicas (in-
clusive baixadas e inaptas, 
falidas ou em recuperação 
judicial)

Pessoas físicas 
(inclusive falecidas) 
e jurídicas 
(inclusive baixadas 
e inaptas, falidas 
ou em recuperação 
judicial)

Pessoas físicas (inclusive 
falecidas) e pessoas 
jurídicas públicas ou pri-
vadas (inclusive baixadas, 
inaptas, falidas ou em 
recuperação judicial)

Inclui os optantes pelo 
Simples Nacional

Inclui os optantes 
pelo Simples 
Nacional

VALOR 

MÁXIMO 

DA DÍVIDA

Sem limite Sem limite Até R$ 150 milhões Valor consolidado 
igual ou inferior a 
60 salários míni-
mos, referente a 
débitos de natureza 
tributária inscritos 
em dívida há mais 
de 1 ano

Não há valor máximo, mas 
pode existir valor mínimo 
conforme a modalidade

ENTRADA 

MÍNIMA 

4% do valor total 
das inscrições 
selecionadas, 
parcelados em 
até 12 meses

•  1% do valor total das 
inscrições seleciona-
das, parcelado em até 
três meses;

• 2% das inscrições sele-
cionadas, nos casos de 
reparcelamento.

4% do valor total das 
inscrições selecionadas, 
parcelados em até 12 
meses

• 5% do valor total 
das inscrições 
selecionadas, 
sem descontos, 
parcelados em 
até 5 meses;

• 10% das 
inscrições 
selecionadas, 
nos casos de 
reparcelamento

Sem percentual mínimo 
definido

Quadro 1 | Modalidades de Transações
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 Fonte: BRASIL, 2020b, on-line.

Comprovando que a transação é uma oportunidade eficiente aos contribuintes, 
na medida em que evita bloqueios em conta corrente, penhoras patrimoniais e possibi-
lidade de continuidade das atividades econômicas, com geração de renda, riquezas e 
empregos, importa destacar o crescimento da utilização do instituto. Veja-se.

Até junho de 2020, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional negociou 204 
mil débitos, totalizando transação de R$ 18,8 bilhões, com mais de 55 mil acordos, 
conforme gráfico disponibilizado no site da PGFN (BRASIL, 2020d), demonstrando, 
ademais, o crescimento mensal da adesão:

Excepcional 
Rural Extraordinária Excepcional Dívida ativa de 

pequeno valor

Proposta 
individual 

do 
contribuinte

Proposta 
individual 
da PGFN

DESCON-

TO*

Até 50% ou até 
70% sobre o valor 
atualmente devi-
do, dependendo 
do público-alvo

Sem desconto • Pessoas físicas, 
empresários individuais, 
microempresas, 
empresas de pequeno 
porte, instituições 
de ensino, Santas 
Casas de Misericórdia, 
sociedades cooperativas 
e demais organizações 
da sociedade civil 
definidas na Lei nº 
13.019/2014: Redução 
de até 100% sobre os 
valores de multas, juros 
e encargos, respeitado 
o limite de até 70% do 
valor total da dívida, que 
pode ser paga em até 
133 parcelas mensais** 
no valor mínimo de R$ 
100,00;

• Demais pessoas 
jurídicas: Redução de 
até 100% sobre os 
valores de multas, juros 
e encargos, respeitado 
o limite de até 50% do 
valor total da dívida, que 
pode ser paga em até 
72 parcelas mensais** 
no valor mínimo de R$ 
500,00.

• Descontos de 
50% sobre 
o valor total, 
parcelados em 
até sete meses;

• Descontos de 
40% sobre 
o valor total, 
parcelados em 
até 36 meses;

• Descontos de 
30% sobre 
o valor total, 
parcelados em 
até 55 meses.

Até 50% ou até 70% do 
valor total devido, depen-
dendo do público-alvo*

QUANTI-

DADE DE 

PRESTA-

ÇÕES **

Até 133 meses, 
conforme a 
modalidade e o 
público-alvo. As 
parcelas também 
podem ser pagas 
semestralmente, 
a critério do 
optante.

• Pessoas físicas, em-
presários individuais, 
microempresas, 
empresas de pequeno 
porte, instituições de 
ensino, Santas Casas 
de Misericórdia, socie-
dades cooperativas e 
demais organizações 
da sociedade 
civil definidas na Lei nº 
13.019/2014: até 142 
parcelas mensais** 
no valor mínimo de R$ 
100,00;

• Pessoas físicas, 
empresário individual, 
microempresas, 
empresas de pequeno 
porte ou sociedade 
coorporativa: R$ 
100,00;

• Demais pessoas 
jurídicas: R$ 500,00.

Até 84 meses ou até 145 
meses, dependendo do 
público-alvo*

VALOR 

MÍNIMO 

DA PRES-

TAÇÃO 

Pessoas físicas, 
empresário indi-
vidual, microem-
presas, empresas 
de pequeno porte 
ou sociedade 
coorporativa: R$ 
100,00;

Demais pessoas 
jurídicas: R$ 
500,00.

R$ 100,00 para 
pessoas físicas e 
jurídicas (inclusive 
Simples Nacional)

Sem parcela mínima 
definida

INSTRU-

MENTO 

LEGAL 

Portaria PGFN Portaria PGFN nº 
9.924/2020

Portaria PGFN nº 
14.402/2020 

Edital PGFN nº 
16/2020

Portaria PGFN nº 
9.917/2020 

nº 21.561/2020 Portaria PGFN/ME nº 
2.381/2021

Portaria PGFN Portaria PGFN/ME 
nº 2.381/2021

Portaria PGFN/ME nº 
2.381/2021

Portaria PGFN/ME 
nº 2.381/2021

nº 18.731/2020

(Simples Nacional)

Portaria PGFN/ME nº 
2.381/2021

*    O percentual do desconto não incide sobre o valor principal da dívida (ou seja, o desconto não afeta o valor original do débito).

**  Nos casos de débitos previdenciários, o parcelamento máximo é de 60 meses em qualquer tipo/modalidade de transação (limite 
máximo previsto     na Constituição Federal).

*** Os descontos observarão a capacidade de pagamento do contribuinte.
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Já em setembro de 2020, foram contabilizados 103 mil acordos, envolvendo 
quase 346 mil inscrições em Dívida Ativa da União, no valor total de R$ 35 bilhões. 
Ou seja, em pouco mais de 2 meses, foram acrescidos 48 mil acordos, tendo um 
crescimento exponencial, consoante é possível visualizar no gráfico a seguir (BRASIL, 
2020f):

Fonte: BRASIL, 2020b, on-line.
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Gráfico 1 | Valores arrecadados com transações

ARRECADAÇÃO COM A TRANSAÇÃO

Gráfico 2 | Transações deferidas
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A título exemplificativo, merecem destaque dois importantes acordos realizados. 
O primeiro, firmado entre a PGFN e o Sport Club Corinthians Paulista, responsável por 
viabilizar a transação de R$ 142,7 milhões de reais (BRASIL, 2020e). O segundo, envolveu 
o Cruzeiro Esporte Clube, com valores mais elevados, em que foi possível acordar R$ 334 
milhões de reais (BRASIL, 2020c).

Não há dúvidas que as novas possibilidades de transação, recepcionadas pelo con-
junto normativo exposto, possibilitam aos contribuintes, em que pese de forma parcial, o 
pagamento dos tributos e acessórios vencidos com um viés à capacidade econômica e 
contributiva, resguardando os primados da justiça fiscal, em período catastrófico vivencia-
do pelo país.

Assim, a intervenção do Estado como fomentador de políticas públicas capazes 
de diminuir os efeitos da crise provocada pela pandemia é imprescindível, evitando a 
destruição das empresas e a consequente manutenção da geração de riquezas de lastro 
à tributação. A lei tributária “deve tratar de modo igual os fatos econômicos que expri-
mem a mesma capacidade contributiva, ao passo que deve tratar de modo diferente os 
fatos econômicos que exprimem capacidade contributiva diversa” (LEÃO, 2018, p. 136), 
conforme elenca Martha Toribio Leão, ao examinar a temática solidariedade e capacidade 
contributiva.

Indiscutível que o poder público desenvolve, por meio de políticas extrafiscais, a 
indução dos contribuintes à realização de condutas, mediante propositura de vantagens 
econômicas e jurídicas, comprovando que o Estado, como mero espectador, com postura 
passiva, é insuficiente à resolução desse quadro econômico e social deflagrado em função 
da crise sanitária.

CONCLUSÃO

Após a análise do instituto da transação tributária, inclusive com a diferenciação 
entre o direito público e o privado, a necessidade de previsão legal autorizativa e a crise 
financeira advinda da pandemia do coronavírus, atingiu-se o propósito do trabalho em rela-
ção à verificação dos limites, requisitos e quanto ao alcance do acordo em litígios jurídicos 
e administrativos envolvendo a Fazenda Nacional e os contribuintes. 

Verificou-se que o atual conjunto normativo autoriza a realização do instituto, a fim 
de minimizar os efeitos advindos da crise pandêmica e para aliviar os prejuízos enfrentados 
por considerável parcela da indústria brasileira. As medidas urgentes criadas, portanto, têm 
o caráter de suavizar momentaneamente os prejuízos enfrentados por considerável parte 
das empresas brasileiras e garantir o recolhimento dos tributos vencidos, possibilitando, 
igualmente ao Estado, meios de garantir as políticas públicas sociais para enfrentamento 
da crise. 
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Desse modo, confirmou-se que o programa de transação tributária examinado deve 
ser considerado não apenas como instrumento de composição tributária, mas com escopo 
de política extrafiscal, a fim de garantir, com a consensualidade, a intersecção pública e 
privada, ou seja, buscar um ambiente democrático e horizontal para solução de conflitos 
jurídicos, resguardando os interesses da administração pública e dos contribuintes.

A superação da crise imposta pela pandemia do coronavírus, e as desordens 
inéditas dela decorridas, perpassa novas diretrizes na criação de políticas públicas e fis-
cais, de modo que o Estado deve buscar meios de garantir a sobrevivência das fontes 
geradoras de recursos e renda, sob pena de sacrifício irremediável e consequente de-
sestruturação socioeconômica. O esforço não pode ser atribuído apenas a um dos seto-
res, especialmente em época de anormalidade. Com a licença poética, se alguma coisa 
está fora da ordem, parafraseando Caetano Veloso, é preciso reunir forças e colocá-la na 
nova ordem mundial. 

REFERÊNCIAS

AMARO, Luciano. Direito tributário brasileiro. 22. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2017.

ÁVILA, Humberto. Teoria da Segurança Jurídica. 4. ed. rev., atual. e ampl., São Paulo: Malheiros, 2016.

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Brasília, DF, 1988. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm. Acesso em: 08 jul. 

2021.

BRASIL. Conselho Nacional de Justiça. Resolução n. 125, de 29 de novembro de 2010. Dispõe sobre 

a Política Judiciária Nacional de tratamento adequado dos conflitos de interesses no âmbito do Poder 

Judiciário e dá outras providências. Diário da Justiça Eletrônico, 29 nov. 2010. Disponível em: https://

atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/156. Acesso em: 08 set. 2021.

BRASIL. Corregedoria-Geral da Justiça Federal – CJF. Enunciado n. 53. In: I JORNADA DE PREVENÇÃO 

E SOLUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE LITÍGIOS. Enunciados aprovados. Realização: Centro de Estudos Ju-

diciários do Conselho da Justiça Federal, 2016.

BRASIL. Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui 

normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. Diário Oficial da União, 

Brasília, DF, 25 out. 1966. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172Compilado.

htm. Acesso em: 07 nov. 2020.

BRASIL. Lei n. 10.406, 10 de janeiro de 2002. Institui o Código Civil. Diário Oficial da União, Brasília, 

DF, 11 jan. 2002. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406.htm. Acesso 

em: 08 jul. 2021.



96 | THIAGO CASARIL VIAN

BRASIL. Lei n. 13.988, de 14 de abril de 2020. Dispõe sobre a transação nas hipóteses que es-

pecifica; e altera as Leis nos 13.464, de 10 de julho de 2017, e 10.522, de 19 de julho de 2002. 

Diário Oficial da União, Brasília, DF, 14 abr. 2020. 2020a. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/

ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/l13988.htm. Acesso em: 11 jul. 2021.

BRASIL. Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Acordos de transação da PGFN – Tabela compara-

tiva. 2020. 2020b. Disponível em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br/servicos/orientacoes-contribuintes/

acordo-de-transacao/acordos-de-transacao-da-pgfn-2013-tabela-comparativa. Acesso em: 08 set. 

2021.

BRASIL. Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. PGFN e Cruzeiro Esporte Clube formalizam acordo 

de transação no valor de R$ 334 milhões. Ministério da Economia, 23 out. 2020. 2020c. Disponível 

em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/noticias/pgfn-e-cruzeiro-esporte-clube-formalizam-acor-

do-de-transacao-no-valor-de-r-334-milhoes. Acesso em: 08 set. 2021.

BRASIL. Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Transação Tributária: PGFN negocia 204 mil débitos 

até julho deste ano, totalizando R$ 18,8 bilhões. Ministério da Economia, 20 ago. 2020. 2020d. Dis-

ponível em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/noticias/2020/transacao-tributaria-pgfn-negocia-

-204-mil-debitos-ate-julho-deste-ano-totalizando-r-18-8-bilhoes. Acesso em: 08 set. 2021.

BRASIL. Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. Transação tributária viabiliza acordo de R$ 142,7 

milhões entre a PGFN e o Sport Club Corinthians Paulista. Ministério da Economia, 01 set. 2020. 

2020e. Disponível em: https://www.gov.br/pgfn/pt-br/assuntos/noticias/2020/transacao-tributaria-

-viabiliza-acordo-de-r-142-7-milhoes-entre-a-pgfn-e-o-sport-club-corinthians-paulista. Acesso em: 

08 set. 2021.

BRASIL. Ministério da Economia. Acordos de Transação junto à PGFN já viabilizaram renegociações no 

valor total de R$ 35 bilhões. Ministério da Economia. 21 out. 2020. 2020f. Disponível em: https://www.

gov.br/economia/pt-br/assuntos/noticias/2020/outubro/acordos-de-transacao-junto-a-pgfn-ja-viabili-

zaram-renegociacoes-no-valor-total-de-r-35-bilhoes. Acesso em: 08 set. 2021.

CALIENDO, Paulo. Curso de direito tributário. 2. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2019.

CALMON, Petrônio. Fundamentos da mediação e da conciliação. Rio de Janeiro: Forense, 2007.

CARVALHO, Aurora Tomazini de. Curso de teoria geral do direito: o constructivismo lógico-semântico. 

6. ed. rev. e atual. São Paulo: Noeses, 2019.

CARVALHO, Laura. Curto-circuito: o vírus e a volta do Estado. São Paulo: Todavia, 2019.

CARVALHO, Paulo de Barros. Direito tributário: linguagem e método. 6. ed. São Paulo: Noeses, 2015.

COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. Curso de direito tributário brasileiro. 16. ed. rev. atual. Rio de Janeiro: 

Forense, 2018.

LEÃO, Martha Toribio. O direito fundamental de economizar tributos: entre legalidade, liberdade e soli-

dariedade. São Paulo: Malheiros, 2018.



INTERSECÇÕES JURÍDICAS ENTRE O PÚBLICO E O PRIVADO | 97

MACHADO, Hugo de Brito. Transação e arbitragem no âmbito tributário. In: SARAIVA FILHO, Oswaldo 

Othon Pontes; GUIMARÃES, Vasco Branco. Transação e arbitragem no âmbito tributário: homenagem 

ao jurista Carlos Mario da Silva Velloso. Belo Horizonte: Fórum, 2008.

NUNES, Cleucio Santos. Curso completo de direito processual tributário. 3. ed. São Paulo: Saraiva 

Educação, 2019.

TORRES, Ricardo Lobo. Curso de Direito Financeiro e Tributário. 14. ed. Rio de Janeiro: Renovar, 2007.

RIZZARDO, Arnaldo. Contratos. 13. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013.



REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA SOLIDÁRIA: UMA 
ANÁLISE DA INFLUÊNCIA DO PRINCÍPIO DA 

SOLIDARIEDADE NA REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS 
PELA MODALIDADE DA USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Bárbara Santiago1 

Luiza Scapin2

RESUMO

Diante da crescente demanda extrajudicial para regularização de imóveis pela mo-
dalidade usucapião, este artigo possui como objetivo analisar a influência que o princípio 
constitucional da solidariedade exerce na aplicação desse instituto garantidor de direitos. 
A regularização fundiária é uma medida de extrema importância, que se encontra em cres-
cente modificação e possui cada vez mais aderência pelos cidadãos que, mediante regis-
tros públicos, passam a ter conhecimento sobre seus direitos e adquirem maior segurança 
jurídica no que tange à propriedade de seus imóveis, sejam eles urbanos ou rurais, adotan-
do a modalidade usucapião extrajudicial como forma de regularização. 

Palavras-chave: Regularização fundiária. Solidariedade. Usucapião extrajudicial.

INTRODUÇÃO

Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, as relações privadas sofre-
ram modificações, passando a levar em conta princípios aludidos na Carta Magna e não 
mais apenas a vontade dos particulares, principalmente quando feriam algum dos princí-
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do: a concretização da dignidade humana através do instrumento da solidariedade pela materialização dos 
deveres fundamentais”, vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Direito (PPGD) da Unisc, coordenado 
pelo Prof. Dr. Jorge Renato dos Reis. E-mail: bsantiago@mx2.unisc.br. Currículo Lattes: http://lattes.cnpq.
br/5273493020592119.

2 Mestranda em Direito pelo Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade de Santa Cruz do Sul, na 
área de concentração em Direitos Sociais e Políticas Públicas, na linha de Pesquisa Constitucionalismo Con-
temporâneo. Especialista em Direito Imobiliário, Urbanístico, Registral e Notarial na perspectiva da Advocacia 
pela Universidade de Santa Cruz do Sul (Unisc). Graduada em Direito pela Unisc. Advogada. Integrante do 
Grupo de Pesquisas “Intersecções jurídicas entre o Público e o Privado: a concretização da dignidade humana 
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pios basilares. A quebra da dicotomia entre o direito público e o direito privado permitiu 
que uma barreira fosse rompida entre essas duas modalidades, pois a Constituição Federal 
passou a irradiar seus princípios por todo o ordenamento jurídico, entre eles o princípio da 
solidariedade.

A solidariedade aqui estudada é aquela prevista na Constituição Federal, que deve 
existir também entre particulares, numa relação horizontal. Cabe ressaltar que esse prin-
cípio vai além da ideia de sentir empatia, pois refere-se também ao agir de forma que os 
direitos do outro sejam tão protegidos quanto os próprios direitos.

Essa aplicação da solidariedade é o primeiro passo para garantir a efetivação de 
direitos fundamentais, entre eles o macroprincípio da dignidade da pessoa humana. Na 
presente pesquisa, foi analisada a influência da solidariedade na garantia do direito à pro-
priedade, por meio da regularização fundiária concretizada na usucapião extrajudicial. 

A usucapião, na via extrajudicial, foi criada como uma forma mais simplificada de 
regularização de imóveis, permitindo que o procedimento seja realizado no cartório de Re-
gistro de Imóveis e não apenas por meio do poder judiciário, que se encontra superlotado. 
Essa desjudicialização permite que os cidadãos tenham acesso com mais facilidade a essa 
modalidade de regularização, garantindo-se a segurança jurídica do requerimento.

A pesquisa realizada tem como objetivo analisar a influência que um princípio 
constitucional exerce nas relações de direito privado, partindo de sua constitucionalização. 
Desse modo, questiona-se: Teria o princípio da solidariedade influência na regularização de 
imóveis feita pela modalidade usucapião extrajudicial?

O método de abordagem utilizado é o dedutivo. Já o método de procedimento uti-
lizado é o monográfico, utilizando-se como técnica de pesquisa a bibliográfica, a partir da 
análise de livros e artigos a respeito da temática. O artigo se desenvolve em três capítulos, 
cujos resultados alcançados serão retomados na conclusão. 

Inicia-se pela análise da constitucionalização do Direito Privado e a afirmação do 
princípio da solidariedade nas relações privadas, demonstrando sua inter-relação. No se-
gundo capítulo são analisados os principais aspectos do usucapião extrajudicial e suas 
modalidades como forma de efetivar a regularização de imóveis que se encontram em 
situação de irregularidade. Já no terceiro capítulo, a regularização fundiária é analisada a 
partir do princípio constitucional da solidariedade.

A CONSTITUCIONALIZAÇÃO DO DIREITO PRIVADO E A 
AFIRMAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE NAS RELAÇÕES 
PRIVADAS

Após séculos pautados pelo individualismo, na não interferência do Estado nas re-
lações privadas e na igualdade meramente formal – sem adentrar nas entrelinhas históricas 
desse período –, o final do século XX é marcado pelo advento de um ordenamento jurídico 
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de forte carga axiológica. Tratando-se do Direito Privado no Brasil, o primeiro Código Civil 
surge no ano de 1916 e inspirado nos códigos Francês (1804) e Alemão (1881), replicando 
as ideias patrimonialistas e individualistas da época que visavam a não interferência do 
Estado em qualquer das relações entre particulares.

Ocorre que no ano de 1988, não mais se sustentando o modelo antidemocrático e 
desigual de Estado, a Constituição Federal inaugura uma mudança em seu ordenamento, 
de primazia à pessoa humana e a sua dignidade, em detrimento de questões de cunho 
estritamente patrimonial. Assim, a Constituição Federal de 1988 consagra uma série de 
direitos fundamentais e garantias individuais. Considerando tais fatos, neste trabalho se 
quer, sobretudo, dar ênfase ao princípio da solidariedade afirmado no texto constitucional e 
que vincula com a matéria de direito civil que será conjuntamente trabalhada. 

Já expressamente no Título I da Constituição Federal, denominado Dos Princípios 
Fundamentais, em especial no seu artigo 3º, inciso I, vêm preconizados como objetivos 
fundamentais da República a construção de uma “sociedade livre, justa e solidária” e no 
inciso III “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais” (BRA-
SIL, 1988).

Tais dispositivos denotam o olhar do constituinte em uma dimensão social e de 
efetiva concretização da dignidade da pessoa humana em todos os âmbitos das relações 
interpessoais. Conforme bem expõe Moraes (2003, p. 110),

Assim é que os incisos do artigo 3º conclamam os Poderes a uma atuação pro-
mocional, através da concepção de justiça distributiva, voltada para a igualdade 
substancial, vedados os preconceitos de qualquer espécie. [...] De acordo com o 
que estabelece o texto da Lei Maior, a configuração do nosso Estado Democrático 
de Direito tem por fundamentos a dignidade humana, a igualdade substancial e a 
solidariedade social, e determina, como sua meta prioritária, a correção das desi-
gualdades sociais e regionais, com o propósito de reduzir os desequilíbrios entre as 
regiões do País [...].

Nesse sentido, a solidariedade expressamente disposta no texto constitucional des-
ponta como um princípio inovador e conforme afirma Moraes (2003, p. 111): “[...] a ser 
levado em conta não só no momento da elaboração da legislação ordinária e na execução 
de políticas públicas, mas também nos momentos de interpretação e aplicação do Direito”.

Cumpre conceituar o princípio da solidariedade no contexto ora exposto com a 
assertiva de Reis e Konrad (2015, p. 79):

O princípio da solidariedade orienta o direito num sentido propriamente de valor, 
revelando que o reconhecimento da dignidade humana é uma forma de preservação 
da vida e da liberdade com igualdade e que, preceitos como justiça, ética e valor da 
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pessoa humana constituem a base fundamental para que o direito seja efetivamente 
um fator de transformação social. A solidariedade visa a um direito ético e justo, 
direcionado para o bem comum, assim, afirma-se como um novo paradigma cuja 
sociedade civil interage para a evolução da humanidade e o direito por sua vez capa-
cita-se para regular as ações individuais em benefício de um social difuso.

Sobrevindo essa nova fase a partir da Constituição Federal de 1988, por conse-
quência, a regulação do direito civil também toma uma nova roupagem com o Código Civil 
(Lei n. 10.406 de 2002), que afasta a visão estritamente privada e absorve as premissas 
constitucionais. Demonstração dessa mudança de perspectiva pode ser visualizada nos 
primeiros artigos do Código Civil, em alterações aparentemente pequenas, como a uti-
lização de “toda pessoa” em vez da nomenclatura “todo homem” constante do diploma 
anterior, mas que representam outro tratamento do indivíduo. Reale (2003) afirma que essa 
substituição para a palavra “pessoa” já sinaliza o ser humano enquanto situado perante os 
demais componentes da coletividade.

O ponto de apoio da constitucionalização do direito privado funda-se, obviamente, 
na supremacia que a Constituição Federal possui sobre o restante do ordenamento jurídico. 
São garantias e direitos fundamentais apoiados em princípios que irradiam para todo o 
sistema. Ademais, a Constituição Federal é fonte de validade para todas as outras normas 
de hierarquia inferior, permitindo, então, a vinculação dos direitos fundamentais com as 
relações entre particulares.

Aliás, muito bem Moraes (2001, p. 5) contrapõe com a realidade anterior a promul-
gação de vigência da Constituição:

Não é difícil perceber a congruência entre valores modernos – expressos nas gran-
des codificações, em especial não Code Civil francês de 1804 – e os ideais de 
caridade como emblema máxima da solidariedade oitocentista. Naquele universo, 
era o Código Civil que fazia as vezes de Constituição, estabelecendo as “regras do 
jogo” e propiciando, através delas, plena liberdade àquele que representava o valor 
fundamental da época liberal: o indivíduo livre e igual submetido apenas à sua pró-
pria vontade. Dotado de um “inteligente egoísmo” [...].

A supremacia da constituição é ponto de partida da Hermenêutica Constitucional, 
visualizando a conhecida pirâmide normativa de hierarquia das normas. Barroso (1996, 
p. 150) aduz que “toda interpretação constitucional se assenta no pressuposto da supe-
rioridade jurídica da Constituição sobre os demais atos normativos no âmbito do Estado 
[...]”. Cumpre ressaltar que a interpretação do Direito Privado à luz da Constituição Fe-
deral não pretende suprimir as relações entre particulares, mas sim proteger a dignidade 
destes. 
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Conforme tratam Reis e Konrad (2015, p. 82), a solidariedade não é uma imposição 
à liberdade individual e sim um equilíbrio entre os valores da liberdade e da solidariedade, 
“[...] contrariando definitivamente a lógica da competição desmesurada de um capitalis-
mo selvagem, perquirindo, portanto, a cooperação, a responsabilidade social, a igualdade 
substancial e a justiça distributiva e social”.

Assim vimos o constitucionalismo irradiando para todas as esferas do direito, no 
caso do direito civil, com as novas disposições do Código Civil de 2002, que passaram a 
ser interpretadas sob a ótica dos princípios e garantias da Carta Magna. Uma delas trata do 
direito de propriedade e das formas de aquisição, como a usucapião avançando em suas 
diversas modalidades para socorrer o direito de todos, tema que será tratado no próximo 
tópico.

A USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL COMO INSTRUMENTO PARA A 
REGULARIZAÇÃO DE IMÓVEIS

Demonstrada a carga axiológica advinda da Constituição Federal de 1988 que pro-
pagou, inclusive para o instituto do direito civil, a modificação de alguns dispositivos legais 
do atual diploma civilista e a interpretação de outros sob à luz do princípio da solidariedade, 
busca-se neste tópico apresentar a usucapião extrajudicial como instrumento para a regu-
larização fundiária e concretização dos princípios constitucionais. Por certo que o direito 
de propriedade já apresentou suas primeiras concepções no Direito Romano e Medieval, 
sendo marcado por transformações decorrentes da evolução histórica.

A Usucapião teve origem no Direito Romano e, sendo à época regulada pela Lei 
das XII Tábuas, houve o início dos procedimentos de aquisição da propriedade por meio 
da posse pelo povo romano. A ressalva é, conforme narra Rizzardo (2003), que essa for-
ma de aquisição era reservada somente para as propriedades pertencentes aos cidadãos 
romanos.

Rizzardo (2003) explica que a origem da denominação Usucapião vem do latim 
usu, que significa “pelo uso” e capere, “tomar”, formando o que então compõe a expres-
são “tomar pelo uso”. Ainda, conceitua muito bem o instituto da usucapião como

[...] modo originário de aquisição, pelo qual a pessoa que exerce a posse em um 
imóvel, por certo prazo previsto em lei, adquire-lhe o domínio, desde que sua posse 
tenha satisfeito certos requisitos, ou seja, revele que sempre foi pacífica, mansa e 
ininterrupta, sem oposição alguma do titular do domínio e com o animus domini 
(RIZZARDO, 2003, p. 247, grifos do autor).
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Nesse sentido, a usucapião desde os primórdios, vem sendo reconhecida como 
direito a propriedade, oriunda da posse ininterrupta durante um período de tempo preesta-
belecido por lei.

No vigente ordenamento jurídico brasileiro, a Constituição Federal de 1988 em seu 
artigo 5º, inciso XXII, garante o direito de propriedade, enquanto no artigo 183 enuncia 
a modalidade de usucapião urbana e o artigo 191, a usucapião rural. Posteriormente, o 
Código Civil a partir do artigo 1.238 tratou do tema, havendo, ainda, outras normas legais 
regulatórias do assunto, sendo que algumas serão mencionadas na sequência.

Cumpre evidenciar a intenção do legislador constituinte, ao trazer no texto consti-
tucional modalidades de usucapião atinentes a pequenas áreas urbanas e rurais sob posse 
de não proprietários outros bens imóveis3, de proporcionar às pessoas de baixa renda a 
regularização dos imóveis sob sua posse.

Feitas tais considerações, é válido sucintamente citar as modalidades de usucapião 
de bens imóveis4 e apresentar seus principais aspectos. A usucapião possui pressupostos 
indispensáveis exigidos em todas as modalidades: coisa suscetível de usucapião5, posse 
contínua e em determinado tempo e, na modalidade ordinária, justo título e comprovação 
da boa-fé6.

A primeira modalidade a ser tratada é a usucapião extraordinária, prevista no artigo 
1.238 do Código Civil, a qual exige comprovação da posse pelo prazo de quinze anos, sem 
interrupção e oposição, independentemente de título e boa-fé. Conforme estabelecido no 
parágrafo único do referido dispositivo legal, se na área usucapienda o possuidor houver 
estabelecido a sua moradia habitual ou realizado obras ou serviços de caráter produtivo, o 
prazo de posse reduz para dez anos, sendo esta conhecida com a usucapião extraordinária 
habitacional.

3 “Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cinqüenta metros quadrados, por cinco 
anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. (Regulamento) 

 § 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, indepen-
dentemente do estado civil.

 § 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. (BRASIL, 1988).
 Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urbano, possua como seu, por cinco anos inin-

terruptos, sem oposição, área de terra, em zona rural, não superior a cinqüenta hectares, tornando-a produtiva 
por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia, adquirir-lhe-á a propriedade” (BRASIL, 1988).

4 Lembrando que existe previsão de usucapião de bens móveis: art. 1.260, do Código Civil.
5 Bens públicos e coisas que se encontram fora do comércio (ex.: ar, luz, mar) não são não passíveis de usuca-

pião.
6 Para Avvad (2006), considera-se justo título documento formalizado extrinsecamente hábil para transmitir a 

propriedade, mas que falta algum requisito legal que impede a transcrição, como uma escritura de compra e 
venda, formal de partilha, carta de arrematação ou adjudicação. Já a boa-fé é entendida como a certeza do 
seu direito, confiança extrema no seu título, quando não se tem ciência do vício que impede a transcrição.
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Na sequência, ainda no Código Civil, temos no artigo 1.239 a modalidade da usu-
capião especial rural, modalidade prevista no diploma por reflexo do artigo 191 da Cons-
tituição Federal, já citado neste trabalho. Por intermédio dessa modalidade o possuidor 
garante o seu direito de propriedade se comprovar a posse, por cinco anos ininterruptos 
e sem oposição, da área de terra rural de até cinquenta hectares destinada à moradia e 
produção por seu trabalho ou de sua família.

No mesmo sentido, com previsão ainda no artigo 183 da Constituição Federal e 
artigo 9º da Lei n. 10.257/2001, o artigo 1.240 do Código Civil dispõe sobre a modalidade 
da usucapião especial urbana7:

Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta 
(sic) metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizan-
do-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não 
seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.
§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à 
mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.
§ 2º O direito previsto no parágrafo antecedente não será reconhecido ao mesmo 
possuidor mais de uma vez. (BRASIL, 2002).

Já no artigo 1.242 do diploma civil está prevista a usucapião ordinária, que possui 
requisitos semelhantes aos supramencionados para a usucapião extraordinária, todavia, o 
prazo de posse a ser comprovado é de dez anos e são acrescidos ainda a necessidade de 
justo título e boa-fé. O parágrafo único do mesmo dispositivo prevê a modalidade conhe-
cida como usucapião ordinária pro labore, que reduz o prazo de comprovação da posse 
do imóvel para cinco anos ininterruptos se bem como se houver sido adquirido, onerosa-
mente, com base no registro constante do respectivo cartório, cancelada posteriormente e 
desde que a área usucapienda seja utilizada como moradia ou tenha sido objeto de investi-
mentos de interesse social e econômico.

Por último, impende mencionar a espécie da usucapião de Servidões, prevista no 
artigo 1.379, do Código Civil, e que dispõe que o exercício incontestado e contínuo de uma 
servidão aparente pelo período de dez anos, nos termos do art. 1.242 do CC, autoriza o 
interessado a registrá-la em seu nome no Registro de Imóveis, valendo-lhe como título a 
sentença que julgar consumado a usucapião (BRASIL, 2002).

7 O art. 1240-A do Código Civil trata da modalidade de usucapião especial urbana por abandono do lar, a qual 
não especificaremos neste trabalho, pois carece de sentença judicial declaratória, tratando-se então do proce-
dimento da usucapião necessariamente na via judicial. Da mesma forma, existe ainda a modalidade usucapião 
especial urbana coletiva, prevista no art. 10, da Lei n. 10.257/2001 destinada aos núcleos urbanos informais 
sem oposição há mais de cinco anos, com área total dividida pelo número de possuidores seja inferior a 
duzentos e cinquenta metros quadrados por possuidor, que consoante §2º, deverá ser declarada pelo juiz, 
mediante sentença.
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Explicitadas as principais características de cada modalidade da usucapião, cum-
pre tratar do seu procedimento, que pode ocorrer na via judicial, em todas as suas modali-
dades, ou, na maioria delas, na via extrajudicial.

O Código de Processo Civil de 2015 (Lei n. 13.105/2015) introduziu o artigo 1.071 
que alterou a Lei de Registros Públicos (Lei n. 6.015/1973) e incluiu o artigo 216-A, autori-
zando o reconhecimento da usucapião por órgão não judicial, no caso, por meio do Oficial 
de Registro de Imóveis:

Art. 1.071. O Capítulo III do Título V da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (Lei 
de Registros Públicos), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 216-A: (Vigência)
“Art. 216-A. Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimen-
to extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório 
do registro de imóveis da comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo, a 
requerimento do interessado, representado por advogado, instruído com:
[...] (BRASIL, 2015, n.p.).

Foi ainda publicado em 15 de dezembro de 2017 pela Corregedoria Nacional de 
Justiça (CNJ) o Provimento n. 65/2017, em vigência, que estabelece diretrizes para o 
procedimento da usucapião extrajudicial nos serviços notariais e de registro de imóveis. 
De pronto verifica-se que esse novo conjunto normativo brasileiro se apresenta como 
valioso instrumento à desjudicialização de processos no país e regularização de imóveis, 
desburocratizando as relações jurídicas não litigiosas, oferecendo resultados em menor 
período de tempo, sem afetar a segurança jurídica do procedimento.É válido diferenciar 
a usucapião extrajudicial da usucapião administrativa8. A usucapião administrativa foi 
instituída no Brasil por meio da Lei n. 11.977/2009, mas é aplicável somente à usucapião 
especial urbana, como procedimento especial de regularização fundiária de interesse 
social realizado pela Administração Pública. O procedimento da usucapião extrajudicial 
só não é cabível nas modalidades que exigem requisito específico, sendo o caso de 
sentença de reconhecimento do abandono do lar (usucapião especial urbana por aban-
dono do lar), intervenção do Ministério Público (usucapião especial coletiva) ou do 
procedimento especial de regularização fundiária (usucapião administrativa), visto que 
as serventias extrajudiciais não possuem tais atribuições. Observa-se que são poucas as 
situações em que não é possível proceder no requerimento de usucapião junto ao Ofício 
de Registro de Imóveis.

Assim, o procedimento da usucapião extrajudicial possui inúmeros fatores positi-
vos, conforme Paiva (2017, p. 1) menciona um deles:

8 Justamente por essa diferença que se operou utilizar a nomenclatura usucapião “extrajudicial” para o novo 
procedimento.



106 | BÁRBARA SANTIAGO | LUIZA SCAPIN

O novo instrumento tem a característica diferencial da celeridade, pois se estima 
uma duração aproximada de 90 a 120 dias, desde que preenchidos os requisitos 
do artigo 216-A, uma vez que se assemelha à retificação consensual prevista nos 
artigos 212 e 213 da Lei de Registros Públicos (Lei nº 6.015/1973).

Nos incisos do artigo 216-A da Lei n. 6.015/1973, estão relacionados os docu-
mentos que devem instruir o requerimento da usucapião extrajudicial:

Art. 216-A [...]
I - ata notarial lavrada pelo tabelião, atestando o tempo de posse do requerente e 
seus antecessores, conforme o caso e suas circunstâncias;
II - planta e memorial descritivo assinado por profissional legalmente habilitado, com 
prova de anotação de responsabilidade técnica no respectivo conselho de fiscaliza-
ção profissional, e pelos titulares de direitos reais e de outros direitos registrados 
ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula dos imóveis con-
finantes;
III - certidões negativas dos distribuidores da comarca da situação do imóvel e do 
domicílio do requerente;
IV - justo título ou quaisquer outros documentos que demonstrem a origem, a con-
tinuidade, a natureza e o tempo da posse, tais como o pagamento dos impostos e 
das taxas que incidirem sobre o imóvel.

Ainda, o procedimento exige que o(s) requerente(s) seja(m) representado(s) por 
advogado, devendo o requerimento ser protocolado no Ofício de Registro de Imóveis da 
circunscrição em que está o imóvel usucapiendo localizado, que será autuado e rea-
lizadas todas as providências necessárias9 ao reconhecimento da posse aquisitiva da 
propriedade imobiliária, para o final, proceder no registro em nome do possuidor (PAIVA, 
2017).

Embora no procedimento extrajudicial seja dispensada a intervenção do Ministério 
Público ou homologação judicial, todas as cautelas adotadas na via judicial são tomadas, 
por exemplo, a ciência dos titulares de domínio, confrontantes e dos entes públicos (União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios). Aliás, é expedido edital para ciência de terceiros 
interessados e somente após o decurso do prazo de manifestação destes e dos intimados 
e cientificados é que o oficial do registro de imóveis registrará a aquisição da propriedade 
imobiliária em nome do requerente. Se houver impugnação, o próprio oficial remeterá os 
autos ao juízo competente.

9 Todas essas providências estão descritas nos parágrafos do artigo 216-A da Lei n. 6.015/1973 (BRASIL, 
1973) e no Provimento n. 65/2017 do CNJ (CNJ, 2017).
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Destaca-se que o procedimento da usucapião extrajudicial já foi elencado na nova 
Lei de Regularização Fundiária (Lei n. 13.465/2017), juntamente com a administrativa, 
como ferramenta para regularização imobiliária urbana: 

CAPÍTULO II
DOS INSTRUMENTOS DA REURB
Seção I
Disposições Gerais
Art. 15. Poderão ser empregados, no âmbito da Reurb, sem prejuízo de outros que 
se apresentem adequados, os seguintes institutos jurídicos:
I - a legitimação fundiária e a legitimação de posse, nos termos desta Lei;
II - a usucapião, nos termos dos arts. 1.238 a 1.244 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil) , dos arts. 9º a 14 da Lei nº 10.257, de 10 de julho 
de 2001 , e do art. 216-A da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 ; (BRASIL, 
2017, grifos nossos).

Assim, o legislador compreendeu que o procedimento da usucapião na via extra-
judicial serviria muito para os projetos de regularização fundiária no Brasil. Tanto é que, 
sabendo-se da existência dos “núcleos informais urbanos” e ocupações irregulares, há 
previsão na Lei de Registros Públicos quanto à possibilidade de realização do procedimento 
na via extrajudicial, mesmo em caso de usucapião de imóvel sem registro:

Art. 216-A [...]
§ 6º Transcorrido o prazo de que trata o § 4º deste artigo, sem pendência de 
diligências na forma do § 5º deste artigo e achando-se em ordem a documentação, 
com inclusão da concordância expressa dos titulares de direitos reais e de outros 
direitos registrados ou averbados na matrícula do imóvel usucapiendo e na matrícula 
dos imóveis confinantes, o oficial de registro de imóveis registrará a aquisição do 
imóvel com as descrições apresentadas, sendo permitida a abertura de matrícula, 
se for o caso (BRASIL, 2015).

A usucapião possui inúmeros reflexos, pois permite a regularização dos imóveis 
e, assim, aproxima o estudo e a realização de políticas públicas de melhoramentos dos 
núcleos urbanos e rurais pelo Poder Público, o que, por consequência, garante o desenvol-
vimento dos espaços e a concretização dos princípios constitucionais, como a dignidade 
da pessoa humana, por meio de melhorias como no setor da saúde, saneamento básico, 
acessibilidade e preservação de áreas ambientais.

Portanto, a introdução do instituto da usucapião extrajudicial nos diplomas legais 
e o trabalho conjunto dos registradores e tabeliães, dotados de fé pública que conferem 
autenticidade e legalidade no procedimento, têm muito a contribuir para a regularização 
fundiária no Brasil e para concretizar os princípios constitucionais da igualdade, dignidade 
e da função social da propriedade.
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A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E SUA RELAÇÃO COM O 
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SOLIDARIEDADE

Primeiramente, cabe conceituar o termo regularização fundiária, o qual consiste em 
levar a conhecimento dos registros públicos determinada propriedade que se encontra em 
desconformidade com a legislação vigente. Essa regularização traz inúmeros benefícios 
para a sociedade e também para o município, uma vez que este passa a ter um maior 
controle sobre as áreas da cidade, permitindo um melhor planejamento para arrecadação 
de impostos e organização urbana. 

A Regularização Fundiária Urbana (Reurb) se divide em dois institutos, sendo eles 
Reurb-S e Reurb-E. A Reurb-S consiste na regularização com interesse social, que visa 
uma a isenção de impostos para que a população de baixa renda tenha acesso à regulariza-
ção. Já a Reurb-E refere-se a uma regularização com interesse específico, sendo aplicada 
em locais que não se encaixam na regularização de interesse social Reurb-S.

A Reurb tem como objetivo permitir que as propriedades sejam melhor organizadas 
dentro das áreas da cidade, sendo regulada pela Lei n. 13.465/2017 que dispõe, principal-
mente, sobre a regularização fundiária rural e urbana. A regularização é tida então como 
uma forma de organização da cidade, tomando todas as medidas necessárias para tal ato, 
pois a regularização

abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais, destinadas à incorpo-
ração dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação 
de seus ocupantes. Um dos objetivos da nova política, como se percebe, é justa-
mente de regularização de áreas favelizadas (TARTUCE, 2018).

Cabe destacar aqui a diferença entre os conceitos de legitimação fundiária e legiti-
mação de posse, que se distinguem levando em conta, principalmente, o momento em que 
a propriedade é adquirida, podendo ser de forma imediata ou seguindo prazos previstos em 
lei, conforme citado por Loureiro e Lopes (2019):

A legitimação fundiária distingue-se da legitimação de posse em razão do momento 
em que se dá a aquisição da propriedade. Naquela proporciona aquisição imediata 
da propriedade ao passo que nesta está exigida o cumprimento de prazos e demais 
exigências dispostas nas legislações atinentes à usucapião (LOUREIRO; LOPES, 
2019, n.p.).

A regularização fundiária traz inúmeros benefícios, entre eles a efetivação de direi-
tos fundamentais, como o direito à propriedade, previsto no artigo 5º, caput da Constitui-
ção Federal, levando em conta sempre sua função social e a dignidade da pessoa humana, 
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prevista no artigo 1º, inciso III da Constituição Federal. A garantia dos direitos fundamentais 
constitucionais além de ser benéfica ao particular, que irá adquirir posse da terra em que já 
reside, traz também benefícios à sociedade em geral, uma vez que materializa a dignidade 
da pessoa humana, permitindo que o desenvolvimento daquela região se torne cada vez 
mais aprimorado.

Para que a regularização imobiliária seja possível, a ação conjunta dos órgãos pú-
blicos e da sociedade é fundamental, uma vez que permite maior abrangência para regu-
larizar imóveis em situação irregular. O princípio da solidariedade, previsto no artigo 3º, 
inciso I da Constituição Federal, tido como um objetivo a ser alcançado pela república, 
é indispensável para que a regularização fundiária ocorra, pois, a ação conjunta entre os 
órgãos públicos e a sociedade permite que a dignidade humana se torne efetiva.

Inclui-se para a concretização da dignidade humana o direito à moradia plena, sem 
incertezas quanto à área que vive e sem receios de ameaças ou de remoção. Faz parte de 
uma vida digna viver em segurança e em locais alcançados pelo Poder Público por meio 
do saneamento, da infraestrutura, do transporte e do lazer. A regularização fundiária apro-
xima as políticas públicas de áreas até então irregulares e concede a titulação da posse ou 
propriedade ao cidadão.

A regularização fundiária deve ser visualizada à luz do princípio da solidariedade, 
pois é de interesse coletivo. Promove o direito à propriedade formal, garantindo de forma 
plena ao cidadão o direito à moradia, que, por consequência, possibilita aprimoramentos de 
cunho urbanístico, ambiental, social e confere ao sistema registral maior garantia a todos. 
Isso somente é possível devido à constitucionalização do direito privado, conforme visto 
no tópico anterior, que permite que os princípios constitucionais exerçam influência direta 
nas relações privadas.

CONCLUSÃO

O princípio constitucional da solidariedade, quando aplicado nas relações interpri-
vadas, efetiva também outros direitos previstos na Constituição Federal. Desse modo, a 
aplicação desse princípio, aliado à legislação vigente, permite que direitos sejam garantidos 
junto a diversos benefícios para todas as esferas sociais. 

Após a desjudicialização da modalidade usucapião, a regularização se tornou mais 
fácil e acessível à população, bem como passou a ser um processo menos demorado e 
burocratizado. A regularização fundiária solidária tem como objetivo, portanto, unir diver-
sos órgãos públicos e entidades a fim de expandir a garantia dos direitos constitucionais, 
permitindo que o direito à propriedade, aliado ao direito à moradia e à dignidade da pessoa 
humana, possa ser garantido ao maior número de pessoas e que os benefícios trazidos 
pela regularização possam, igualmente, beneficiar a sociedade. 
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Portanto, percebe-se que o princípio da solidariedade exerce forte influência na re-
gularização de imóveis pela modalidade usucapião extrajudicial, pois ela somente se torna 
possível devido à atuação conjunta das pessoas e também dos órgãos públicos a fim de 
efetivar a posse da propriedade e a dignidade da pessoa humana. 
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OS REGISTROS DE IMÓVEIS COMO GUARDIÃES 
DAS PROPRIEDADES, DOS CRÉDITOS RURAIS E SUA 

ESSENCIALIDADE NA PANDEMIA DA COVID-19

Fernanda Ferraini Gomes da Costa1

RESUMO

Este artigo prima por ressaltar a importância que as serventias extrajudiciais exer-
cem na segurança e eficácia dos atos e negócios jurídicos celebrados na sociedade. Em 
especial os registros de imóveis frente às mudanças nos seus procedimentos adiantados 
pela pandemia da covid-19. Inicialmente, por um breve período, os ofícios e tabelionatos 
ficaram fechados. Considerando o indispensável papel que desempenham, eles foram au-
torizados a funcionarem com restrições de atendimento e muito rapidamente se adaptaram 
às novas tecnologias. Os ofícios imobiliários registram os títulos judiciais e extrajudiciais 
contendo relevantes direitos reais, averbam as garantias assecuratórias de créditos rurais 
e superaram os desencontros tecnológicos com destreza. As serventias extrajudiciais são 
essenciais. Desde o Decreto Legislativo n. 6, de 20 de março de 2020, o Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ), os tribunais estaduais e os líderes executivos têm regulamentado esses 
serviços. O objetivo é demonstrar a inovação disruptiva nos métodos de trabalho concomi-
tantemente à eficiência na prestação dos serviços registrais. Visa validar os registros dos 
direitos reais e averbações das garantias reais e institutos afins realizados com eficácia e 
agilidade, proporcionando circulação de dinheiro e continuidade das atividades rurais em 
tempos inéditos de uma pandemia sem precedentes. O método de pesquisa aplicado é o 
dedutivo, por meio da pesquisa bibliográfica. O método de procedimento é o monográfico. 
A constatação da essencialidade dos registros de imóveis é evidente, haja vista o aque-
cimento do mercado imobiliário e da circulação dos empréstimos bancários na produção 
agrícola e pecuária.
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INTRODUÇÃO

O agronegócio cresceu muito em 2020 graças ao auxílio das verbas governamen-
tais. Nesse mister a contribuição dos ofícios imobiliários em executarem seus serviços 
com eficiência, segurança e agilidade tem sido fundamental para o desenvolvimento eco-
nômico do país e do setor imobiliário com a devida segurança jurídica. 

Os registros de imóveis asseguram os direitos de propriedade, os direitos reais, por 
exemplo, o direito de superfície, direito de laje, usufruto, compromisso de compra e venda, 
instigam a circulação dos créditos rurais, haja vista averbarem garantias reais, como hi-
poteca e penhor eletronicamente, por meio de sistema desenvolvido com os requisitos da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e à arquitetura e-PING (Padrões de 
Interoperabilidade de Governo Eletrônico).

A Central Registradores de Imóveis proporcionou o intercâmbio entre os Ofícios de 
Imóveis, o Poder Judiciário, a Administração e os usuários, ofertando inúmeros serviços 
on-line. Os Ofícios de Imóveis são cruciais ao Estado Democrático de Direito, centrado no 
interesse de todos, representados por leis criadas pelo povo e para o povo, com respeito 
máximo à dignidade da pessoa humana. 

O povo é o titular do poder constituinte. Há primazia da lei e os registros públicos 
garantem os direitos fundamentais em todas as searas da vida cotidiana: desde o nasci-
mento, ou até mesmo antes dele, como nascituro, recebem proteção jurídica e tem os 
ofícios da cidadania a função de tutelar a prática desses atos imprescindíveis à existência 
humana. 

Os registros de imóveis averbam e formalizam os bens maiores das pessoas, as 
propriedades e suas garantias reais: hipoteca, penhor, alienação fiduciária, patrimônio de 
afetação, dentre outras. Registram títulos cambiais, como as cédulas rurais pignoratícias, 
cédulas rurais hipotecárias, cédulas rurais pignoratícias e hipotecárias, cédulas de produ-
tos rurais, cédulas de crédito industrial, cédulas de crédito à exportação, cédulas de crédito 
imobiliário, cédulas de crédito bancário, cédulas imobiliárias. 

Em época de pandemia da covid-19, o real foi uma das moedas que mais se des-
valorizou. De acordo com estudo do Banco Central, o prejuízo foi de US$28,3 bilhões no 
primeiro semestre de 2020. Só os estrangeiros retirarão US$24 bilhões do país até dezem-
bro deste ano, segundo estimativa do Institute of International Finance, IIF (MOTA, 2020). 
Um dos setores mais afetados foi a indústria nacional, haja vista que ela importa insumos e 
que os produtores agrícolas preferem exportar do que vender no mercado interno. 

As medidas de apoio aos estados, municípios e Distrito Federal atingiram R$ 190,6 
bilhões até novembro de 2020. Só o auxílio emergencial federativo transferido de junho a 
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setembro foi de R$ 60,2 bilhões. A União autorizou a suspensão temporária do pagamento 
das dívidas dos estados e municípios, uma economia de R$ 35,35 bilhões aos entes fe-
derados. O governo federal gastou R$615,1 bilhões no setor primário em decorrência dos 
efeitos econômicos e sociais ocasionados pela pandemia da covid-19: R$587,6 bilhões 
em novas despesas e R$ 27,5 bilhões em redução de receitas. A saúde foi a prioridade, 
todos os recursos solicitados nesta área foram liberados por crédito extraordinário (BRA-
SIL, 2020).

Outras pandemias assolaram o mundo, mas os efeitos da atual são desmedidos, 
em todas as searas da vida: na economia, na educação, na política, na saúde, na tributa-
ção, no turismo, no esporte, nas relações internacionais etc. 

Até o momento, existem 2.700.000 casos confirmados de covid-19 em todo o 
mundo. Os países mais afetados são Estados Unidos, Itália, Espanha e França (MEDICAL 
NEWS TODAY, 2020). A tecnologia está mais avançada, as informações atingem o mundo 
rapidamente, a comunicação é veloz. Não obstante, os efeitos da pandemia ainda são 
indecifráveis. Nesse cenário, as serventias extrajudiciais aprimoraram seus procedimentos 
de trabalho e auxiliaram na expansão da economia e do agronegócio. Adotando métodos 
eletrônicos de encaminhamento de documentos e celebração de atos, elas facilitaram a 
recepção dos títulos e a prática dos registros. 

Com esta pesquisa será possível perceber como os registros imobiliários agiliza-
ram seus procedimentos e facilitaram o acesso dos usuários, atendendo às necessidades 
emergenciais. Primeiramente será analisado o registro eletrônico, instituído em 2009, com 
a Lei n. 11.977. Mais tarde ele foi regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
até ser promulgada a Lei n. 13.465/2017.

No tópico seguinte estudar-se-á os provimentos expedidos em 2020 pelo Conselho 
Nacional de Justiça, principalmente após o Provimento n. 94, ao autorizar a continuidade 
dos serviços nos Registros de Imóveis, haja vista serem considerados serviços essenciais. 
O método de pesquisa aplicado é o dedutivo, por meio da pesquisa bibliográfica de doutri-
nas e artigos científicos, bem como da legislação existente. O método de procedimento é 
o monográfico.

PANORAMA GERAL 

A Lei n. 11.977/2009 previu a instituição do sistema de registro eletrônico para 
os serviços de registros públicos. No seu artigo 38 previu que os serviços de registros 
públicos disponibilizarão serviços de recepção de títulos e de fornecimento de informações 
e certidões em meio eletrônico (BRASIL, 2009). Em 2010 o CNJ se mostrou atento ao 
assunto com a Resolução n. 110 (BRASIL, 2010), ao institucionalizar o Fórum de Assun-
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tos Fundiários, com o objetivo de estudar a regulação, a organização, a modernização e 
o monitoramento da atividade dos registros de imóveis quanto à ocupação do solo rural e 
urbano.

Em 2011 o CNJ celebrou um contrato com a Associação do Laboratório de Siste-
mas Integráveis Tecnológicos (LSI-TEC), para a implantação de um modelo de Sistema de 
Registro Eletrônico de Imóveis, o S-REI. A Recomendação n. 14, de 02 de julho de 2014, 
expedida pelo CNJ, determinou que as Corregedorias Gerais de Justiça (CGJ) autorizassem 
a adoção dos parâmetros e requisitos do modelo de sistema de registro de imóveis eletrôni-
co, S-REI, elaborado pela Associação do Laboratório de Sistemas Integráveis Tecnológicos.

O escopo sempre foi o registro de imóveis eletrônico uniforme em âmbito nacional, 
a fim de garantir maior segurança e celeridade nos serviços registrais. Dessa orientação 
resultou o Provimento n. 47/2015 do CNJ, que estabeleceu diretrizes gerais para o SREI. A 
Medida Provisória n. 759/2016 criou o Operador Nacional de Registro Eletrônico de Imó-
veis. Em 11 de julho de 2017 foi promulgada a Lei n. 13.465 que regulamentou a Política 
Nacional de Regularização Fundiária, além de projetar a informatização integrada de dados 
registrais das Serventias Extrajudiciais do país. 

Por meio da tecnologia nos registros de imóveis, o governo pretende ter clareza do 
panorama geral nacional e, a partir da universalização do acesso aos dados imobiliários, 
atuar no desenvolvimento econômico e social do Brasil. É a ratificação do objetivo funda-
mental insculpido no artigo 3°, inciso II, da Constituição Federal de 1988 (BRASIL, 1988), 
no intuito de garantir o desenvolvimento nacional, bem como do artigo 170. 

A Carta Magna prima pela livre iniciativa, justiça social, soberania nacional, proprie-
dade privada, função social da propriedade e pela redução das desigualdades regionais e 
sociais. As deficiências no sistema registral imobiliário, dentre várias causas do subdesen-
volvimento, é uma das causas apontadas para o subaproveitamento dos usos econômicos 
da propriedade e sua função social (SOTO, 2001). 

A suplantação das deficiências rurais depende de um aprimoramento do sistema 
legal e judiciário e de uma maior eficiência na integração de dados, a partir de um mapea-
mento da propriedade e do sistema instalado. O Registro de Imóveis Eletrônico caminha ao 
encontro desse propósito ao permitir acesso das informações a todos e ao inovar no ma-
peamento da capacidade produtiva da terra de modo eficiente, haja vista 50% dos imóveis 
ainda não estarem registrados no país (PAIVA, Informalidade atinge, s.d.). 

A tecnologia afeta a vida como um todo, integrando muito mais do que apenas a 
facilitação de transações comerciais. O principal motor do desenvolvimento social atual é 
a informação, primordial na geração de conhecimentos e processamento de dados (CAS- 
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TELLS, 1999). Essa motivação é que fez constar o modelo econômico e tecnológico na 
Constituição Federal de 1988, artigo 218, parágrafo único, ao privilegiar a difusão e trans-
ferência de tecnologia. 

No artigo 3°, inciso III da Magna Carta (BRASIL, 1988) consta o desenvolvimento 
regional, ao diminuir as desigualdades sociais e regionais, que ratifica o compromisso com 
o Estado Democrático de Direito2. 

A Lei n. 13.465/2017 criou o Operador Nacional do Sistema de Registro Eletrônico 
de Imóveis (ONR), organizado como pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos. 
As serventias de registros de imóveis dos Estados e do Distrito Federal integrantes do SREI 
ficam vinculadas também ao ONR, o gestor do SREI. É a materialização do princípio do 
acesso à informação do artigo 5°, inciso XIV, da Carta Magna.

Com o Provimento n. 89 do CNJ (BRASIL, 2019), de 18 de dezembro de 2019, o 
registro de imóveis brasileiro teve maior regulamentação e organização, com: o Código 
Nacional de Matrículas (CNM); o Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI); o Ser-
viço de Atendimento Eletrônico Compartilhado (SAEC); o acesso da Administração Pública 
Federal às informações registrais; a criação do Operador Nacional do Sistema de Registro 
Eletrônico de Imóveis (ONR). 

OS REGISTROS DE IMÓVEIS DURANTE A PANDEMIA DA 
COVID-19

Os registros de imóveis asseguram que os atos e negócios jurídicos ocorram 
de forma segura, de modo eficiente e constituem direitos, nos termos do Código Civil 
(BRASIL, 2002), artigos 1227 e 1245. É de relevância ímpar, para garantir direitos e 
obrigações, que os bens móveis e imóveis sejam devidamente inscritos e protegidos nos 
atos negociais.

A gravidade da pandemia obrigou a adoção de medidas severas para conter a con-
taminação pelo coronavírus. Nesse mister caminhou o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
desde a Recomendação n. 45, de 17 de março de 2020. A partir da competência consti-
tucional do Poder Judiciário em fiscalizar os serviços notariais e registrais, bem como da 
competência do Corregedor Nacional de Justiça em expedir atos normativos para a melho-
ria desses serviços, foram recomendadas medidas preventivas para a redução dos riscos 
de contaminação do vírus causador da covid-19. As diretrizes impostas foram inéditas,  
 

2 Artigo 1°: “A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos...” (BRASIL, 1988).
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tais como: trabalho remoto, restrições para o atendimento presencial ao público, recepção 
de títulos eletronicamente, suspensão de prazos, redução e suspensão dos contratos de 
trabalho.

O CNJ publicou o Provimento n. 91, de 22 de março de 2020 (BRASIL, 2020c), 
autorizando as corregedorias estaduais a disciplinarem os serviços notariais e registrais 
segundo os decretos estaduais e as peculiaridades regionais da pandemia. Além de reite-
rar a Recomendação n. 45, o CNJ excetuou os pedidos urgentes feitos aos registradores 
civis das pessoas naturais quanto aos registros de nascimentos e óbitos, com as devidas 
cautelas.

Em seguida, o CNJ publicou o Provimento n. 92 (BRASIL, 2020d), regulamentando 
o envio eletrônico de documentos para a lavratura dos nascimentos e óbitos no período de 
emergência da saúde pública, logo revogado pelo Provimento n. 93. O objetivo foi evitar 
exposição desnecessária aos profissionais em deslocamento a hospitais e nosocômios.

O Provimento n. 94, de 28 de março de 2020 (BRASIL, 2020e), foi o precursor 
ao decretar que os serviços extrajudiciais de registros de imóveis são essenciais para o 
exercício do direito fundamental à propriedade imóvel e têm importância direta para asse-
gurar a implementação dos créditos rurais com garantias reais. Para preservar a saúde dos 
oficiais, prepostos e os usuários dos serviços registrais o CNJ determinou a suspensão do 
atendimento presencial nos locais com quarentena decretada pelas autoridades sanitárias 
locais. 

Pelo caráter essencial e visando à continuidade do serviço registral o Provimento n. 
94 facultou o atendimento a distância, por meio das centrais dos Registradores de Imóveis 
e serviços eletrônicos compartilhados, quando possível, ou ainda, o atendimento presen-
cial reduzido ao mínimo de duas horas, tomados os cuidados necessários de isolamento. 
O diploma também previu o espaçamento para atendimento ao público, quando for o caso, 
controle da entrada de usuários, higienização adequada dos locais, disponibilização de 
álcool gel 70%, uso obrigatório de máscaras, uso de luvas e higienização constante das 
mãos de todos os colaboradores. 

O CNJ dobrou os prazos de prenotação e de qualificação dos títulos, com raras 
exceções, sendo estas: para emissão de certidões e para os registros de contratos de 
garantias reais sobre bens móveis e imóveis que sejam condição para a liberação de finan-
ciamentos concedidos por instituições de crédito, observado o controle do contraditório e 
a ordem cronológica de apresentação dos títulos. As certidões das matrículas poderão ser 
fornecidas por meio do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis (SREI). Confirmado o 
pagamento dos emolumentos, elas são fornecidas em até duas horas. 

Foi o exórdio para estender às demais especialidades notariais e registrais no Pro-
vimento n. 95, de 01 de abril de 2020. Disciplinou que os serviços notariais e registrais são 
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essenciais ao exercício da cidadania, para a circulação da propriedade, para a obtenção do 
crédito, para a prova do inadimplemento de títulos, documentos de dívida e outros direitos 
(BRASIL, 2020f).

Até 30 de abril de 2020 todas as serventias extrajudiciais passaram a atender a 
distância, quando possível e excepcionalmente pelo plantão presencial, com mínimo de 
duas horas. As equipes foram autorizadas a exercerem o teletrabalho para minimizarem 
os riscos de contágio. Caso não seja possível, devem adotar as providências sanitárias 
exemplificadas no artigo 2º do referido provimento (BRASIL, 2020f).

O Provimento n. 95 também facultou a recepção de títulos nato-digitais e digitali-
zados, com os padrões técnicos do Decreto n. 10.278, de 18 de março de 2020 (BRASIL, 
2020h), artigo 5° e da MP n. 2200-2/2001, artigo 10 (BRASIL, 2001).

O Decreto n. 10.278 estabeleceu as técnicas e os requisitos para a digitalização de 
documentos públicos ou privados, a fim de que os documentos digitalizados passassem 
a produzir os mesmos efeitos legais dos documentos originais. No seu artigo 5° regula-
mentou que o documento digitalizado destinado a se equiparar a documento físico, para 
os efeitos legais e para a comprovação de qualquer ato perante pessoa jurídica de direito 
público interno, deveria ser assinado digitalmente com certificação digital no padrão da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, de modo a garantir a autoria da 
digitalização e a integridade do documento e de seus metadados. 

O Registro de Imóveis é o repositório das informações da propriedade imobiliária, 
constitui direitos, assegura a continuidade e disponibilidade dos bens imóveis. O Banco 
Mundial anunciou que 70% do patrimônio de uma nação é formado por imóveis, o que 
reforça a magnitude dos ofícios de imóveis, sua contribuição para os negócios creditícios 
e desenvolvimento do país (REGISTRO DE IMÓVEIS DO BRASIL, s.d.). 

Os cartórios exercem um papel solidário, em prol do desenvolvimento econômico 
nacional e da superação das adversidades hodiernas. Em 2019 o Banco Central (Bacen) 
liberou R$ 178,5 bilhões de créditos rurais por meio do Sistema Financeiro Nacional (SFN). 
Estima-se que 80% desse montante, ou seja, R$ 142,8 bilhões, foram concedidos por 
instituições financeiras, assegurando tais empréstimos com garantias reais (GUIMARÃES, 
2020, p. 9). 

Só no primeiro semestre de 2020 a produção agrícola cresceu e alcançou 250 mi-
lhões de toneladas. A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) anunciou que a safra 
2019/2020 foi 65 milhões de hectares maior, representando 2,9% a mais que a anterior. 
Mesmo em meio à pandemia, o setor agrícola emprega 20% dos empregados registrados 
e exporta 40% da produção nacional (CONAB, 2020). 
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O Provimento n. 96 (BRASIL, 2020g), de 27 de abril de 2020, prorrogou a vigência 
do provimento anterior até 15 de maio de 2020. Os Provimentos n. 97 e o n. 98, de 27 de 
abril de 2020 facultaram o uso de intimações eletrônicas e do pagamento de emolumentos 
pelos meios eletrônicos. O Provimento n. 100 (BRASIL, 2020b) autorizou os atos notariais 
eletrônicos, por meio do sistema e-notariado e criou a Matrícula Notarial Eletrônica-MNE. O 
Provimento n. 105, de 12 de junho de 2020, prorrogou a vigência dos provimentos anterio-
res até 31 de dezembro de 2020.

Desde a Recomendação n. 45 (BRASIL, 2020m), as Corregedorias Estaduais dos 
Tribunais de Justiça passaram a disciplinar e ratificaram as determinações do Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) conforme as especificidades locais. Em 1º de outubro de 2019 
nasceu a Medida Provisória n. 897, a MP do Agro, convertida na Lei n. 13.986 em 7 de abril 
de 2020 (BRASIL, 2020j). Ela instituiu o Fundo Garantidor Solidário (FGS); dispôs sobre 
o patrimônio rural em afetação de propriedades rurais, a Cédula Imobiliária Rural (CIR), a 
escrituração de títulos de crédito e a concessão de subvenção econômica para empresas 
cerealistas.

A Lei n. 8.929/1994 (BRASIL, 1994) foi alterada em vários dispositivos quanto à 
cédula de produto rural, título de crédito que faculta a obtenção de empréstimos destinados 
à produção agrícola. Até então a cédula de produto rural (CPR) era obrigatoriamente regis-
trada no Registro de Imóveis. 

A partir de 1° de janeiro de 2021, pelo artigo 12 da Lei n. 13.986 (BRASIL, 2020j), 
toda cédula de produto rural, bem como seus aditivos, passou a ser registrada, em entida-
de autorizada pelo Banco Central do Brasil, em até dez dias de sua emissão ou aditamento. 
Vê-se que a atividade registral ganhou concorrência de entidades privadas, depositárias 
eletrônicas, que servirão como armazenadoras de ativos financeiros e valores mobiliários. 
As garantias reais atreladas às cédulas rurais continuarão a ser registradas nos Ofícios 
Imobiliários. 

A justificativa do Ministério da Agricultura baseou-se em ativar o mercado finan-
ceiro, haja vista o aumento considerável no crédito rural em 2020, principalmente acom-
panhado de garantias reais. Via de regra são oferecidos o penhor de bovinos, safras, ou 
implementos agrícolas na cédula rural pignoratícia; a hipoteca, na cédula rural hipotecária, 
ou na cédula rural pignoratícia e hipotecária; ou a alienação fiduciária, na cédula de crédito 
bancário.

O Instituto Mato-grossense de Economia Agropecuária (IMEA) divulgou relatório 
comparativo sobre o custo da produção agrícola no estado, que demonstrou que 30% do 
financiamento de soja nas safras anteriores tiveram origem de multinacionais. Apenas 18% 
dos créditos foram ofertados pelo sistema financeiro nacional. A Secretaria do Comércio 
Exterior (Secex) divulgou que o volume de soja em grãos escoado pelo Estado representou 
1,61 milhão de toneladas. As exportações foram para a China, Espanha e México, na maior 
parte. Quanto ao farelo de soja foi o maior volume de exportação: 594,92 toneladas, 1,70% 
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a mais em relação a junho de 2021 e 11,58% a mais em relação ao mesmo período de 
2020.  (IMEA, 2021).

As exportações dos produtos do agronegócio brasileiro só crescem. A produção 
de carnes, soja, milho, café, açúcar, grãos e frutas é cada vez mais requisitada pela Ásia e 
pelo Oriente Médio, justificando a atenção para o setor, segundo o IMEA. Em 16 de agosto 
de 2021 foi divulgado o custo de produção ponderado da soja no Mato Grosso para a safra 
21/22: elevação de 0,58% da soja GMO, custeio estimado em R$2.868,39/há. O indicador 
Cepea apresentou valorização de 2,49% para a saca de soja no Brasil, impulsionada por 
menor oferta no mercado interno em agosto de 2021 (IMEA, 2021). 

Em outubro de 2020 foram exportadas 4,2 milhões de toneladas de açúcares e 
melaços, 119,2% a mais que em outubro de 2019, arrecadando cerca de US$ 1,2 bilhão, 
120,6% a mais que na safra anterior. A média de frutas exportadas em outubro de 2020 foi 
de 6.646 toneladas, 5,6% superior à média de outubro de 2019. Cerca de 38 mil toneladas 
de soja foram embarcadas para os EUA, haja vista a isenção tarifária de importação fora 
do Mercosul (CNA, 2020).

O PIB do agronegócio aumentou 6,75% no primeiro semestre de 2020, de acordo 
com pesquisa da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) e o Centro de 
Estudos Avançados em Economia Aplicada (Cepea). No desempenho mensal, o PIB do 
agronegócio cresceu 1,26%, em uma sétima elevação consecutiva. O setor primário cres-
ceu 2,95%, seguido pelo de serviços (1,03%) e insumos (0,55%). O resultado foi puxado 
principalmente pela safra recorde de grãos, que tem garantido atendimento à crescente 
demanda internacional e ao mercado doméstico e pelas exportações, diante do “efeito 
China”, que favoreceu a rentabilidade e a competitividade do setor com a desvalorização 
do real em relação ao dólar. 

A atividade primária ajudou a impulsionar o resultado nos primeiros sete meses, 
com crescimento de 18,46%. Serviços e insumos tiveram expansão de 6% e 2,40%, res-
pectivamente. No setor agrícola, o PIB registrou um aumento de 4,30% nos sete primeiros 
meses do ano em relação ao mesmo período de 2019. O resultado reflete principalmente a 
alta dos preços, com destaque para café, milho, soja e trigo, assim como a expectativa de 
maior produção na safra atual, com uma safra recorde de grãos e expansão para produtos 
como café e laranja. A pecuária cresceu 12,25% de janeiro a julho, com expansão signifi-
cativa em todos os elos, impulsionada pela valorização das proteínas animais (SOCIEDADE 
NACIONAL DE AGRICULTURA, 2020). 

Uma peculiaridade do agronegócio é o aumento de mulheres à frente das terras. 
Conforme o Censo Agro de 2019, são 926,1 mil mulheres produtoras, 19% do total. Gru-
pos de mulheres foram criados para aprenderem em conjunto, como o grupo Mulheres 
Organizadas em Busca de Igualdade (Mobi), junto à Cooperativa de Agricultores Fami-
liares de Poço Fundo e Região (Coopfam), desde 2006. Um exemplo ocorre na Bahia, o 
estado com maior quantidade de mulheres na agropecuária. Em reportagem da Agência 
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de Notícias, é citado o caso de Elaine dos Santos, uma das 303,7 mil mulheres baianas 
que lideram o campo. Nos mesmos seis hectares e com maior tecnologia ela aumentou 
a produtividade do cultivo de mandioca em nove toneladas por hectare (CABRAL; BAR-
BOSA, 2019). 

Ainda existem vários desafios: a mão de obra desqualificada, questões climáticas 
e ambientais, as novas tecnologias, a transformação digital, as assinaturas digitais, os 
custos elevados da produção, a concorrência da carne bovina, a descarbonização da agri-
cultura, o insuficiente abastecimento da população, o desperdício de alimentos, o aprimo-
ramento da biossegurança ao evitar pragas e as maiores oportunidades de biocombustíveis 
e das energias limpas. 

Segundo a Organização Nacional das Nações Unidas (ONU), 70% da água do pla-
neta é destinada à irrigação agrícola, sendo um recurso natural indispensável para a ma-
nutenção das lavouras. Recomenda-se o Sistema de Plantio Direto, com abastecimento 
mediante infiltração da água no solo, reabastecendo os lençóis freáticos (SALLES, 2014).3 

As exportações foram beneficiadas pela desvalorização do real, aumentando a 
competitividade no setor. Agricultores foram testados e implementaram novos modelos de 
negócios, aprenderam a superar as dificuldades hodiernas. Para contribuir com o aprimora-
mento do agronegócio, a Lei n. 13.986 criou a cédula imobiliária rural (CIR), um novo título 
de crédito. Trata-se de uma promessa de pagamento em dinheiro para qualquer operação 
de crédito contratado pelo agricultor. 

O requisito é vinculá-la a um patrimônio rural em afetação constituído previamente. 
Mediante o inadimplemento o credor terá a faculdade de transferir o bem afetado para sua 
titularidade. Não se deve obliterar que os cartórios garantem segurança jurídica, eficácia e 
autenticidade de seus atos. Frente à concentração dos atos na matrícula imobiliária, regu-
lamentado pela Lei n. 13.097 (BRASIL, 2020i), artigo 61, é fácil identificar os gravames e 
ônus reais que recaem sobre o imóvel específico. 

Ao autorizar o depósito do patrimônio rural em afetação em entidade autorizada 
pelo Banco Central do Brasil para executar serviço registral, a Lei do Agro gerou inseguran-
ça jurídica4. Os ofício imobiliários protegem a sociedade, impedem que atos ilegais tenham 

3 “A biotecnologia encontrou terreno fértil no Brasil, quando o país fez a opção por um modelo de desenvolvi-
mento agrícola baseado na ciência”, afirma o presidente da Embrapa (SALLES, 2014, n.p.).

4 A título exemplificativo, os Registros de Imóveis fiscalizam e impedem riscos nas transações imobiliárias, 
como no caso a seguir. “Despachos/Pareceres/Decisões 90000011/2016. Processo judicial: Acórdão - DJ 
nº 9000001-12.2015.8.26.0063 - Apelação Cível Data inclusão: 05/04/2016. Registro: 2016.0000196883. 
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos do(a) Apelação nº 9000001-12.2015.8.26.0063, da Co-
marca de Barra Bonita, em que são partes é apelante RIO LENÇÓIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, 
é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE BARRA BONITA. ACORDAM, em 
Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Negaram 
provimento ao recurso. V. U.”, de conformidade com o voto do Relator, que integra este Acórdão. São Paulo, 
15 de março de 2016. PEREIRA CALÇAS. Corregedor Geral Da Justiça e Relator. Apelação n.º 9000001-
12.2015.8.26.0063. Apelante: Rio Lençóis Empreendimentos Imobiliários Ltda Apelado: Oficial de Registro 
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sequência na constituição de direitos e garantias reais. Na falta do depósito do título em 
órgão centralizador de ativos financeiros e de valores mobiliários, o qual deveria seguir o or-
denamento jurídico e ser registrado nos ofícios de imóveis, tratar-se-á apenas de promessa 
de pagamento, cuja natureza jurídica passará a ser de obrigação civil. 

É de bom alvitre ressaltar que o Registro Geral regulamentado pela Lei n. 1.237/1864 
criou as linhas mestras do registro imobiliário no Brasil. A publicidade registral imobiliária 

de Imóveis e Anexos da Comarca de Barra Bonita. Voto n.º 29.123. REGISTRO DE IMÓVEIS – Loteamento – 
Negativa de registro – Artigo 18, III, “c”, e § 2°, da Lei n.º 6.766/1979 – Existência de ação penal em curso 
contra um dos sócios da loteadora por crime contra a administração – FATO QUE, POR SI SÓ, OBSTA O 
REGISTRO – Impossibilidade de controle de constitucionalidade em sede administrativa – Dúvida procedente – 
Recurso não provido. RIO LENÇÓIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. interpôs recurso de apelação 
contra a sentença de fls. 22/24, que julgou procedente a dúvida suscitada pelo Oficial de Registro de Imóveis e 
Anexos da Comarca de Barra Bonita e manteve a recusa do registro do loteamento Vista Alegre na matrícula n.º 
25.960, por força da existência de ação penal em curso, por crime contra a Administração Pública, contra um 
dos sócios da loteadora. Sustenta a apelante a ausência de risco para os futuros adquirentes; que a existência 
da ação penal não é causa que obsta o registro do loteamento; a aplicabilidade do princípio da presunção 
de inocência; e que é inconstitucional o tratamento mais severo dos réus em processos por crime contra o 
patrimônio ou contra a administração (fls. 29/51). A Procuradoria Geral de Justiça opinou pelo provimento 
da apelação para afastamento do óbice (fls. 68/70).É o relatório. Respeitado o parecer da Procuradoria Geral 
de Justiça, o caso é não provimento do recurso. Guilherme Fernandes, um dos sócios da empresa loteadora 
denominada Rio Lençóis Empreendimentos Imobiliários Ltda. (fls. 22/24), responde a processo na Justiça 
Federal por coação no curso do processo (fls. 163/166 do pedido de registro de loteamento). Sobre o tema, 
dispõe a Lei n.º 6.766/79: Art. 18. Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteador 
deverá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de caducidade da 
aprovação, acompanhado dos seguintes documentos: [...] III - certidões negativas: [...] c) de ações penais 
com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a Administração Pública. [...] § 2º - A existência de 
protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto as referentes a crime contra o patrimônio e contra 
a administração, não impedirá o registro do loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou 
ações não poderão prejudicar os adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente 
a comprovação feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente” (grifo nosso). A certidão de objeto e pé 
acostada a fls. 166 do pedido de registro de loteamento dá conta de que o processo criminal contra o sócio 
Guilherme Fernandes tramita perante a 1ª Vara Federal de Jaú e está na fase de oitiva de testemunhas. Não há 
dúvida de que o delito de coação no curso do processo, previsto no artigo 344 do Código Penal, é um crime 
contra a administração. Isso porque referido delito está inserido no capítulo do Código Penal que trata dos 
crimes contra a administração da justiça, o qual, por sua vez, encontra-se no título denominado “Dos Crimes 
Contra a Administração Pública”. E a redação do § 2º do artigo 18 da Lei n.º 6.766/76 é clara a respeito da 
impossibilidade de se registrar loteamento na hipótese de um dos sócios da loteadora estar sendo processado 
por crime contra a administração. O legislador separa duas hipóteses em relação às ações penais contra o 
loteador: a) crimes contra a administração e contra o patrimônio impedem o registro do loteamento; b) proces-
sos por outros delitos, em regra, não obstam o registro, desde que o requerente comprove que tais demandas 
não prejudicarão os adquirentes dos lotes. Desse modo, em se tratando de processo por crime contra a 
administração, não há espaço para que o requerente comprove a ausência de prejuízo. No caso, o prejuízo aos 
adquirentes é presumido até que o loteador processado seja absolvido ou reabilitado. Note-se que o fato de o 
registro ser obstado por processo criminal em curso não infringe o princípio da presunção de inocência, uma 
vez que a lei, inspirada em interesse maior, apenas condiciona o registro do loteamento à absolvição do lotea-
dor. Sobre o tema, recente julgado do Conselho Superior da Magistratura: “Registro de Imóveis - Loteamento 
urbano - Negativa de registro - Artigo 18, III, “a” e “c”, e §§ 1º e 2°, da lei nº 6.766/1979 - Existência 
de ação penal em curso contra um dos sócios da loteadora que, por si só, obsta o registro - Presunção 
constitucional de não culpabilidade que é insuficiente para afastar o óbice - desqualificação mantida 
- dúvida procedente - Recurso não provido” (Ap. n. 000556-37.2013.8.26.0408, Rel. Des. Elliot Akel, j. em 
28/4/2015, v.u.)... Posto isso, nego provimento ao recurso.” PEREIRA CALÇAS Corregedor Geral da Justiça e 
Relator. (SÃO PAULO, 2016, n.p. grifos nossos).
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brasileira teve sua primeira institucionalização com o regulamento hipotecário de 1846, 
estabelecido pelo Decreto do governo imperial n. 482, de 14 de novembro de 1846, que 
visava orientar o registro das hipotecas, criado com a Lei n. 317, de 21 de outubro de 1843. 

Foi aperfeiçoado com a reforma hipotecária, da Lei n. 1.237, de 24 de setembro de 
1864, regulamentada pelo Decreto n. 3.453, de 26 de abril de 1865, quando nasceu 
o Registro Geral. Essa é a origem do sistema de transcrição de títulos de alienação 
e oneração de imóveis (OLIVEIRA, 2010, p. 9-10).

Os tabeliães incumbidos do registro de hipotecas passaram a exercer a função do 
registro geral (Lei n. 1.237/1864, artigo 7º, § 3º). A partir do Decreto n. 3.453/1865, artigo 
3º, § 1º, esses tabeliães passaram a ser denominados como “official do Registro Geral” 
(BRASIL, 1865). O Registro Geral passou para a atual nomenclatura de Registro de Imóveis 
apenas com a entrada em vigor do Código Civil de 1916. 

Destarte, os registros públicos foram criados no mister de publicizar os atos mais 
relevantes da vida civil e formalizar seus registros e inscrições posteriores para presun-
ção relativa de veracidade, em regra5. A exceção se refere ao sistema Torrens, criado em 

5 Disciplinado pelo princípio da legalidade e taxatividade, o Registro de Imóvel só tem autorização para registrar 
o que a lei lhe permitir, que não é o caso da promessa de permuta, exceto nas incorporações imobiliárias: 
“CSM/SP: PROMESSA DE PERMUTA – registro – impossibilidade. Previsão legal – ausência. Direito de 
Superfície – escritura pública – necessidade. 1. Não é possível o registro de promessa de permuta tendo 
em vista a ausência de previsão legal. 2. Não é possível o registro de contrato particular de Direito de 
Superfície por ser exigível a forma pública para o ato. O Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo (TJSP) julgou a Apelação n. 1099413-38.2015.8.26.0100, onde se decidiu 
não ser possível o registro de promessa de permuta, tendo em vista a taxatividade do rol do art. 167, I da Lei 
de Registros Públicos, bem como não ser possível o registro de contrato particular de Direito de Superfície 
por ser exigível a forma pública para o ato, conforme art. 1.369 do Código Civil e art. 21 da Lei nº 10.257/01. 
O acórdão teve como Relator o Desembargador Manoel de Queiroz Pereira Calças e o recurso foi, por unani-
midade, julgado improvido. O caso trata de recurso interposto em face da r. sentença que julgou procedente 
a dúvida suscitada para obstar registros de promessa de permuta, por ausência de previsão legal, bem como 
de Direito de Superfície veiculado por contrato particular. Em suas razões, a apelante sustentou que o rol do 
art. 167, I, da Lei de Registros Públicos é exemplificativo, admitindo “certa flexibilidade”. Ademais, colacionou 
precedentes do CSM/SP para concluir viável o registro da promessa de permuta. Finalmente, defendeu que 
eventual impossibilidade de registro do direito de superfície não afetaria o registro da promessa de permuta. 
Ao julgar o recurso, o Relator afirmou que o rol dos atos passíveis de registro perante o Registro Imobiliário é 
taxativamente previsto no art. 167, I da Lei de Registros Públicos e que o negócio jurídico cuja natureza não 
se amolde a qualquer das alíneas do inciso em pauta não pode ser registrado. Assim, o Relator concluiu que 
não se vê, das hipóteses mencionadas no art. 167, I da Lei de Registros Públicos, qualquer alusão a promessa 
de permuta e que o item 30 do mencionado inciso prevê a possibilidade de registro “da permuta”, mas 
não de sua promessa. Ademais, o art. 32, “a”, da Lei nº 4.591/64 permite promessa de permuta apenas 
entre o incorporador e proprietário, situação distinta da ora versada. De outro lado, o Relator entendeu que 
“a cláusula II.2 da avença levada a registro estipula concessão de direito de superfície. Não obstante, trata-se 
de contrato particular. E o artigo 1369 da Lei Civil é expresso quanto à necessidade de escritura pública para a 
válida concessão do direito em voga.” E prosseguiu: “A exigência da forma pública está igualmente veiculada 
pelo artigo 21 da lei 10.257/01, que traça diretrizes gerais de política urbana.” Diante do exposto, o Relator 
votou pelo improvimento do recurso.” (grifos nossos). Instituto de Registro Imobiliário do Brasil. Disponível 
em: https://www.irib.org.br/noticias/detalhes/csm-sp-promessa-de-permuta-undefined-registro-undefined-
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31/05/1890, com o Decreto 451-B, o qual produz presunção juris et de jure de titularidade 
do domínio.

Inúmeras demandas judiciais clamam pelo direito de sequela, inexistente no caso da 
Lei do Agro, pois o patrimônio rural em afetação é parcial. O imóvel responderá por dívidas 
trabalhistas e fiscais com prioridade. Relevante observar que o spread bancário é altíssimo. 
Um empréstimo de duzentos mil reais na Bahia, por exemplo, tem custo equivalente a 0,6% 
no registro de imóveis. Com esse mesmo montante as instituições financeiras lucram vinte e 
cinco mil reais por operação, somados os serviços embutidos nas taxas e nas vendas casa-
das de produtos bancários: seguro de vida, seguro de veículo, títulos de capitalização, taxa de 
estudo de operação nas repactuações de dívidas6 (WALENDORFF, 2020).

A tabela de emolumentos do Rio Grande do Sul é a menor do país. Um empréstimo 
rural de um milhão de reais custa cerca de 100 reais para registrar a garantia real, frente 
às alterações legislativas e provimentos em não mais se registrar as cédulas, apenas as 
garantias atreladas à elas. Sem garantias constituídas no Registro de Imóveis os créditos 
tornar-se-ão ainda mais onerosos, devido ao risco envolvido na operação.

Ressalta-se a possibilidade de protesto dos títulos de créditos, tal qual as cédulas 
de produto rural. Nesse quesito as leis do agronegócio dispensaram a necessidade de 
protesto para o exercício do direito de regresso contra endossantes e avalistas. O cenário 
atual é de grande eficiência dos protestos, quando utilizados, também fixando o termo legal 
da falência. Os contratos bancários preveem o protesto como vencimento antecipado das 
dívidas, o que evita lides. 

A Medida Provisória n. 992 (BRASIL, 2020k), de 16 de julho de 2020, foi outra 
inovação: tratou sobre financiamento da microempresa e empresa de pequeno e médio 
porte, dos créditos presumidos, do compartilhamento de alienação fiduciária e dispensa de 
exigências fiscais, embora não convertida em lei. Com fulcro no incentivo à política pública 
iniciada com a Lei n. 4.380/1964, seguida pela Lei n. 9.514/1997, a Medida Provisória 
n. 992 autorizava que o imóvel já objeto de financiamento com alienação fiduciária em 
garantia pudesse ser utilizado como garantia em novo empréstimo bancário. Observar-se-
-ia os valores já pagos do financiamento original.

-impossibilidade-previsao-legal-undefined-ausencia-direito-de-superficie-undefined-escritura-publica-undefi-
ned-necessidade. Acesso em: 22 out. 2020. 

6 Por exemplo, um médio produtor que obtenha um financiamento de um milhão de reais a juros de 6% ao 
ano do Pronamp, na Bahia, tem o custo total do empréstimo de R$141,6 mil, o equivalente a uma taxa de 
14,16% ao ano. Aos grandes agricultores custa 15,97%. Na safra 2019/2020 o Banco do Brasil cobrou 6,5% 
de custeio do Pronamp e captou 4,55% desse dinheiro pela poupança rural. Isso significa um custo total de 
11,05% para financiamentos. Os juros pagos pelo médio produtor foi de 6% e a equalização que o Tesouro 
repassou à instituição foi de 5,05%. Na temporada 2013/14 o spread do Banco do Brasil foi de 3,11%, menos 
da metade da atual. No Pronaf o custo é de 6,75% e nas cooperativas de crédito custam entre 3,99% e 5%. 
(WALENDORFF, 2020).
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A Resolução n. 4.837, de 21 de julho de 2020, do Bacen, dispôs sobre as condi-
ções gerais e os critérios para contratação de financiamento imobiliário pelas instituições 
financeiras e demais instituições autorizadas a funcionarem pelo Banco Central do Brasil. 
Disciplinou também sobre o direcionamento dos recursos captados em depósitos de pou-
pança (BRASIL, 2020).

Quanto aos imóveis, essa Resolução disciplinou que pessoas físicas e jurídicas 
poderiam se beneficiar das operações de créditos garantidas por alienação fiduciária de 
bem imóvel. O novo empréstimo seria celebrado com o banco da operação original. Assim, 
a pessoa física só poderia contratar outra operação de crédito em prol de sua família ou 
interesse próprio, desde que apresentasse declaração contratual específica nesse sentido, 
tal qual a jurisprudência autoriza que o bem de família seja passível de renúncia, em algu-
mas hipóteses7.

7 A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso das proprietárias de um 
apartamento que invocavam a impenhorabilidade do bem de família oferecido em alienação fiduciária como 
garantia de empréstimo para empresa pertencente a uma das donas do imóvel. Para o colegiado, a regra da 
impenhorabilidade do bem de família não pode ser aplicada quando há violação do princípio da boa-fé objetiva. 
“Não se admite a proteção irrestrita do bem de família se esse amparo significar o alijamento da garantia após 
o inadimplemento do débito, contrariando a ética e a boa-fé, indispensáveis em todas as relações negociais”, 
afirmou o relator do recurso no STJ, ministro Luís Felipe Salomão. Segundo os autos, uma das proprietárias do 
apartamento pegou emprestado o valor de R$ 1,1 milhão no banco, com o objetivo de formar capital de giro na 
empresa da qual é a única dona. Na operação, ofereceu como garantia o imóvel que possui em conjunto com 
outra pessoa, e ambas assinaram voluntariamente o contrato de alienação fiduciária. Execução: a empresária 
não estava pagando as parcelas do empréstimo, o banco entrou com o pedido de execução da garantia. 
Na tentativa de impedir que a propriedade do imóvel se consolidasse em nome do credor, as recorrentes 
propuseram ação cautelar e, por meio de liminar, conseguiram afastar temporariamente as consequências do 
inadimplemento. Em primeira instância, o pedido de nulidade do contrato de garantia foi julgado improcedente 
e a liminar concedida anteriormente foi cassada. O Tribunal de Justiça do Distrito Federal (TJDF) manteve a 
sentença por entender que o acordo jurídico foi firmado em pleno exercício da autonomia dos envolvidos e 
sem nenhum defeito que o maculasse. A corte local afirmou que a empresária que ofereceu o apartamento 
como garantia tem uma característica peculiar, pois compõe o núcleo familiar ao mesmo tempo que é a dona 
da empresa beneficiária do empréstimo. Para o TJDF, é inválido o argumento de que o dinheiro recebido não 
reverteu em favor da família. No recurso especial apresentado ao STJ, as recorrentes alegaram que uma das 
proprietárias do imóvel não é sócia da empresa e não teria sido beneficiada pelo empréstimo. Elas pediram 
o reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel, por ser bem de família, e a declaração de nulidade da 
hipoteca instituída sobre ele. Ordem pública: Salomão destacou que a jurisprudência do STJ reconhece que 
a proteção legal conferida ao bem de família pela Lei 8.009/1990 não pode ser afastada por renúncia do 
devedor ao privilégio, por ser princípio de ordem pública que prevalece sobre a vontade manifestada. Mas o 
ministro frisou que o único imóvel residencial é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida 
civil, comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, SALVO AS EXCEÇÕES LEGAIS OU QUANDO HÁ 
VIOLAÇÃO DA BOA-FÉ OBJETIVA. Segundo ele, a regra de impenhorabilidade aplica-se às situações de uso 
regular do direito. “O abuso do direito de propriedade, a fraude e a má-fé do proprietário devem ser reprimidos, 
tornando ineficaz a norma protetiva, que não pode conviver, tolerar e premiar a atuação do agente em des-
conformidade com o ordenamento jurídico”, observou. O relator esclareceu que a propriedade fiduciária é um 
negócio jurídico de transmissão condicional, sendo necessário que o alienante tomador do empréstimo aceite 
a transferência da propriedade para que o banco tenha garantia do pagamento. Abuso de direito. Segundo o 
ministro, o entendimento firmado pela Terceira Turma no REsp 1.141.732 fixou ser determinante a constatação 
da boa-fé do devedor para que se possa reconhecer a proteção da impenhorabilidade prevista em lei. “O uso 
abusivo desse direito, com violação ao princípio da boa-fé objetiva, não deve ser tolerado, devendo, assim, 
ser afastado o benefício conferido ao titular que exerce o direito em desconformidade com o ordenamento 
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As novas e autônomas operações de crédito contratadas no âmbito do comparti-
lhamento da alienação fiduciária, segundo a MP 992, deveriam observar os valores do novo 
financiamento: menor ou igual ao saldo ainda devedor do primeiro financiamento. Os juros 
seriam iguais ou menores que os contratados originariamente e os períodos de validade 
seriam de acordo com os prazos da primeira operação. O IOF, o ITBI e despesas perante o 
registro de imóveis poderiam ser acrescentadas nos outros empréstimos.

A alienação fiduciária compartilhada, incluída no ordenamento jurídico pela Lei 
n. 13.476/2017, artigo 9°-B (BRASIL, 2017), será averbada no registro de imóveis da 
circunscrição do imóvel. Após as averbações necessárias todos os atos jurídicos prece-
dentes serão eficazes, por exemplo: restrições administrativas, direitos reais registrados, 
indisponibilidades e outros ônus reais e constrições judiciais. 

O instrumento deverá conter: valor principal da nova operação de crédito; taxa de 
juros e encargos incidentes; prazo e condições de reposição do empréstimo ou do crédito 
do credor fiduciário; se pessoa física, declaração do fiduciante e prazo de carência. En-
quanto adimplente o devedor poderá usar e fruir o imóvel como quiser. Foi alvo de muitas 
críticas, haja vista o direito civil ser de competência exclusiva da União, CF/1988, artigo 22, 
inciso I (BRASIL, 1988). Destaque-se que se trata de um estímulo ao crédito e subsistência 
da economia pátria, justificativa dada à edição da MP. 

A soberania popular, a cidadania, uma sociedade livre, justa e solidária, o desenvol-
vimento nacional, a erradicação da pobreza, a redução das desigualdades sociais e regio-
nais devem direcionar as políticas públicas e a intervenção do governo. Nesse desiderato 
estão incluídos os registros públicos, de competência privativa da União para legislar, artigo 
22, XXV, da CF/88 8. 

jurídico”, destacou. No caso analisado, afirmou o relator, as recorrentes optaram livremente por dar seu 
único imóvel em garantia, e não há provas de que tenha ocorrido algum vício de consentimento. “A boa-fé 
contratual é cláusula geral imposta pelo Código Civil, que impõe aos contratantes o dever de honrar com o 
pactuado e cumprir com as expectativas anteriormente criadas pela sua própria conduta”, declarou. Salomão 
assinalou ainda que, nos casos em que o empréstimo for usado em empresa cujos únicos sócios sejam os 
cônjuges, donos do imóvel, presume-se que a entidade familiar foi beneficiada. “Vencida e não paga, no todo 
ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a propriedade do imóvel em nome 
do fiduciário, consequência ulterior, prevista, inclusive, na legislação de regência”, concluiu. (STF, 2019, n.p.).

8 Os entes federados devem respeitar a Magna Carta: “a Advocacia Geral da União (AGU) conseguiu demons-
trar, no Supremo Tribunal Federal (STF), a inconstitucionalidade do artigo 299 da Lei nº 14.351, de 10 de mar-
ço de 2004, do Estado do Paraná. A norma permitia que notários e registradores que estivessem respondendo 
por outra serventia fossem para ela removidos, sem necessidade de concurso, bastando apenas a aprovação 
do Conselho da Magistratura local. A discussão foi levada ao Tribunal por meio das Ações Diretas de Incons-
titucionalidade (ADI) nº 3248 e 3253, ajuizadas, respectivamente, pelo Procurador Geral da República e pela 
Associação de Magistrados Brasileiros. Nas ações, requeria-se a declaração de inconstitucionalidade da 
norma estadual, por violação ao art. 236, § 3º, da Constituição Federal. A Secretaria Geral de Contencioso 
(SGCT) da AGU manifestou-se, nos dois casos, pela procedência das ações, para que o STF declarasse a 
inconstitucionalidade do art. 299 da lei do Estado do Paraná. A SGCT afirmou que a norma impugnada invadiu 
a competência privativa da União para legislar sobre registros públicos (art. 22, XXV, da CF/88). Para esse 
fim a Secretaria destacou que a União editou a Lei nº 8.935, de 18 de novembro de 1994, regulamentando os 
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Os registros civis demonstram o estado civil das pessoas naturais e demonstram 
algumas alterações desse âmbito por meio das certidões. A validade e eficácia dos negó-
cios jurídicos, por exemplo, o casamento, depende da comprovação do estado civil dos 
contraentes.

Os contratos entabulados por instrumentos públicos, as escritura públicas realiza-
das nos tabelionatos de notas, ou ainda a formalização das garantias reais, como hipote-
cas, alienação fiduciária, penhor, reconhecimentos de assinaturas, autenticações, procura-
ções, testamentos, declarações antecipadas da vontade também se incluem nesse rol que 
necessita de comprovação jurídica.

Os registros de imóveis publicizam bens de família, loteamentos, incorporações 
imobiliárias, condomínios, regularizam propriedades informais, declaram usucapião, re-
tificam a descrição dos imóveis, registram georreferenciamento, partilhas, arrematações, 
títulos judiciais e outras averbações necessárias. A título exemplificativo das atividades dos 
Registros de Imóveis, a regularização dos imóveis rurais e urbanos faculta a obtenção de 
créditos com juros menores. Também facilitam o trânsito jurídico imobiliário e concretizam 
a garantia fundamental insculpida no artigo 5°, inciso XXII e XXIII da CF/1988. 

“A regularização fundiária consiste no conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, 
ambientais e sociais que visam à regularização de assentamentos irregulares e 
à titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o 
pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade urbana e o direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado”. Para a regularização de imóveis no 
país, a legislação específica já editada instituiu várias espécies ou modalidades de 
regularização fundiária, pretendendo, com isso, obter um reordenamento do espaço 
territorial brasileiro, dando ênfase especial à busca de melhorias para as condições 
ambientais do espaço urbano como medida fundamental à integração social, à salu-
bridade e à qualidade de vida da população9 (PAIVA, p.4, grifos nossos).

serviços notariais e de registro. Os artigos 16 e 17 da lei federal estabelecem que a remoção seria por meio 
de concurso de títulos. Segundo a SGCT, a jurisprudência do STF assentou que tais remoções nem podem 
ser discricionárias nem tampouco podem fugir a um regime de aferição do mérito dos candidatos. Em 
seguida, disse que o dispositivo impugnado vai de encontro à orientação assim estabelecida pelo STF tanto 
num ponto quanto no outro. (MASCARENHAS, 2010). 

9 São formas de regularização fundiária urbanas: a) regularização fundiária de interesse social, que é a forma 
mais popular e talvez a mais revolucionária de nossa história, disciplinada pelos artigos 53 a 60-A da Lei n. 
11.977/2009, destinando-se à regularização de imóveis urbanos, públicos ou privados, ocupados de forma 
consolidada e irreversível, por população de baixa renda, predominantemente para moradia; b) regularização 
fundiária de interesse específico, prevista pelos artigos 61 e 62 da Lei n. 11.977/2009, destinada à regulari-
zação de parcelamentos surgidos já sob a vigência da atual Lei de Parcelamento do Solo (Lei n. 6.766/1979), 
mas que permaneceram em situação de irregularidade quanto ao seu registro de parcelamento perante o 
Registro de Imóveis; c) regularização fundiária inominada, prevista pelo art. 71 da Lei n. 11.977/2009, sendo 
destinada à regularização de antigos loteamentos surgidos na vigência da legislação anterior à atual Lei de Lo-
teamentos (Lei n. 6.766/1979); d) regularização fundiária de interesse social em imóveis públicos, autorizada 
pela Lei n. 11.481/2007, destinada à regularização de imóveis do patrimônio da União, dos Estados, do Distrito 
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A norma deve ser efetiva e pragmática, deve proporcionar e garantir o direito que 
regulamenta. A função social da propriedade deve ser princípio norteador das políticas pú-
blicas, até que toda a sociedade obtenha o título dominial de sua propriedade. Nesse mister, 
os Registros de Imóveis dão transparência às titulações e transações realizadas sobre seus 
imóveis10. Há a possibilidade de usucapião extrajudicial também, desde o Provimento n. 65, 
de 15 de dezembro de 2017, do CNJ. Trata-se de outra alternativa de obter o domínio da 
propriedade rural e urbana de modo rápido e seguro. 

Os registros civis de pessoas jurídicas regulam contratos sociais, atos constituti-
vos e estatutos/alterações de pessoas jurídicas privadas, sindicatos, associações, funda-
ções, sociedades civis, religiosas, pias morais e científicas. Em algumas situações também 
são responsáveis pelos registros de associações, cooperativas e sociedades no setor do 
agronegócio.

Os registros de títulos e documentos são necessários para registrar contratos, ar-
rendamentos, parcerias rurais, comodatos, cessões de posse, alienações fiduciárias de 
bens móveis, cuidam de notificações extrajudiciais, além de outros títulos não inscritos nos 
registros de imóveis. Os tabelionatos de protestos cuidam dos cheques, notas promissó-
rias, duplicatas, letras de câmbio, dívidas ativas, títulos extrajudiciais e judiciais. Tornaram-
-se totalmente digitais, por meio de portal eletrônico integrado por plataformas digitais11, 
totalmente moderno e inovador. Todo segmento da vida, antes mesmo do nascimento e 
mesmo após a morte, todos os atos humanos são inscritos ou declarados por meio de 
registros públicos.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O Brasil é o maior país da América Latina, o quinto maior país do planeta em área 
territorial, com 8.515.767,049 km². Só é menor que os territórios da Rússia, Canadá, China 
e Estados Unidos. Ele possui um território de 851,487 milhões de hectares de área rural, 

Federal ou dos Municípios quanto à sua ocupação por população de baixa renda para garantia do exercício 
do direito à moradia, por meio de concessões de uso especial para fins de moradia (PAIVA, O papel do, s.d.).

10 ‘A questão da regularização fundiária e a realização desses registros é muito importante pra dar segurança 
jurídica, para dar transparência ao financiador e para atrair mais recursos para o campo. A fraude ou infor-
malização fundiária afasta o investidor institucional e o financiador profissional’. Comenta Fernando Pimentel, 
presidente da Câmara Temática de Crédito, Seguro e Comercialização do Ministério da Agricultura. Segundo 
censo agropecuário brasileiro de 2017, divulgado em 2019 pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), existem mais de cinco milhões de estabelecimentos agropecuários, uma área maior que 350 milhões 
de hectares. Enquanto 18% das terras brasileiras são lavouras, com mais de 60 milhões de hectares, outros 
45% correspondem a pastagens, o que representa aproximadamente 159 milhões de hectares. O número de 
pastos e de lavouras só não é maior porque as áreas verdes, de matas e florestas representam 29% do total 
de terras do país, o equivalente a mais de 100 milhões de hectares (GUIMARÃES, 2020, p. 22).

11  Disponível no site: site.cenprotnacional.org.br.



INTERSECÇÕES JURÍDICAS ENTRE O PÚBLICO E O PRIVADO | 129

um total de 5.073.324 estabelecimentos agropecuários, os quais somam 351,289 milhões 
de hectares, cerca de 41% do território nacional. 

Recentemente, uma organização não governamental (ONG) britânica, a Oxfam, fez 
um estudo inédito e concluiu que estabelecimentos com mil hectares ou mais correspon-
dem a 0,91% das terras do país e concentram 45% de toda a produção agrícola nacional, 
do gado e da plantação florestal, enquanto que os estabelecimentos com menos de 10 
hectares representam 47% do total das propriedades brasileiras, isto é, ocupam menos de 
2,3% da área rural total. Os pequenos produtores produzem mais de 70% dos alimentos 
que chegam à mesa do brasileiro, pois as grandes monoculturas exportam a maior parte 
da produção.

As grandes propriedades rurais com mais de mil hectares concentram 43% do 
crédito rural. Para 80% dos menores estabelecimentos, esse percentual varia entre 13% e 
23%. O Brasil ocupa o quinto lugar no ranking do coeficiente de Gini da América Latina, que 
mede a desigualdade na distribuição de terras. O “zero” corresponde à completa igualdade 
e o “um” corresponde à completa desigualdade. A nota brasileira é 0,87.

Os instrumentos legais de regularização fundiária rural no Brasil são poucos e pre-
cários. O legislador preocupou-se muito com a regularização fundiária urbana, pacificando 
as irregularidades, por exemplo, com a Lei n. 6.766/79, o Decreto-Lei n. 58/37, a Lei n. 
13.465/2017. Há evidente contradição, haja vista que o espaço rural é bem maior que o 
urbano. A Região Nordeste é a que conta com o maior percentual de habitantes vivendo 
em áreas rurais, somando 26,88%.

Uma pesquisa do Ministério do Desenvolvimento Agrário, junto com o Instituto In-
teramericano de Cooperação para a Agricultura, o Ministério do Planejamento e o Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), foi apresentada em 2015 e 
concluiu que 36% da população brasileira vive na área rural.

Em meio à pandemia de covid-19, as exportações dos produtos do agronegócio 
brasileiro só cresceram. A produção de carnes, soja, milho, café, açúcar, grãos e frutas são 
cada vez mais requisitadas pela Ásia e Oriente Médio, justificando a atenção para o setor. 

Em outubro de 2020 foram exportadas 4,2 milhões de toneladas de açúcares e 
melaços, 119,2% a mais do que em outubro de 2019, arrecadando cerca de US$ 1,2 bi-
lhão, 120,6% a mais do que na safra anterior. A média de frutas exportadas em outubro de 
2020 foi de 6.646 toneladas, 5,6% superior à média de outubro de 2019. Cerca de 38 mil 
toneladas de soja foram enviadas para os EUA, haja vista a isenção tarifária de importação 
fora do Mercosul.

O PIB do agronegócio aumentou 6,75% no primeiro semestre de 2020, de acordo 
com pesquisa da Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil (CNA) e o Centro de 
Estudos Avançados em Economia Aplicada (Cepea).
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No desempenho mensal, o PIB do agronegócio cresceu 1,26%, em uma sétima ele-
vação consecutiva. O resultado foi puxado principalmente pela safra recorde de grãos, que 
tem garantido atendimento à crescente demanda internacional e ao mercado doméstico e 
pelas exportações, diante do “efeito China”, que favoreceu a rentabilidade e a competitivi-
dade do setor com a desvalorização do real em relação ao dólar. 

Destarte, a importância de o Brasil possuir uma política pública a fim de permitir a 
regularização fundiária rural com maior presteza e segurança jurídica, garantida pelos ser-
viços extrajudiciais, é premente. Além da segurança jurídica, os registros de imóveis zelam 
pela eficácia e eficiência de seus atos, características imprescindíveis ao setor. 

É preciso agilidade nas mudanças. A vida é dinâmica. Vinícius de Moraes cantava 
sobre o Mundo Melhor:

[...] você deve ter muito amor pra oferecer/ então pra que não dar o que é melhor 
em você/ Venha e me dê sua mão/ porque sou seu irmão na vida e na poesia/ Deixa 
a reserva de lado/ eu não estou interessado em sua guerra fria/ Nós ainda havemos 
de ver uma aurora nascer/ um mundo em harmonia/ Onde é que está a sua fé?/ Com 
amor é melhor [...] (LETRAS, s.d., n.p.).

Raul Seixas expressou a necessidade do novo:

Pensando que estão por cima, os imbecis vivem dentro do mesmo esquema: a 
neurose, a preocupação criminosa e doentia de manter-nos a todos dentro da arma-
dilha. Mas é preciso sair dela de qualquer maneira, é a única salvação ou seremos 
eternos pássaros tristes, presos numa arapuca com alpiste racionado. Eu quero ver 
o mundo do cume alto de uma montanha! (JORGE, 2016, p. 78-9).

As tecnologias geram mudanças, que, por sua vez, proporcionam invenções, pro-
cedimentos inéditos e auxiliam no aprimoramento dos serviços extrajudiciais. Com a pan-
demia do coronavírus, os registradores e tabeliães se engajaram nas transformações, a 
modernidade foi disseminada nos serviços registrais. 

O desenvolvimento tecnológico nem sempre caminha ao par da sociedade ou das 
classes profissionais que podem utilizá-lo. O novo sempre é inventado, mas nem sempre é 
aplicado. A capacidade e o domínio dos serviços extrajudiciais em novos meios de atendi-
mento ao público determinou o seu sucesso. 

O primeiro telefone surgiu aos 1806, inventado pelo italiano Antônio Meucci, para 
que pudesse se comunicar com sua esposa doente. A invenção chegou ao Brasil em 1883, 
no Rio de Janeiro. Em 1900 surgiu o rádio; em 1924, a televisão. A era da tecnologia surgiu 
com os computadores, em meados de 1943, seguido dos celulares, em 1947. Em 1969 di-
vulgou-se a internet, tecnologia ainda incipiente, criada para auxiliar os militares durante as 
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guerras. Apenas em 1971 foi desenvolvido o microcomputador.12 O aprimoramento tecno-
lógico foi tão grande que atualmente se fazem quase todas as atividades, antes realizadas 
pelos computadores, por meio dos celulares.

A mudança exige esforço. As inovações nem sempre são bem-vindas, muitas ve-
zes encontram barreiras iniciais. Os titulares das serventias extrajudiciais se anteciparam, 
antes mesmo da pandemia de covid-19, pois ao se instalar no Brasil já tinham pleitea-
do avanços junto ao Conselho Nacional de Justiça. As novas técnicas de trabalho serão 
aprimoradas e auxiliarão na melhor prestação dos serviços registrais e notariais. São os 
registradores e tabeliães contribuindo com a sociedade, exercendo seu papel solidário às 
necessidades emergenciais.
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RESUMO

O presente artigo tem como objetivo realizar a análise de uma possível colisão 
de direitos fundamentais com a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIn) n. 4.275 e 
verificar se o princípio constitucional da solidariedade poderia ser aplicado no contexto es-
tudado, visando garantir a dignidade da pessoa humana. Com a decisão da Suprema Corte, 
transgêneros podem pedir a alteração do prenome e do sexo constante em seu registro civil 
de nascimento sem que tenham se submetido a procedimento cirúrgico de mudança de 
sexo ou qualquer tipo de tratamento hormonal. A problemática de pesquisa busca respon-
der o seguinte questionamento: o princípio da solidariedade poderia ser aplicado na ADIn 
4.275 e garantir a concretização da dignidade da pessoa humana? O método de pesquisa 
utilizado foi o hipotético dedutivo, partindo de duas hipóteses, uma positiva e uma negativa. 
Na hipótese positiva, o princípio da solidariedade poderia ser aplicado na ADIn 4.275 e ga-
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rantir a concretização da dignidade da pessoa humana; já na hipótese negativa, o princípio 
da solidariedade não poderia ser aplicado na ADIn 4.275.

Palavras-chave: ADIn 4.275. Colisão de direitos fundamentais. Dignidade da pessoa humana. Trans-

gêneros. Solidariedade.

INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem como objetivo realizar a análise de uma possível colisão 
de direitos fundamentais com a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIn) n. 4.275 e 
verificar se o princípio constitucional da solidariedade poderia ser aplicado ao contexto em 
estudo, visando garantir a dignidade da pessoa humana. Com a decisão da Suprema Corte, 
transgêneros podem pedir a alteração do prenome e do sexo constante no seu registro civil 
de nascimento sem que tenham antes se submetido a procedimento cirúrgico de mudança 
de sexo ou a qualquer tipo de tratamento hormonal. 

A identidade de gênero ou expressão de gênero é uma manifestação da personali-
dade da pessoa humana. Nesse sentido, a concretização da dignidade humana exige o re-
conhecimento pleno da identidade de gênero e da não exclusão, discriminação ou qualquer 
tipo de desigualdade, seja por parte do Estado ou nas relações interprivadas.

A decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) visa garantir que seja concretizada 
a dignidade da pessoa humana, o direito à identidade de gênero, o princípio da igualdade 
e da vedação de discriminações odiosas da privacidade. Entretanto, há a colisão entre a 
dignidade da pessoa humana por parte da pessoa transgênero (a qual muitas vezes não 
quer que terceiros saibam do seu sexo biológico, constante no primeiro registro civil de 
nascimento) e a segurança jurídica de terceiros que tenham relações jurídicas anteriores à 
alteração de nome e sexo. 

A ADIn 4.275 E A ALTERAÇÃO DO PRENOME E DO GÊNERO SEM 
CIRURGIA DE TRANSGENITALIZAÇÃO

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade  
n. 4.275, deu interpretação conforme a Constituição e conforme o Pacto de São José da 
Costa Rica para o artigo 584 da Lei n. 6.015/1973. Com a decisão da Suprema Corte, trans-
gêneros podem pedir a alteração do prenome e do sexo constante do seu registro civil de 
nascimento sem que tenham se submetido a procedimento cirúrgico de mudança de sexo 
ou qualquer tipo de tratamento hormonal.

4 “Art. 58. O prenome será definitivo, admitindo-se, todavia, a sua substituição por apelidos públicos notórios” 
(BRASIL, 1973).
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Foi apontado o fato de que existem dois conceitos de transexualidade: a biomédica, 
ou seja, a que se define como um distúrbio de identidade de gênero; e a social, que consiste 
no direito de autodeterminação da pessoa. Logo, ao impor a uma pessoa a manutenção de 
seu prenome originário, não permitindo que o mesmo assuma a sua identidade, o estado 
atenta gravemente contra a dignidade humana (BRASIL, 2018).

O ministro relator da decisão, Marco Aurélio, entendeu que era preciso definir a 
interpretação conforme a constituição do artigo 58 da Lei n. 6.015/1973, dando possibi-
lidade para a alteração do prenome e do gênero da pessoa transexual independentemente 
da realização ou não de cirurgia. Para o ministro, o artigo 58, ao permitir a substituição 
por apelidos públicos e notórios, traz mais de uma interpretação possível para o artigo em 
questão, vislumbrando uma leitura a partir dos princípios constitucionais (BRASIL, 2018).

Há a necessidade da utilização correta da nomenclatura, visto que transexualidade 
não se confunde com homossexualidade. A transexualidade consiste na divergência do 
estado psicológico de gênero e as características físicas da pessoa. Ou seja, a pessoa 
psicologicamente se entende como pertencendo a um gênero oposto ao associado às suas 
características físicas (DIAS, 2014). 

Nesse caso, há um desencontro entre o corpo e a mente, gerando um conflito de 
identidade, no qual o transexual sente que nasceu no corpo com o gênero oposto ao que 
realmente pertence. Já no caso do homossexual, há uma aceitação do seu sexo biológico, 
o que não ocorre com o transexual (DIAS, 2014).

A questão da identidade de gênero se refere diretamente à dignidade da pessoa hu-
mana. Portanto, a marginalização dos transgêneros, resultante de um estranhamento aos 
padrões sociais, fere veementemente os seus direitos fundamentais, bem como o princípio 
constitucional da dignidade da pessoa humana (BRASIL, 2018).

A alteração do prenome no registro civil das pessoas naturais é a excepcionalidade, 
não a regra. O gênero biológico é o parâmetro considerado ao efetuar o registro de nasci-
mento, contudo, não é um critério absoluto, de modo que é possível a alteração não apenas 
do prenome, mas também do gênero sem a realização de cirurgia. Nesse caso, quando a 
cirurgia não foi realizada, mas a pessoa não se identifica com o seu gênero biológico, a 
alteração do assento de registro civil deve ser realizada conforme critérios que visam com-
provar a transexualidade, conforme a Resolução n. 1.955 de 20105, do Conselho Federal 
de Medicina (BRASIL, 2018).

5 RESOLVE: [...] Art. 3º Que a definição de transexualismo obedecerá, no mínimo, aos critérios abaixo enu-
merados: 1) Desconforto com o sexo anatômico natural; 2) Desejo expresso de eliminar os genitais, perder 
as características primárias e secundárias do próprio sexo e ganhar as do sexo oposto; 3) Permanência 
desses distúrbios de forma contínua e consistente por, no mínimo, dois anos; 4) Ausência de transtornos 
mentais. Art. 4º Que a seleção dos pacientes para cirurgia de transgenitalismo obedecerá a avaliação de 
equipe multidisciplinar constituída por médico psiquiatra, cirurgião, endocrinologista, psicólogo e assistente 
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Entretanto, para o ministro Alexandre de Moraes, mesmo que a Resolução  
n. 1.955/2020 considere como requisito que a pessoa tenha expressamente a vontade de 
eliminar os genitais, há uma inclinação no âmbito jurídico internacional para que haja a 
dispensa da realização de cirurgia de transgenitalização (BRASIL, 2018).

Os primeiros países a exigirem a realização de cirurgia de transgenitalização para 
a alteração registral de gênero foram a Itália (Lei n. 164/1982) e a Alemanha (Transsexuel-
lengesetz). Entretanto, em 2011, o Tribunal Constitucional Alemão (Bundesverfassungsge-
richt) considerou a norma inconstitucional, usando como base de fundamentação o direito 
à privacidade, à autodeterminação sexual e à integridade física dos transexuais. Poste-
riormente a essa decisão, as legislações posteriores seguiram o mesmo entendimento 
(BRASIL, 2018).

Com tal posicionamento, é importante salientar que não há a supressão do assento 
de nascimento original do interessado. Ou seja, haverá a alteração do prenome e do gênero, 
mas a informação do assento anterior será resguardada, estando acessível somente para 
ele próprio. Dessa forma, as anotações relativas a essas alterações não constarão em 
certidões expedidas (BRASIL, 2018).

Para o ministro Luiz Fux, haverá a ponderação dos direitos de personalidade com o 
direito de segurança jurídica, permitindo que seja retificado o nome da pessoa transgênero.

Não é apenas por ser medida inclusiva que a alteração do nome no registro civil é 
excepcional. A excepcionalidade decorre da ponderação com a segurança jurídica, 
que fundamenta a imutabilidade do nome, mitigada apenas nas hipóteses previstas 
em lei e nas hipóteses trazidas pela doutrina e pela jurisprudência. No cenário in-
ternacional, a Argentina editou a Lei de Identidade de Gênero (Lei 26.743, de 9 de 
maio de 2012), que permite que transexuais sejam inscritos em seus documentos 
pessoais com o nome e o gênero de eleição (BRASIL, 2018, p. 95). 

O ministro Edson Fachin, ao realizar a fundamentação do seu voto, cita a Opinião 
Consultiva 24/2017 da Corte Interamericana de Direitos Humanos tratando de “Identidade 
de Gênero e Igualdade e Não Discriminação a Casais do Mesmo Sexo”, na qual se estabe-
lece como sendo obrigação do Estado questões relativas à alteração de prenome, à identi-
dade de gênero e relativas aos direitos de casais homossexuais (CORTE INTERAMERICANA 
DE DIREITOS HUMANOS, 2017). Desse modo, o entendimento é no sentido de haver uma 
interpretação conforme a Constituição e o Pacto de São José da Costa Rica do artigo 58 da 
Lei n. 6.015/1973 (BRASIL, 2018).

social, obedecendo os critérios a seguir definidos, após, no mínimo, dois anos de acompanhamento conjunto: 
1) Diagnóstico médico de transgenitalismo; 2) Maior de 21 (vinte e um) anos; 3) Ausência de características 
físicas inapropriadas para a cirurgia.
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O ministro Fachin também esclarece que o direito fundamental à igualdade de gê-
nero, o qual encontra aporte no princípio da Dignidade da Pessoa Humana6, princípio da 
igualdade7, da vedação de discriminações odiosas8 e da privacidade 9 (BRASIL, 2018). 

Amparado pelo princípio da Dignidade da Pessoa Humana e pelo artigo 5º, §2º10 da 
Constituição Federal de 1988, o caso em questão é melhor interpretado com a ótica dos 
direitos fundamentais, tendo em vista que todas as normas infraconstitucionais pós-1988 
devem abarcar e ser interpretadas de acordo com os princípios constitucionais, dando 
eficácia horizontal aos direitos de personalidade. Visando nortear o entendimento sobre os 
direitos de personalidade, o Enunciado do CJF/STJ dispõe o seguinte:

Os direitos da personalidade, regulados de maneira não exaustiva pelo Código Civil, 
são expressões da cláusula geral de tutela da pessoa humana, contida no art. 1º, 
III, da Constituição (princípio da dignidade da pessoa humana). Em caso de colisão 
entre eles, como nenhum pode sobrelevar os demais, deve-se aplicar a técnica da 
ponderação (BRASIL, 2012, n.p.).

Assim, quando houver colisão de direitos fundamentais de personalidade, a técnica 
da ponderação deve ser adotada. Nesse caso, o magistrado – estando diante de um caso 
de difícil solução – irá sobrepesar os princípios que estão colidindo para obter a melhor 
solução para o caso concreto.

No caso em tela, há a colisão da dignidade da pessoa humana, por parte da pessoa 
transgênero; e a segurança jurídica de terceiro que tenha tido relação jurídica com a pessoa 
transgênero antes da alteração de seu nome. Assim, no próximo tópico será abordada a 
teoria da ponderação.

6 “Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Dis-
trito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: [...] III - a dignidade da 
pessoa humana;” (BRASIL, 1988).

7 “Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e 
à propriedade, nos termos seguintes [...]” (BRASIL, 1988).

8 “Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: [...] IV - promover o bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação” (BRA-
SIL, 1988).

9 “X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação” (BRASIL, 1988).

10 “Art. 5º, § 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime 
e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte” (BRASIL, 1988).
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A COLISÃO DE DIREITOS FUNDAMENTAIS NA ADIn 4.275

A discussão pautada no poder judiciário brasileiro é marcada pelo formalismo ex-
cessivo, fruto do liberalismo político, em que a legislação ocupa posição central e o poder 
judiciário se mantém neutro em meio a influências exteriores, sejam elas políticas ou de 
ordem econômica. Tanto o poder legislativo, quanto o judiciário são hierarquicamente su-
periores ao poder judiciário no sistema jurídico brasileiro, pois o este não tem a função 
típica de legislar nem de administrar, cabendo-o, desde a instituição do modelo liberal, a 
função de solucionar conflitos (CAMPILONGO, 2011).

Nesse sentido, o objetivo principal do processo judicial consiste em definir uma 
parte perdedora e uma parte ganhadora, produzindo o resultado chamado de “soma zero”. 
Para compreender os avanços e as mudanças ocorridas no poder judiciário como um todo, 
considera-se o liberalismo, o estado de bem-estar social e, por fim, o estado democrático 
de direito (CAMPILONGO, 2011).

No período liberal, o legislativo tinha a função principal de governar o Estado, de 
modo que o poder judiciário e executivo ficava em segundo plano, exercendo apenas uma 
função auxiliar. Assim, era papel do poder judiciário garantir direitos individuais, sendo um 
poder considerado legítimo, ou seja, não poderia sofrer quaisquer interferências políticas, 
atuando com a máxima racionalidade possível. 

Logo, o poder judiciário tinha a função de proteger o indivíduo de possíveis arbitra-
riedades que o Estado viesse a cometer. Entretanto, no liberalismo, o poder judiciário era 
o único dos três poderes que ficava restrito ao cumprimento legal, sendo protagonista da 
resolução de conflitos e, ao mesmo tempo, criador do direito e também intérprete deste. 

No estado de bem-estar social, contudo, o poder judiciário passa a ter também a 
incumbência de garantir direitos coletivos, além da sua atribuição de assegurar direitos 
individuais. Assim, o poder protagonista nesse período histórico passa a ser o executivo, 
tendo a função mais evidente de fazer cumprir as obrigações legislativas. Essa mudança 
de paradigma, saindo do estado liberal e passando para o estado de bem-estar social, 
com a consequente ascensão do poder executivo, abriu espaço para arbitrariedades por 
parte do judiciário, pois agora ele passava a fiscalizar os demais poderes, sendo isento de 
fiscalização. 

Essa mudança de funcionamento e regulação entre os três poderes gerou uma 
certa discricionariedade por parte do judiciário e a conhecida “politização do direito” e do 
próprio magistrado, o qual é a figura central no poder judiciário. Nesse aspecto, para que o 
juiz não venha a sofrer intromissões na hora de proferir decisões, era necessário garantir a 
independência do poder judiciário (CAMPILONGO, 2011).
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Já no que tange ao modo de interpretação que o magistrado terá, há uma gama de 
respostas legais possíveis para a solução de um mesmo conflito, devendo o juiz optar pela 
que possa garantir maior justiça para o caso concreto, garantindo não apenas que haja uma 
aplicabilidade do direito e da legislação em si, mas também para que o magistrado possa 
criar o direito dentro dos parâmetros legais e constitucionais.

Depreende-se que o sistema jurídico é aberto ao sistema político, o que não é 
sinônimo de decisões imparciais ou de falta de observância constitucional ou infraconstitu-
cional. A discussão gira no sentido de haver uma preocupação de haver, na conexão entre 
o sistema político e o jurídico, uma possível corrupção da legislação em prol do sistema 
político (CAMPILONGO, 2011).

Já em Argumentação jurídica como discurso racional (modelos de decisão) do 
autor Robert Alexy, há a abordagem de um caso em que, em 1990, julgado pelo Bundes-
verfassungsgericht, o Tribunal em questão decidiu que se a interpretação trazida por uma 
decisão fosse ao encontro dos ideais do discurso jurídico, esta seria um discurso racional. 
Para seguir tal raciocínio, Alexy aborda quatro modelos que divergem com o discurso ju-
rídico.

O primeiro modelo é o deducionista, o qual prevê que todo caso terá uma decisão 
empírica, ou seja, baseada em fatos concretos. O segundo modelo é o decisionista, o qual 
entende que o magistrado possui liberdade nos casos mais complexos, desde que haja 
respaldo legal para tanto. O terceiro modelo é o hermenêutico, o qual dispõe que há três cír-
culos hermenêuticos, sendo o primeiro, denominado preconceito e texto; o segundo, seria 
o diálogo; o terceiro seria a interação da realidade dos fatos com a norma e o quarto seria o 
coerencial, no qual há relação entre a teoria e o chamado discurso racional (ALEXY, 2010).

A teoria da argumentação jurídica serve para resolver problemas interpretativos. Ha-
vendo a teoria empírica e a analítica, em que a teoria analítica é responsável por organizar a 
análise da estrutura da argumentação; e a teoria empírica realiza argumentações jurídicas 
anteriormente utilizadas (ALEXY, 2010).

Os argumentos fazem parte da fundamentação jurídica e o autor os divide em qua-
tro categorias: os argumentos linguísticos, que são fruto da linguagem usada; os argumen-
tos genéricos, que descrevem o sentido da norma que o legislador, ao fazê-la, imaginou; os 
argumentos sistêmicos, em que há um sobrepesamento de princípios. O autor considera, 
portanto, que as argumentações sistêmica e jurídica se complementam. 

Nesse aspecto, na ADIn 4.275, o ministro Luiz Fux menciona o fato de haver meios 
para garantir a segurança jurídica de terceiros quando há a alteração de nome no registro 
civil, logo, a dignidade humana tem mais valor em detrimento da segurança jurídica.

É sabido que a alteração do registro civil para mudança do nome, em todas as 
diversas hipóteses juridicamente admissíveis, pode acarretar alguns riscos à 
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segurança jurídica de terceiros interessados, como credores e herdeiros. Nesses 
casos, em um juízo de ponderação, a segurança jurídica cede espaço para a 
dignidade, havendo mecanismos de mitigação dos riscos, tais como a manutenção 
do número de inscrição no cadastro de pessoa física (CPF), do número da carteira 
de identidade e de outros dados registrais, como filiação (BRASIL, 2018, p. 101).

O mesmo ministro ainda cita a ponderação entre a dignidade e os direitos de perso-
nalidade com a segurança jurídica. O ministro faz uma analogia com a alteração de nome 
por apelidos vexatórios – a qual não gera insegurança jurídica para terceiros.

d) A ponderação da dignidade e de direitos de personalidade com a segurança jurídi-
ca, publicidade ou veracidade não obsta a alteração do nome por razões identitárias, 
assim como ocorre na alteração do prenome para inclusão de apelido ou correção 
de uma situação vexatória, hipóteses já amplamente consolidadas. A alteração do 
gênero, de modo a conformá-lo à categoria social e intimamente reconhecida, efe-
tiva o princípio da veracidade dos registros públicos ao espelhar a veracidade dos 
fatos da vida (BRASIL, 2018, p. 88).

Compreende-se que é de extrema relevância a solidificação do discurso para que 
haja uma consolidação da institucionalização, e isso só seria possível por intermédio da 
argumentação jurídica. Apenas com uma argumentação coerente é possível haver um dis-
curso imparcial e legítimo, devendo-se priorizar a separação dos poderes e a supremacia 
do estado democrático nacional.

O PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA SOLIDARIEDADE COMO 
VETOR DE CONCRETIZAÇÃO DA DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA

O Estado Social constitucionalizado foi o encarregado pela alteração do conceito da 
solidariedade, em que deixa de ser apenas um conceito moral e passa a ser considerado 
um valor juridicamente exigível. Ao ser positivada por várias constituições democráticas ao 
redor do mundo, e também pela brasileira, a solidariedade passa a possuir valor jurídico.

A concepção solidarista também foi reconhecida como altruísmo, em que haveria 
uma ação solidária gratuita visando ajudar o próximo. Além disso, quando o Estado Social 
passou a se preocupar com questões sociais, a solidariedade foi uma solução encontrada 
para garantir o bom desenvolvimento da comunidade (NABAIS, 2007).

A positivação da solidariedade encontrou aporte na origem cristã e sociológica 
para compor uma ressignificação do conceito a fim de construir um valor necessário a 
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ser aplicado nas relações interpessoais para concretizar direitos e sendo, em especial, um 
vetor de concretização da dignidade da pessoa humana.

Entretanto, na Constituição brasileira, o legislador constituinte inovou ao acres-
centar o princípio jurídico da solidariedade, devendo este ser aplicado tanto na elabora-
ção da legislação ordinária, quanto na execução de políticas públicas e nos momentos 
de interpretação e aplicação do direito, por todos os membros da sociedade (MORAES, 
2009).

O conceito de solidariedade se diferencia da caridade quando consideramos que 
para a caridade é necessária a vontade individual de fazer o bem, como ato de compaixão. 
Já na solidariedade há uma ética jurídica implícita no agir, resultando em uma ação em prol 
do bem comum do próximo (CARDOSO, 2013).

A positivação da solidariedade passa a enfatizar a necessidade de assistência por 
parte do Estado para a população que mais necessita, bem como passa a enfatizar a ne-
cessidade de um agir social entre a própria comunidade. No Estado Social essa noção fica 
mais clara e a solidariedade é tida como um valor superior (JABORANDY, 2016).

No artigo 3º da Constituição Federal são invocados os fundamentos da solidarie-
dade, dignidade da pessoa humana e igualdade. Nesse sentido o princípio da solidariedade 
está explícito no texto constitucional, entretanto, ele também está incorporado à dignidade 
da pessoa humana. Ou seja, sempre que se pensar em solidariedade como princípio deve-
-se ter a dignidade como um princípio maior, abarcando-a. 

O princípio da solidariedade foi considerado norma constitucional quando positi-
vado nas constituições dos Estados Sociais, visando à concretização de direitos sociais. 
Hoje, o princípio está positivado na maioria das constituições de países democráticos, 
pois visa reduzir as desigualdades sociais por meio do equilíbrio entre diferentes interesses 
nas relações interpessoais (MORAES, 2003). Os direitos fundamentais podem ser consi-
derados, numa analogia, como sendo uma constelação no céu do ordenamento jurídico 
brasileiro. O céu é denominado de Constituição, e nele há um satélite que comanda a 
movimentação dos astros: a solidariedade (ZIEMANN, 2018).

Nota-se que o sentido epistemológico da solidariedade sofreu uma alteração, prin-
cipalmente quando pensamos no significado dado pela ética de Aristóteles. Hoje, ela de-
monstra um novo paradigma social, em que se visa melhorar a qualidade de vida ao remo-
delar a ideia de sociedade que antes pensava apenas nos individualismos da vida privada e 
hoje passa a visar o pleno desenvolvimento humano (CARDOSO, 2014).

Com o Estado Democrático de Direito no Brasil, desde 1988, houve uma mudan-
ça não apenas de cunho normativo, mas também principiológico, de modo que todas as 
normas passaram a ser interpretadas conforme os princípios constitucionais. Tal fator de-
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monstra uma vontade do constituinte originário no sentido de garantir uma sociedade mais 
digna (FACCHINI NETO, 2012).

Muitas das definições de Estado e Constituição são derivadas dos ideais dos huma-
nistas franceses em decorrência de um viés histórico. Com o surgimento do Estado Social 
há uma nova concepção do princípio de igualdade, deixando de ser considerado apenas no 
âmbito formal e passando a ser reconhecido no seu sentido material. 

CONCLUSÃO

No âmbito do constitucionalismo contemporâneo, a constituição passa a ter um 
cunho mais principiológico quando há a transição para o Estado Democrático de Direito. 
A nova ordem jurídica visa a concretização dos direitos fundamentais, logo, as questões 
de matéria constitucional passam a ser atribuídas ao poder judiciário principalmente. Sob 
a ótica do Estado Democrático de Direito não se faz suficiente a previsão constitucional 
dos direitos fundamentais, sendo necessária a sua promoção e proteção de maneira 
que, com estas e outras mudanças, a Teoria da Constituição foi sendo substituída pelos 
Tribunais Constitucionais e, sobretudo, pelas discussões acerca do controle de consti-
tucionalidade.

Tal fator faz com que os tribunais passem a ter uma atuação mais hermenêutica, 
como no caso da presente discussão, na qual o Supremo Tribunal Federal passa a dar 
interpretação, conforme a Constituição e o Pacto de São José da Costa Rica, para uma nor-
ma infraconstitucional, demonstrando que a jurisdição constitucional possui uma natureza 
mais aberta, visando sempre a concretização dos direitos fundamentais.

Nesse aspecto, a ponderação é mencionada na decisão do Supremo Tribunal Fe-
deral como solução para a colisão de dois direitos fundamentais: o da dignidade humana 
da pessoa transgênero que alterou o seu nome e sexo; e o direito à segurança jurídica de 
terceiro – que possivelmente pode ser lesado pela alteração registral, tendo em vista que as 
anotações relativas a essas alterações não constarão em certidões expedidas. 

A aplicação da ponderação pelo ministro Luiz Fux demonstra que o direito à digni-
dade humana prevalecerá, pois verificou-se que há meios eficazes de garantir a segurança 
jurídica de terceiros nesses casos, como a manutenção do número de cadastro de pessoa 
física, registro de identidade e dados de filiação, por exemplo.

Logo, a utilização do princípio da solidariedade, no caso em tela, é considerada 
um vetor de concretização da dignidade da pessoa humana, tendo em vista que a posi-
tivação da solidariedade, que encontrou aporte na origem cristã e sociológica, resulta na 
ressignificação do conceito para construir um valor necessário a ser aplicado nas relações 
interpessoais para concretizar direitos.
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